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EDITAL DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N.º 30/2020

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EM REGIME DE
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

PROCESSO Nº: 23537.000587/2018-31

DATA SESSÃO PÚBLICA: 06/05/2020

HORÁRIO SESSÃO PÚBLICA: 10h00 (Horário de Brasília)

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br

UASG: 155021

O Hospital das Clínicas da UFMG administrado pela Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares/Ebserh, sediado à Avenida Prof. Alfredo Balena, 110 – Bairro Santa Efigênia –
Belo Horizonte/MG – CEP 30130-100, CNPJ 15.126.437/0015-49, CNPJ 15.126.437/0015-49,
UG-155021, na pessoa do Agente de Licitação designado pela Portaria constante dos autos, torna
público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima indicado realizará
LICITAÇÃO cujo CRITÉRIO DE JULGAMENTO - menor preço global, conforme descrito neste Edital e
seus Anexos, os quais foram examinados pelo Setor Jurídico, conforme PARECER contido nos autos
deste Processo Administrativo. Este procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, do Decreto nº
10.024, de 20 de setembro de 2019, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto
nº 2.271, de 7 de julho de 1997, no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, na Lei nº 11.488, de
15 de junho de 2007, na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2 , de 11 de outubro de 2010, na
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5 , de 27 de Junho de 2014, na Instrução Normativa nº 05, de
26 de maio de 2017, na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02 , de 16 de Setembro de 2009,
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de Janeiro de 2010, na Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006, no Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplica-se, subsidiariamente a
Portaria nº 409, de 21 de dezembro de 2016 e as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de serviços de Contratação de empresa para modernização e assistência técnica dos elevadores,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em um único grupo, formados por 17 itens, conforme tabela
constante do Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o
compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no edital e no Portal de Compras do
Governo Federal, prevalecerá o descritivo constante no Edital e seus anexos.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
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2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no Orçamento Geral da União para o exercício de 2020 na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  155021

Fonte: 6153000300

Programa de Trabalho:  109665

Natureza de Despesa: 33903917

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados nas licitações realizadas pela Rede Ebserh, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a licitação na
forma eletrônica.

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os licitantes:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. Estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.3. Cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta Licitação;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 19 e parágrafo único do Regulamento
de Licitações e Contratos – Ebserh;

4.3.5. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidos em consórcio;

4.3.7. Sociedades Cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, bem como o disposto no Termo de Conciliação firmado entre o
Ministério Público do Trabalho e a AGU.
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4.3.8. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto de demonstrado que não agem representando interesse econômico em
comum.

4.4. Como condição para participação nesta Licitação, o licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.4.1.1. nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo
que microempresa ou empresa de pequeno porte;

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

4.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal.

4.4.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991.

4.5. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda
ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.6. Para os fins do disposto neste item , considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula
Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do
Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.7. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.8. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados,
quando, por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como serviços de
execução e de assistência à fiscalização, assegurando a possibilidade de participação de todos licitantes
em ambos os itens e seguindo-se a ordem de adjudicação entre eles (ou lotes/grupos).

4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
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os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

5.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da Licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.9. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e
exequibilidade, tais como:

5.9.1. valor total do item;

5.9.2. Descrição detalhada do objeto, conforme especificações previstas no Termo de Referência,
contendo ainda, entre outras, as seguintes informações:

5.9.2.1. A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças
normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases
e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO;

5.9.2.2. Produtividade adotada, e se esta for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, a respectiva comprovação de exequibilidade;

5.9.2.3. A quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual;

5.9.2.4. A relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos serviços,
indicando o quantitativo e sua especificação;

5.9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de
Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

a)         A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
licitação.

b)         Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as
regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, nos termos do
art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG nº 5/2017.

5.11. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, no campo
das condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à contribuição prevista no art.
18-B da Lei Complementar n. 123, de 2006.
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5.12. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa
identificar o licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse
edital.

5.12.1. Em nenhuma proposta, em sua descrição complementar/detalhada poderá constar de
elementos/informações que possam identificar o licitante.

5.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.14. O CNPJ da proponente para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento,
deverá ser o mesmo utilizado na proposta para participação no processo licitatório.

5.15. Para elaboração e envio das propostas também deverão ser observadas as exigências
contidas no Anexo I – Termo de Referência sob pena de desclassificação do Licitante.

5.16. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

5.17. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do agente de licitação e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital
e seus anexos.

6.3. O Agente de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Licitação e os licitantes.

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento, do valor consignado
no registro e do respectivo horário de envio do lance.

6.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de 0,5% (meio por cento).

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
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6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o Agente de Licitação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.16. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Licitação e os licitantes
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.18. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
da Licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.18.1. Caso o licitante – ao enviar seu lance – cometa qualquer tipo de erro, deverá informa-lo
imediatamente por meio do endereço eletrônico: pregao@hc.ufmg.br.

6.19. No caso de desconexão com o Agente de Licitação, no decorrer da etapa competitiva da
Licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.19.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Licitação persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Licitação aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

6.19.2. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de
ordenação das propostas.

6.20. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de
pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.

6.21. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as
propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.23. Caso a microempresa e empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de
pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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6.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.

6.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Licitação deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

6.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.27.2. O Agente de Licitação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 1 (um) dia
útil, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

6.28. Após a negociação do preço, o Agente de Licitação iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS VENCEDORA

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Licitação examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do
art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

7.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final,
conforme anexo deste Edital.

7.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante
exclusivamente via sistema, no prazo de 1 (um) dia útil, contado da solicitação do Agente de Licitação,
com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Agente de Licitação no
momento da aceitação do lance vencedor.

7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-
A da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que:

7.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

7.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

7.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

7.4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente
inexequível;

7.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance
que:

7.4.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.4.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

7.4.4.2. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a contagem
da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, informa-se que foram utilizadas as seguintes
convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração.

7.4.4.2.1. Convenção Coletiva de Trabalho entre o Sindicato da Indústria da Construção Civil no
Estado de Minas Gerais e o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Construção de BH;

7.4.4.2.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) nos subitens acima não são de utilização obrigatória pelos
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7.4.4.2.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) nos subitens acima não são de utilização obrigatória pelos
licitantes (Acórdão TCU nº 369/2012), mas sempre se exigirá o cumprimento das convenções coletivas
adotadas por cada licitante/contratante.

7.5. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços:

7.5.1. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social
Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010);

7.5.2. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, que
indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver a
comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos
TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário);

7.5.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação
ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão TCU nº
2.746/2015 - Plenário);

7.5.4. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou
Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos
com a Administração Pública (art. 6º, parágrafo único, da IN SEGES/MP n.º 5/2017);

7.5.5. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou
Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 9º, parágrafo único, incisos I a III, do
Decreto n.º 9.507/2018, e art. 6º da IN SEGES/MP n.º 5, de 2017);

7.5.6. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a
qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª
Câmara).

7.6. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do
licitante, devendo o Agente de Licitação determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha,
adotando, se for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.

7.6.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão
glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório.

7.7. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação
de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não
contrariem exigências legais.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências a exemplo das enumeradas no item
9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta. 

7.9. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela
análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

7.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

7.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata.

7.12. O Agente de Licitação poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo de 1 (um) dia útil, sob pena de
não aceitação da proposta.

7.12.1. É facultado ao Agente de Licitação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Licitação, destacam-se as
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7.12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Licitação, destacam-se as
planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

7.13. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os
custos especificados e a margem de lucro pretendida.

7.14. O Agente de Licitação analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na
Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e
também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

7.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Licitação, desde
que não haja majoração do preço proposto.

7.15.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas

7.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de prestação de serviços previstas
nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006.

7.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

7.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Licitação examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.18. Havendo necessidade, o Agente de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a continuidade da mesma.

7.19. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Licitação passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.20. O Agente de Licitação deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.20.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Licitação não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.21. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Licitação passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Licitação verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Licitação, auxiliado por sua equipe de apoio,
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

8.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
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8.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das consultas dos
subitens “8.1.2”, “8.1.3” e “8.1.4” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (h

8.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

8.2.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.2.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Licitação reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

8.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade
fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

8.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03,
de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

8.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

8.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Licitação lograr êxito
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 1 (um) dia útil, sob pena de inabilitação.

8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

8.8. Em atenção à Politica de Transação com Partes Relacionadas da Ebserh, juntamente com
os demais documentos de habilitação, deverá ser apresentada declaração constante do Anexo XI do
Edital.

8.9. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.10. Habilitação jurídica:

8.10.1. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade
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8.10.1. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade
limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

8.10.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.10.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

8.10.4. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades
simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

8.10.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

8.10.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

8.10.7. Habilitação fiscal e trabalhista:

8.10.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

8.10.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.;

8.10.7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.10.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.10.7.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.10.7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.10.7.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.10.7.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de
2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer
da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização
previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.

8.10.7.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.10.8. Qualificação Econômico-Financeira

8.10.8.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

8.10.8.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma
do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,
comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

8.10.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
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8.10.8.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.10.8.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

8.10.8.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = ---------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

Ativo Total
SG = ----------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

Ativo Circulante
LC = -----------------------; e

Passivo Circulante

8.10.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
líquido de 10%(dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

8.10.8.5. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão ainda complementar a comprovação
da qualificação econômico-financeira por meio de:

8.10.8.5.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante
– Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento)
do valor estimado para a contratação ou item pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as
demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei;

8.10.8.5.2. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último
exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da
data da apresentação da proposta.

8.10.8.5.3. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, conforme
modelo constante do Anexo VIII do edital, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos
firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de
abertura desta Licitação, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na
forma já disciplinada neste Edital;

8.10.8.5.4. A declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social,

8.10.8.5.5. Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para
menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.

8.11. As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:

8.11.1. Certidão de Registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura).

8.11.2. Prova do registro de um profissional com vínculo comprovado na forma da Lei, como
Responsável Técnico pela empresa, através de certidão atualizada de registro de Pessoa Jurídica expedida
pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA.

8.11.3. Declaração de que disporá dos seguintes profissionais para execução do contrato:

8.11.3.1. Engenheiro Mecânico com formação em estabelecimento de ensino reconhecido pelo
Ministério da Educação, com registro técnico no CREA/MG;

8.11.3.2. Engenheiro Eletricista com formação em estabelecimento de ensino reconhecido pelo
Ministério da Educação, com registro técnico no CREA/MG;

8.11.3.3. Engenheiro Civil com formação em estabelecimento de ensino reconhecido pelo Ministério
da Educação, com registro técnico no CREA/MG;
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8.11.3.4. 02 (dois) Técnicos em Eletromecânica com experiência comprovada em manutenção de
elevadores de no mínimo 3 (três) anos com curso em primeiros socorros.

8.11.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em
seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro
devidamente reconhecido pela entidade profissional CREA (CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA), detentor de atestado de responsabilidade técnica relativo à execução dos serviços que
compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber:

8.11.4.1. Engenheiro Mecânico: serviços de manutenção e modernização em elevadores e
plataformas com as seguintes características:

8.11.4.1.1. Elevadores:

Número de paradas igual ou superior a 10;

Capacidade de carga nominal igual ou superior a 1050 kg;

Tecnologia: quadro de comando microprocessado com acionamento por meio de sistema VVVF e
quadro de despacho DUPLEX ou superior;

Tecnologia: quadro de comando eletromecânico (relés), com acionamento por meio de gerador e
quadro de despacho DUPLEX ou superior;

8.11.4.1.2. Plataformas elevatórias para portadores de necessidades especiais:

Número de paradas igual ou superior a 2;

Velocidade nominal igual ou superior a 5 m/min;

Capacidade de carga nominal igual ou superior a 200 kg;

Acionamento eletromecânico por meio de fuso trapezoidal ou de esferas;

Acionamento hidráulico;

8.11.4.2. Para o Engenheiro Civil: serviços de adequações civis para modernização/instalação de
elevadores;

8.11.4.3. Para o Engenheiro Eletricista: serviços de adequações elétricas para
modernização/instalação de elevadores;

8.11.4.4. Entende-se, para fins deste Edital e anexos, como pertencente ao quadro permanente do
licitante, na data prevista para entrega da proposta, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de
contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira
de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante,
ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.

8.11.5. Equipe de Técnicos Residentes para prestação de serviços de Assistência Técnica (Anexo Ic-
E) do Termo de Referência:

8.11.5.1. O dimensionamento da equipe para execução adequada dos serviços será de
responsabilidade da CONTRATADA, devendo, este, ser apresentado na proposta da licitante. Este
dimensionamento deve ser suficiente para o cumprimento integral dos níveis de serviços estabelecidos.
De forma a orientar as PARTICIPANTES no dimensionamento do quadro profissional são apresentadas
informações e dados estimados, que devem ser considerados como referência mínima para elaboração
da proposta.

8.11.5.2. Uma estimativa de composição mínima das equipes de serviço de suporte local (recursos
humanos do quadro funcional da CONTRATADA a serem alocados nas dependências da CONTRATANTE) é
apresentada a seguir, e considera o número de equipamentos da instituição, sua complexidade,
diversidade e distribuição geográfica. Outro fator relevante para composição da equipe são as
competências exigidas, a abrangência dos serviços e o número médio estimado de ordens de serviço por
mês para cumprimento do escopo apresentado. Desta forma, a composição da equipe técnica deverá
obedecer às seguintes quantidades mínimas:

8.11.5.2.1. Cargo: Técnico em Eletromecânica, código CBO 3003-05.
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8.11.5.2.1. Cargo: Técnico em Eletromecânica, código CBO 3003-05.

Quantidade: 02 (dois) 

Regime de trabalho: 44 horas semanais.

Perfil Profissional: Ter experiência mínima de 3 (três) anos na área de atuação de manutenção de
elevadores com comprovação na CTPS. Ter capacidade de expressar-se com clareza e objetividade,
tanto na linguagem falada como escrita;

Atribuições da Equipe de Técnicos Residentes:

Executar os serviços de manutenção, testes elétricos, calibração e qualificação nos Sistemas
de Transporte Vertical do Hospital das Clínicas;

Realizar os registros dos eventos nos cadernos de cada equipamento de transporte vertical;

Realizar checklist diário das atividades realizadas, registrando e comunicando ao
representante da CONTRATANTE quaisquer inconformidades e/ou irregularidades detectadas;

Efetuar ações de prevenção de acidentes de trabalho, bem como situações que possam
colocar em risco a segurança da edificação e de seus ocupantes;

Garantir o cumprimento das normas regulamentadoras (NRs) e da utilização de EPIs;

Efetuar levantamento de dados (equipamentos, infraestrutura, acessórios, etc.) de natureza
técnica;

Efetuar a organização de arquivos técnicos;

Executar trabalhos repetitivos de mensuração e controle de qualidade;

Manter o ambiente de trabalho livre de entulho, recolhendo as sobras de materiais,
equipamentos e ferramentas;

Executar todos os serviços em plena segurança e obediência às determinações superiores,
comunicando aos superiores o término das tarefas;

Realizar testes de verificação funcional nos equipamentos;

Realizar inspeções e rondas diárias para controle de equipamentos;

Levantar dados e medições relacionadas aos equipamentos;

Preservar o ambiente, os equipamentos e ferramentas, manter a limpeza e organização das
oficinas, máquinas, ferramentas e depósito de materiais.

8.11.6. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três
anos, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

8.11.6.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

8.11.6.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior,
conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

8.11.6.3. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de
atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos,
conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8.11.6.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação
se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos
termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
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8.11.6.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços,
consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8.11.7. Na contratação de serviços continuados com mais de 40 (quarenta) postos, o licitante
deverá comprovar que tenha executado contrato com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do
número de postos de trabalho a serem contratados.

8.11.8. Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40
(quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato (s) em número de postos
equivalentes ao da contratação, conforme exigido na alínea c2 do item 10.6 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.

8.11.9. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de
atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis
com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.

8.11.9.1. O atestado apresentado para um item não poderá ser utilizado para os demais, exceto o
quantitativo excedente.

8.11.10. Declaração de que instalará escritório na cidade de Belo Horizonte, ou em um raio máximo
de até 100 km da cidade de Belo Horizonte conforme anexo XII, a ser comprovado no prazo máximo de 60
(sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no item 10.6, ‘a’,
do anexo VII da IN SLTI/MP nº 05/2017. Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou escritório no local
definido, deverá declarar a instalação/manutenção do escritório também conforme anexo XII do edital.

8.11.11. Atestado de Visita Técnica, conforme anexo VI do edital e detalhada no item 8 do Termo de
Referência, assinado pelo servidor responsável, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.
5/2017;

8.11.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

8.11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

8.11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no
que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

8.11.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

8.11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

8.11.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.
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8.11.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

9.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 1
(um) dia útil, a contar da solicitação do Agente de Licitação no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. quando for o caso, apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente
ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à
proposta de outro licitante.

10.4. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido prazo, para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Licitação verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Agente de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso;

11.2.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
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para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias
úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso administrativo implica tão somente na invalidação daqueles atos
que não sejam passíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constate neste Edital.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de
Licitação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. O adjudicatário, no prazo de 20 (vinte) dias após a assinatura do Termo de Contrato ou
aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor do Contrato, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia e fiança bancária, que será
liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no §4º, do artigo 89, do
Regulamento de Licitações e Contratos, desde que cumpridas as obrigações contratuais. O prazo para
apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério da Ebserh.

13.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2%
(dois por cento).

13.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

13.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN
SEGES/MPDG nº 5/2017.

13.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

13.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

13.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

13.3.3. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;

13.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela contratada, quando couber.

13.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria

13.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa Econômica
Federal, com correção monetária, em favor do contratante.

13.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

13.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contados da data em que for notificada.

13.8. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

13.9. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o
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fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido no item 1.2, ‘c’, do anexo VII-B da IN
SLTI/MPDG n° 05, de 2017, observada a legislação que rege a matéria.

13.10. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias
decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra atividade de
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de trabalho.

13.11. Será considerada extinta a garantia:

13.11.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante,
mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

13.11.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da
comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MPDG n.
05/2017.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contatos a partir da data de sua convocação para firmar Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), podendo ser prorrogado 01 (uma) vez, por
igual período, nos termos dos §1º, do artigo 95, do Regulamento de Licitações e Contratos-Ebserh, sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante a esta Empresa para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Ebserh poderá encaminhá-lo
para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento.

14.2. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem
como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos
autos do processo.

14.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.

14.3. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato ou da ata de registro de preços.

14.4. É facultado à Ebserh, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e nas
condições estabelecidos:

14.4.1. Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços
atualizados em conformidade com o instrumento convocatório;

14.4.2. Revogar a licitação.

15. DO REAJUSTE/REPACTUAÇÃO

15.1. As regras acerca do reajuste/repactuação do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Contrato, anexo a este Edital.

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

18. DO PAGAMENTO
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18.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

18.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do
serviço, nos seguintes termos:

18.3. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas
previstas na IN SEGES/MPDG Nº 05/2017;

18.4. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA,
o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e
encaminhá-lo ao gestor do contrato.

18.5. No mesmo prazo, o fiscal administrativo deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

18.6. Em existindo fiscal setorial, este deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância
com suas atribuições, no mesmo prazo.

18.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios mencionados
acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

18.7.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
técnica, administrativa, setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;

18.7.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

18.7.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

18.8. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN
SEGES/MPDG nº 8/2017.

18.9. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das
condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada regularize suas
obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação.

18.9.1. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em
que identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração, os
valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem
utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das
contribuições sociais e FGTS decorrentes.

18.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

18.11. Antes do pagamento, o Contratante realizará consultas para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, imprimindo e juntando os resultados ao processo de pagamento.

18.11.1. Serão efetuadas as seguintes consultas:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

Certidão Negativa de Inidôneos – TCU.
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18.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

18.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

18.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

18.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

18.16. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

18.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
nos termos do item 6 do Anexo XI, da IN SEGES/MPDG nº 5/2017, quando couber:

18.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as
atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as
exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

18.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do
efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

 I =
(6/ 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

19. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA

19.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MPDG N. 5/2017, as regras acerca da
Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MPDG nº 5/2017 são as estabelecidas
no presente Edital.

19.2. A contratada deve autorizar a contratante no momento da assinatura do contrato, a fazer o
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

19.2.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.:
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas,
bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.
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bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

19.3. Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão
contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e
previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito vinculada específica, em
nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo XII da
Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 2017, os quais somente serão liberados para o pagamento
direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da
referida norma.

19.3.1. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN
SEGES/MPDG nº 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas,
incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade
promotora da licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:

19.3.1.1. 13º (décimo terceiro) salário;

19.3.1.2. Férias e um terço constitucional de férias;

19.3.1.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa;

19.3.1.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário; e

19.3.1.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo
XII da IN SEGES/MPDG nº 5/2017.

19.3.2. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata
die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e
instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de
Cooperação Técnica.

19.3.3. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da
conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar
os serviços.

19.3.4. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-
depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.

19.3.5. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para
utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens
acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas
durante a vigência do contrato.

19.3.5.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos
comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.
Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização
para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à
Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos
documentos comprobatórios pela empresa.

19.3.5.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores
favorecidos.

19.3.5.3. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3
(três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para
a quitação das obrigações trabalhistas.

19.3.6. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à
respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria
correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os
encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN
SEGES/MPDG nº 5/2017.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Ebserh poderá ser aplicada à empresa ou ao profissional que:

20.1.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
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20.1.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos
praticados;

20.1.4. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

20.1.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

20.1.6. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

20.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

20.1.8. não mantiver a proposta;

20.1.9. falhar ou fraudar na execução do contrato;

20.1.10. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração
Pública previstos na Lei 12.846/2013.

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário.

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

20.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

20.8. Aos licitantes, será aplicada quando necessário, a Norma Operacional EBSERH nº 03, de 03
de junho de 2016, disponível no sítio

http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_169_06_06_
16.pdf/a1f7b9b9-4b7c-425a-805a-3811899908d5. Sendo assim, devem tomar conhecimento dessa
norma, uma vez que versa sobre o estabelecimento de normas regulamentares sobre o procedimento
administrativo, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, voltado à aplicação
de sanções administrativas a licitantes, bem como regulamenta a competência para aplicação das
sanções administrativas cabíveis, conforme previsto nas leis, normas e instrumentos convocatórios.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

21.1. Até cinco (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, ou seja,
qualquer pessoa poderá impugnar ou solicitar esclarecimento ao ato convocatório.

21.1.1. Caberá ao Agente de Licitação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

21.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para
a realização do certame.

21.1.3. A impugnação deverá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica, pelo e-
mail pregao@hc.ufmg.br, cpl.hcufmg@ebserh.gov.br. 

21.1.4. Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os prazos legais, bem
como as que não forem apresentadas na forma estabelecida no subitem 21.1.3 deste Edital.

21.1.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
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21.2. Qualquer modificação no edital que, inquestionavelmente, afete a formulação das
propostas exigirá divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido.

21.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao
Agente de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
única e exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do endereço de e-mail:
pregao@hc.ufmg.br, cpl.hcufmg@ebserh.gov.br.

21.4. O Agente de Licitação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração do Edital e dos anexos.

21.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Agente de Licitação
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer
interessado.

21.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Agente de Licitação, nos autos do processo de licitação.

21.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a Administração.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do
Agente de Licitação em contrário;

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Ebserh não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Ebserh -
Hospital das Clínicas da UFMG.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

22.10. É facultado ao Agente de Licitação ou à autoridade competente, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

22.11. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente fundamentado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

22.12. Para fins de aplicação de sanção administrativa presente neste Edital, o lance é
considerado proposta.

22.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço
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22.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av.
Prof. Alfredo Balena, 110, Santa Efigênia -  Belo Horizonte, MG - CEP. 30130-100, nos dias úteis, no horário
das 08 horas às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência

ANEXO Ia do Termo de Referência – Especificação Técnica Geral e Localização

ANEXO Ib do Termo de Referência – Especificação Técnica Complementar

ANEXO Ic do Termo de Referência – Assistência Técnica

ANEXO Id do Termo de Referência – Cronograma Físico Financeiro

ANEXO Ie do Termo de Referência – Principais Obras Civis e Elétricas Para Modernização
dos Elevadores

ANEXO II – Planilha Resumo de Apresentação de Proposta

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato

ANEXO IV – Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União.

ANEXO V - Modelo de autorização para a utilização da garantia e de pagamento direto (conforme
estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017).

ANEXO VI - Declaração de Visita Técnica

ANEXO VII - Minuta do Termo de Cooperação Técnica com Instituição Financeira;

ANEXO VIII - Modelo de declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e a
Administração Pública.

ANEXO IX - Modelo de Instrumento de Medição de Resultado - IMR Anexo V-B da IN SEGES/MPDG
N.5/2017.

ANEXO X - Declaração de Sustentabilidade Ambiental

ANEXO XI - Declaração de Cumprimento à Política de Transações com Partes Relacionadas da
EBSERH

ANEXO XII - Modelo de Declaração de Existência/Instalação e Compromisso de Manutenção de
Escritório em Local Previamente Definido pela Administração

23. DO FORO

23.1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Federal da Seção
Judiciária da cidade de Belo Horizonte-MG.

 

Belo Horizonte, 02 de abril de 2020.

(assinado eletronicamente)
Danielle Cristina de Oliveira Costa
Chefe da Unidade de Licitações

SIAPE nº 2255270
Documento assinado eletronicamente por Danielle Cristina de Oliveira
Costa, Chefe de Unidade, em 08/04/2020, às 14:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5901154 e o código CRC DB80A41E.

Referência: Processo nº 23537.000587/2018-31 SEI nº 5901154
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 - Bairro Santa Efigênia

Belo Horizonte-MG, CEP 30130-100
- http://hcmg.ebserh.gov.br

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23537.000587/2018-31

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETIVO

1.1. Contratação de empresa para modernização e assistência técnica dos
elevadores, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

GRUPO
1

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

1 SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO NO ELEVADOR DE
CARGA 1 - NÚMERO 72.117 1 unidade

2 SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO NO ELEVADOR DE
CARGA 2 - NÚMERO 72.118 1 unidade

3 SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO NO ELEVADOR
SOCIAL 1 - NÚMERO 72.121 1 unidade

4 SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO NO ELEVADOR
SOCIAL 2 - NÚMERO 72.119 1 unidade

5 SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO NO ELEVADOR
PACIENTE 1 - NÚMERO 72.120 1 unidade

6 SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO NO ELEVADOR
PACIENTE 2 - NÚMERO 72.122 1 unidade

7 SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO NO ELEVADOR
SND - NÚMERO 72.123 1 unidade

8 SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO NO ELEVADOR
CAPELA - NÚMERO 72.115 1 unidade

9 SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO NO ELEVADOR
ÁREA SUJA - NÚMERO 72.124 1 unidade

10 SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO NO ELEVADOR
ÁREA LIMPA - NÚMERO 72.125 1 unidade

11
SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO NO ELEVADOR
MONTA CARGA CME/LAVANDERIA - NÚMERO
72.127

1 unidade

12 SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO NO ELEVADOR DO
SÃO GERALDO DESATIVADO 1 unidade

13 SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO NO ELEVADOR
BIAS FORTES MACA - NÚMERO 72.107 1 unidade

14 SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO NO ELEVADOR
BIAS FORTES SOCIAL - NÚMERO 72.108 1 unidade

15 MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E PREDITIVAS EM 24 43 meses
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15 MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E PREDITIVAS EM 24
ELEVADORES 43 meses

16 FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA -
EQUIPE TÉCNICA RESIDENTE 43 meses

17 FORNECIMENTO DE PECAS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS 43 meses

1.2. Modernização de 14 (quatorze) elevadores e assistência técnica em 24 (vinte e
quatro), estando incluso neste quantitativo os 14 (quatorze) elevadores a serem modernizados,
de acordo com descrição contida nos anexos:

Anexo Ia - ESPECIFICAÇÃO TECNICA GERAL E LOCALIZAÇÃO;
Anexo Ib - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA COMPLEMENTAR;
Anexo Ic - ASSISTÊNCIA TÉCNICA;
Anexo Id - CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO;
Anexo Ie - ADEQUAÇÕES DE INFRAESTRUTURA.

1.3. Os equipamentos estão instalados no interior das edificações do Complexo
Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh, situado na Av. Alfredo Balena, nº 110, B. Santa Efigênia,
BH – MG, conforme Anexo Ia (ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA GERAL E LOCALIZAÇÃO) desse Termo de
Referência.

1.4. A partir da assinatura do contrato a prestação de serviços se iniciará com a
responsabilidade técnica da Assistência Técnica (Conservação, Manutenções Preventivas,
Preditivas e Corretivas e disponibilização de um Técnico Residente) de todos os equipamentos
se transferindo para a CONTRATADA. Os serviços de modernização dos equipamentos serão
executados de acordo com o cronograma apresentado pela CONTRATADA, tendo como base o
cronograma proposto no Anexo Id (CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO) desse Termo de
Referência. A Assistência Técnica será de responsabilidade da CONTRATADA em todo o período
do contrato, ou seja, anteriormente e posteriormente à modernização de cada equipamento.

1.5. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum com fornecimento de
mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação.

1.6. O prazo de vigência do contrato é de 43 (quarenta e três) meses, podendo ser
prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo
71, da Lei 13.303, de 2016 e no artigo 90, do RLC.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO:

2.1.1. Necessidade de Modernização dos Equipamentos:

2.1.1.1. No Complexo do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais
encontram-se instalados 24 (vinte e quatro) elevadores para atendimento geral à pacientes,
funcionários e pessoas portadoras de necessidades especiais. Devido ao seu longo período de
funcionamento, sua intensa utilização e a não conformidade com as normas atuais, destes 24
(vinte e quatro), 14 (quatorze) necessitam ser modernizados. Tal modernização promoverá a
diminuição do número de ocorrências de defeitos, passando os elevadores a atender seus
usuários com maior segurança e eficiência, garantindo o cumprimento da Lei Federal nº 10.098
– Acessibilidade, que estabelece normas gerais e critérios para a promoção da acessibilidade
das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

2.1.1.2. É urgente e inadiável a aquisição e execução dos serviços propostos sob risco de
se interditar a utilização desses elevadores por fatores de segurança. Soma-se aos problemas
citados o fato de que as paralisações para manutenção dos elevadores são constantes e
prejudicam o andamento normal das atividades do hospital, prejudicando a comunidade que
necessita do serviço de transporte vertical para ser atendida em suas demandas.

2.1.2. Necessidade de Serviços de Assistência Técnica (Conservação e Manutenção nos
Equipamentos):

2.1.2.1. Atualmente o hospital não possui mão de obra especializada em manutenção de
elevadores e de acordo com a LEI No. 7647 de 23 de Fevereiro de 1999, do município de Belo
Horizonte, todos os equipamentos de transporte vertical devem ser providos de um contrato de
manutenção com uma empresa especializada. Portanto, é fundamental, a execução das
atividades de Assistência Técnica previstas no presente objeto para que seja possível diante da
lei, o funcionamento dos equipamentos, e dessa forma também garantir o cumprimento da Lei
Federal nº 10.098 de 19 de Dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios para a
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de necessidades especiais.

2.1.2.2. Além da questão legal, a atividade de manutenção é essencial para o
funcionamento seguro, eficiente e econômico dos equipamentos, bem como para a
preservação do patrimônio da instituição.

2.1.2.3. Com a presente contratação espera-se manter os equipamentos com níveis de
segurança satisfatórios e permitir um funcionamento correto, eficiente e econômico dos
mesmos, com índices maiores de confiabilidade e disponibilidade.
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2.2. JUSTIFICATIVA DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS:

2.2.1. Especificação dos Serviços de modernização:

2.2.1.1. Os serviços de modernização foram especificados considerando o atendimento
às normas que regulam os quesitos técnicos para equipamentos de transporte vertical.

2.2.1.2. As especificações técnicas referentes aos equipamentos, como dispositivos
operacionais, de controle e de segurança tem o objetivo de atender às exigências legais, além
de compatibilizar os equipamentos com o mercado atual, eliminando os transtornos causados
pela falta de reposição de peças e componentes que os equipamentos atuais apresentam.

2.2.1.3. As especificações de adequações de infraestrutura foram elaboradas
considerando as necessidades de adequações para atender a legislação vigente atualmente e
considerando as condições atuais das casas de máquinas, poços e caixas dos elevadores.

2.2.2. Especificação dos Serviços de Assistência Técnica:

2.2.2.1. Os equipamentos de transporte vertical – elevador, plataforma e monta carga
listados no Anexo Ia (Especificação Técnica Geral e Localização) desse Termo de Referência
encontram-se localizados no Hospital das Clínicas e seus Anexos. A importância do
equipamento nessas instalações é crucial para que as atividades sejam bem desenvolvidas, e
um elevador parado ou apresentando problemas técnicos pode trazer consequências muito
graves.

2.2.2.2. O Anexo Ic-C (Descrição dos Serviços de Conservação, Manutenções Preventivas,
Preditivas e Corretivas em Equipamentos de Transporte Vertical) desse Termo de Referência foi
elaborado baseado nas orientações dos fabricantes dos equipamentos, manuais de operação e
manutenção, normas vigentes e em experiências anteriores que nos foram passadas pelo
DEMAI, Departamento de Manutenção em Infraestrutura do Campos Pampulha da UFMG, setor
que era responsável pela manutenção dos equipamentos antes da entrada da EBSERH no
Hospital das Clínicas.

2.3. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO DE SERVIÇOS DEMANDADOS:

2.3.1. Quantitativo dos Serviços de modernização:

2.3.1.1. O quantitativo de equipamentos a serem modernizados foi definido considerando
a obsolescência destes, uma vez que são equipamentos com data de fabricação antiga e
devido ao avanço tecnológico das últimas décadas, suas características técnicas se tornam
cada vez mais distantes dos equipamentos atuais, dificultando a aquisição de peças e
componentes para manutenções corretivas.

2.3.1.2. Além disso, os equipamentos apresentam alto índice de falhas, devido ao
desgaste de seus componentes, causados pelo grande tempo, que estes 14 (quatorze)
equipamentos, estão em operação.

2.3.2. Quantitativo dos Serviços de Assistência Técnica:

2.3.2.1. O Anexo Ic-B (Plano de Manutenção Preventiva e Preditiva Para Equipamentos de
Transporte Vertical) desse Termo de Referência apresenta a quantificação das manutenções
preventivas e foi elaborado baseado nas orientações dos fabricantes dos equipamentos,
manuais de operação e manutenção, normas vigentes e em experiências anteriores que nos
foram passadas pelo DEMAI, Departamento de Manutenção em Infraestrutura do Campos
Pampulha da UFMG, setor que era responsável pela manutenção dos equipamentos antes da
entrada da EBSERH no Hospital das Clínicas.

2.3.2.2. As manutenções corretivas serão realizadas conforme demanda e o Anexo Ic-C
(Tabela de Serviços Corretivos e Peças) desse Termo de Referência apresenta uma lista de
serviços e peças para substituição, em caso de necessidade. Os preços de cada tipo de serviço
ou peça serão estipulados na fase lances da licitação, visando garantir a proposta mais
vantajosa para a administração.

2.3.2.2.1. Na página 11, item 92, do Parecer 147/2017/PF-UFMG/PGF/AGU/MMO, enviado ao
Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh, quando da fase de licitação do contrato atualmente
vigente de manutenção em elevadores, é exposto o seguinte:

"Essa modelagem de licitação não me parece adequada porque,
potencialmente, negligencia o interesse público primário, na medida
em que todos os componentes formadores do preço das peças não
são submetidos à disputa pública, ferindo o princípio da
competitividade das licitações. Nessa trilha, o TCU critica, em
contratações semelhantes, a ausência de economicidade da
licitação." 

2.3.2.2.2. Para sanar o problema apontado neste Parecer 147/2017/PF-
UFMG/PGF/AGU/MMO, optou-se em inserir todos os componentes de formação de preço das
peças ou serviços especializados na disputa da licitação, ou seja, o valor total da Tabela de
Serviços Corretivos e Peças irá compor o preço global da proposta. Dessa forma, todos os itens
estão entrando na competitividade do certame. 

2.3.2.3. A proposição de serviços inclui a presença de técnico residente (assim como nos
processos anteriores geridos pelo DEMAI da UFMG) para atuar em casos de urgência, como nas
situações de passageiros presos e macas com pacientes. A presença desse técnico é de
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situações de passageiros presos e macas com pacientes. A presença desse técnico é de
extrema importância na dinâmica do hospital e seus anexos, agilizando a manutenção e
minimizando os transtornos causados por equipamentos parados.

2.3.2.4. Estimativa dos chamados no ano de 2016:

2.3.2.4.1. O Hospital das Clínicas e seus prédios anexos possuem um total de 24 (vinte e
quatro) equipamentos de elevação vertical. Vários destes equipamentos são antigos (conforme
pode ser verificado no Anexo Ia desse Termo de Referência apresentando um alto índice de
manutenção corretiva. A quantidade de chamados de manutenção corretiva é
aproximadamente de 90 ocorrências por mês. Esse número de chamados, aliado ao tipo de
serviço prestado em um hospital, justifica a necessidade do técnico residente.

2.4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO JUNTAMENTE
COM OS SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO

2.4.1. INVIABILIDADE TÉCNICA DA SEPARAÇÃO

2.4.1.1. A contratação dos serviços de manutenção em conjunto com os serviços de
modernização visa evitar conflitos de responsabilidade técnica dos equipamentos.

2.4.1.2. A DECISÃO NORMATIVA Nº 036, DE 31 JUL 1991 do CONFEA - CONSELHO
FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA dispõe sobre a necessidade de registro de ART -
Anotação de Responsabilidade Técnica para qualquer contrato que envolva serviços de
conservação, manutenção e instalação de equipamentos de transporte vertical, conforme pode
ser visto a seguir:

"DECISÃO NORMATIVA Nº 036, DE 31 JUL 1991 do CONFEA
1 - DAS ATIVIDADES RELATIVAS A "ELEVADORES E ESCADAS
ROLANTES":
1.1 - As atividades de projeto, fabricação, instalação ou montagem,
manutenção (prestação de serviços com ou sem fornecimento de
material e sem alteração do projeto) e laudos técnicos de
equipamentos eletromecânicos do tipo "elevador", "escada rolante" ou
similares, somente serão executados, sob a responsabilidade técnica
de profissional autônomo ou empresa habilitados e registrados no
CREA. (...)
 
4 - DO REGISTRO DA ATIVIDADE:

4.1 - Todo contrato que envolva quaisquer das atividades descritas no
item 1 fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART";

4.2 - Quando tratar-se de atividades de "projeto", "fabricação",
"instalação" ou "montagem" e "laudos técnicos", o formulário da ART e
a respectiva taxa serão recolhidos de uma só vez, antes do início da
obra ou serviço;

4.3 - Quando tratar-se de atividade de "manutenção" de elevadores e
escadas rolantes, com prazo de validade do contrato igual ou inferior a
um ano, o formulário ART e a taxa serão recolhidos de uma só vez
antes da data do início de validade do contrato;

4.4 - Quando tratar-se de "manutenção" de elevadores e escadas
rolantes com prazo de validade do contrato superior a um ano, será
recolhido anualmente um formulário de ART com a respectiva parcela
de taxa proporcional ao período de validade do contrato;

4.5 - Quando tratar-se de contrato de prestação de serviços por prazo
indeterminado, será recolhido anualmente um formulário de ART com
a respectiva taxa, correspondente ao valor do serviço contratado no
primeiro mês do período de validade da ART, multiplicado por 12
(doze);

4.6 - Para fins de registro da ART, as atividades são classificadas em:

- Projeto e/ou fabricação de elevadores e escadas rolantes;

- Manutenção de elevadores e escadas rolantes;

- Instalação ou montagem de elevadores e escadas rolantes.

4.7 - Quando tratar-se de contrato de "instalação" com cláusula de
garantia e/ou assistência técnica, deve-se anotar na ART o registro,
período de garantia e/ou assistência técnica."

2.4.1.3. Portanto, o CONFEA determina que tanto os contratos de serviços de instalação
e montagem (modernização), quanto os serviços de manutenção devem ter suas ART's
registradas e, portanto, ambos os tipos de serviços objeto deste processo deverão ter
Responsável Técnico.

2.4.1.4. Outra legislação que rege sobre o assunto é a Lei nº 7647 de 23 de Fevereiro de 
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2.4.1.4. Outra legislação que rege sobre o assunto é a Lei nº 7647 de 23 de Fevereiro de 
1999, do Município de Belo Horizonte:

"Lei nº 7647 de 23 de Fevereiro de  1999
Art. 7º Além das demais exigências a serem estabelecidas em
regulamento, o registro de empresa instaladora ou conservadora
dependerá da indicação e do registro, junto à Prefeitura. de engenheiro
responsável técnico, regularmente habilitado, nos termos da
Legislação Federal e das normas próprias, expedidas pelo orgão de
classe.

§ 1º - A empresa instaladora ou conservadora responderá pelo
cumprimento desta Lei, sendo passíveis das responsabilidades em que
incorrer em virtude de infrações, respondendo também por qualquer
acidente que venha a ocorrer em consequência de negligência de sua
parte.

§ 2º - A empresa instaladora ou conservadora poderá ter mais de um
engenheiro responsável inscrito na prefeitura, mas apenas um
engenheiro responderá pela instalação ou conservação de cada
aparelho de transporte, devendo este fazer a ART junto ao CREA,
mantendo cópia afixada junto à portaria de onde esteja instalando o
aparelho de transporte.

Art. 8º No caso de mudança de engenheiro responsável, deverá ser
providenciada baixa da respectiva responsabilidade junto à Prefeitura.

Parágrafo Único. A empresa instaladora ou conservadora deverá, junto
com a comunicação da baixa de responsabilidade, indicar
imediatamente novo técnico responsável."

2.4.1.5. Conforme podemos ver, segundo a Lei do município de Belo Horizonte nº 7647
de 23 de Fevereiro de 1999,  o profissional responsável técnicos pelos serviços em elevadores
deverá ser um engenheiro. Além disso, a lei regulamenta que apenas um engenheiro poderá
responsabilizar pela instalação ou conservação (manutenção) de cada aparelho de transporte,
devendo este fazer a ART junto ao CREA, mantendo cópia afixada junto à portaria de onde
esteja instalando o aparelho de transporte.

2.4.1.6. Considerando que vários destes equipamentos dividem a mesma casa de
máquina e/ou a mesma caixa, não se pode permitir intervenções de mais de uma prestadora
de serviços nesses ambientes, pois acarretariam em responsabilidades mútua das empresas,
podendo causar conflitos de responsabilização técnica em caso de ocorrências mais graves.

2.4.2. CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS

2.4.2.1. A solução integrada traz a vantagem de possibilitar o acerto das datas em que
começam a vigorar os serviços de manutenção nos diversos equipamentos, além de
evitar solução de continuidade, quando do término contratual da garantia, pois após cada
modernização, a CONTRATADA deverá fornecer a garantia pelo prazo de 01 (um) ano, mas
depois disto, se faz necessário um contrato de manutenção, conforme Lei nº 7647 de 23
de Fevereiro de  1999, do Município de Belo Horizonte.

2.4.2.2. Considerando que se trata da modernização de 14 (quatorze) elevadores e que
estes serviços não poderão ser realizados concomitantemente, pois se faz necessário a
manutenção do funcionamento dos prédios hospitalares, as datas de términos das garantias
serão diversos, o que levaria a Administração ter que realizar vários processos licitatórios e
consequentemente, vários contratos de manutenção, onerando o custo da Administração e
podendo ocasionar descontinuidade na prestação do serviço.

2.4.3. ECONOMIA DE ESCALA E EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA

2.4.3.1. Dito o motivo da execução dos serviços de manutenção em conjunto com os
serviços de modernização, iremos, agora, expor os motivos do não parcelamento dos serviços
por equipamento: a licitação dos serviços unificados para os 24 elevadores gera economia de
escala, uma vez que tecnicamente os serviços licitados o para cada equipamento são
praticamente os mesmos. 

2.4.3.2. A escolha pela solicitação integrada por grupo justifica-se pelo fato de que
individualizar a compra de cada serviço sobrecarregaria a administração pública e encareceria o
produto final, enquanto que, se há o agrupamento dos serviços, os licitantes possuem margem
de negociação maior por estarem comercializando grandes quantidades e variedades dos
produtos. Os custos médios administrativos (por exemplo, com a necessidade de apenas um
Responsável Técnico), com transporte, com mobilização e com projetos, calculados para cada
equipamento, serão bem menores, se os serviços forem executados em conjunto. Além disso,
com a licitação por grupo, espera-se adequar a fiscalização às necessidades do HC-
UFMG/Ebserh, agilizando o processo de cumprimento das cláusulas contratuais e contribuindo
assim para o adequado funcionamento da instituição nos serviços de assistência à saúde.

2.4.3.3. Justifica-se também pela eficiência administrativa, uma vez que a licitação em
serviços avulsos poderia implicar em vários contratos, aumentando o custo da administração
em relação às fases de contratação, gestão e fiscalização desses contratos.

2.4.3.4. Além disso, a licitação dos serviços individualmente para cada equipamento não
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2.4.3.4. Além disso, a licitação dos serviços individualmente para cada equipamento não
iria, necessariamente, aumentar a competitividade do certame, já que empresas que prestam
serviços para um determinado equipamento, também prestam para os outros e, portanto, tem
condições participar da licitação unificada para os 24 elevadores.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos
Preliminares, abrange a prestação do serviço para modernização e assistência técnica dos
elevadores do HC-UFMG/Ebserh.

3.2. MODERNIZAÇÃO DOS ELEVADORES: compatibilizar os equipamentos com o
mercado atual, eliminando os transtornos causados pela falta de reposição de peças e
componentes que os equipamentos atuais apresentam. Além de diminuir os gastos e
transtornos com falhas excessivas. Também espera-se, adequar os equipamentos, as casas de
máquinas, as caixas e os poços à legislação vigente.

3.3. ASSISTÊNCIA TÉCNICA: Atender a necessidade de assegurar o perfeito
funcionamento dos equipamentos de transporte vertical com níveis de segurança satisfatórios e
permitir um funcionamento correto, eficiente e econômico dos mesmos, com índices maiores
de confiabilidade e disponibilidade.

3.4. Deverá ser contratada empresa especializada em Modernização e Assistência
Técnica em elevadores. Os serviços de Assistência Técnica serão prestados continuamente,
enquanto a Modernização é executada, conforme cronograma de no máximo 43 (quarenta e
três) meses.

3.5. Todos os serviços de Assistência Técnica, bem como de Modernização, serão de
responsabilidade total da CONTRATADA.

3.6. Serão permitidas Subcontratações para a execução de alguns serviços, como por
exemplo as adequações civis e elétricas. Estas subcontratações serão melhor definidas no
Termo de Referência.

3.7. A execução dos serviços de Modernização seguirá um Cronograma, previamente
elaborado em conjunto com a CONTRATANTE, evitando a sobreposição de elevadores críticos
parados ao mesmo tempo e otimizando a execução dos serviços.

3.8. A fiscalização será realizada com a utilização de Instrumento de Medição de
Resultado, que utiliza indicadores nas medições, com aplicação de glosas em caso de não
cumprimento de metas. Esse instrumento também será melhor definido no Termo de
Referência.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum de engenharia, com fornecimento de mão de obra
em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão,
em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n°
9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas
no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4.4. A forma de seleção do fornecedor será licitação, pois o objeto do contrato pode
ser facilmente identificado, e prestados por empresas existentes no mercado.

4.5. Conforme item 4.1 desse Termo de Referência, a prestação de serviço
contemplada no certame enquadra-se como serviços comuns, pois o desempenho de qualidade
pode ser definido no edital, de natureza continuada, uma vez que prestação de serviço
ininterrupta é imperiosa para o desenvolvimento habitual das atividades assistenciais, sob pena
de prejuízo ao interesse público, assim, a modalidade de licitação será Pregão, na forma
eletrônica, tendo em vista o parágrafo § 1º do art. 1º do Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019.

5. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. As principais características dos equipamentos e suas localizações estão
especificadas no Anexo Ia (ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA GERAL E LOCALIZAÇÃO DOS
EQUIPAMENTOS) desse Termo de Referência, juntamente com a definição dos 14 (quatorze)
equipamentos que serão modernizados.

5.2. Os serviços de modernização consistirão na desmontagem e remoção dos
componentes atualmente existentes, que deverão ser removidos para dar lugar ao novo
sistema a ser instalado conforme descrição e especificação contidas no Anexo Ia
(ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA GERAL E LOCALIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS) e no Anexo Ib
(ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA COMPLEMENTAR) desse Termo de Referência.

5.3. As adequações referentes a infraestrutura estão especificadas no Anexo Ie
(PRINCIPAIS ADEQUAÇÕES DE INFRAESTRUTURA PARA MODERNIZAÇÃO DOS ELEVADORES)
desse Termo de Referência.
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5.4. Os serviços de assistência técnica deverão ser prestados para todos os 24 (vinte
e quatro) equipamentos, antes e depois da modernização de cada equipamento (exceto o
equipamento do São Geraldo nº 10.532 que está desativado e terá escopo de manutenção
somente após a modernização), listado no Anexo Ia (ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA GERAL E
LOCALIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS) desse Termo de Referência. A especificação dos serviços
de assistência técnica está discriminada no Anexo Ic (ASSISTÊNCIA TÉCNICA) do Termo de
Referência.

5.5. Os serviços serão executados e recebidos conforme cronograma apresentado
pela CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE, tendo como base o cronograma proposto
no Anexo Id do Termo de Referência (CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO).

5.6. Durante a execução dos serviços referentes aos objetos deste Termo de
Referência, deverão ser cumpridas as prescrições da última edição das seguintes normas e/ou
códigos, onde aplicáveis:

5.6.1. ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas;

5.6.2. NBR 5410:2004 - Instalações elétricas de baixa tensão de 30 de setembro de
2004.

5.6.3. ABNT NBR NM 207:1999; Equipamentos elétricos de passageiros - Requisitos de
segurança para construção e instalação;

5.6.4. ABNT NBR NM 313:2007 - Equipamentos de passageiros - Requisitos de
segurança para construção e instalação - Requisitos particulares para a acessibilidade das
pessoas, incluindo pessoas com deficiência;

5.6.5. ABNT NBR 16042:2012 -  Equipamentos elétricos de passageiros — Requisitos de
segurança para construção e instalação de equipamentos sem casa de máquinas;

5.6.6. ABNT NBR 14712:2001 - Equipamentos elétricos - Equipamentos de carga,
monta-cargas e equipamentos de maca - Requisitos de segurança para projeto, fabricação e
instalação;

5.6.7. ABNT NBR NM 267:2002   Equipamentos hidráulicos de passageiros - Requisitos
de segurança para construção e instalação.

5.6.8. NBR 15655-1:2009 - Plataformas de elevação motorizadas para pessoas com
mobilidade reduzida - Requisitos para segurança, dimensões e operação funcional - Parte 1:
Plataformas de elevação vertical (ISO 9386-1, MOD) de 08 de janeiro de 2009.

5.6.9. NBR 15597:2010 - Requisitos de segurança para a construção e instalação de
elevadores - Elevadores existentes - Requisitos para melhoria da segurança dos elevadores
elétricos de passageiros e elevadores elétricos de passageiros e cargas de 01 de julho de 2010.

5.6.10. Lei nº. 7647 da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte bem como seus decretos.

5.6.11. Lei Federal nº 10.098 de 19 de Dezembro de 2000.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Qualificação técnica, conforme previsto nos Estudos Preliminares:

6.1.1. Registro da empresa licitante no CREA (CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA), em plena validade;

6.1.2. Prova do registro de profissional com vínculo comprovado na forma da Lei, como
Responsável Técnico pela empresa, através de certidão atualizada de registro de Pessoa Jurídica
expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA.

6.1.3. Declaração de disporá dos seguintes profissionais para execução do contrato:

6.1.3.1. Engenheiro Mecânico com formação em estabelecimento de ensino reconhecido
pelo Ministério da Educação, com registro técnico no CREA/MG;

6.1.3.2. Engenheiro Eletricista com formação em estabelecimento de ensino reconhecido
pelo Ministério da Educação, com registro técnico no CREA/MG;

6.1.3.3. Engenheiro Civil com formação em estabelecimento de ensino reconhecido pelo
Ministério da Educação, com registro técnico no CREA/MG;

6.1.3.4. 02 (dois) Técnicos em Eletromecânica com experiência comprovada em
manutenção de elevadores de no mínimo 3 (três) anos com curso em primeiros socorros.

6.1.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de
nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade profissional CREA (CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA), detentor de atestado de responsabilidade técnica
relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo da contratação, a saber:

6.1.4.1. Engenheiro Mecânico: serviços de manutenção e modernização em elevadores e
plataformas com as seguintes características:
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6.1.4.1.1. Elevadores:

6.1.4.1.1.1. Número de paradas igual ou superior a 10;

6.1.4.1.1.2. Velocidade nominal igual ou superior a 90 m/min;

6.1.4.1.1.3. Capacidade de carga nominal igual ou superior a 1050 kg;

6.1.4.1.1.4. Tecnologia: quadro de comando microprocessado com acionamento por meio de
sistema VVVF e quadro de despacho DUPLEX ou superior;

6.1.4.1.1.5. Tecnologia: quadro de comando eletromecânico (relés), com acionamento por
meio de gerador e quadro de despacho DUPLEX ou superior;

6.1.4.1.2. Plataformas elevatórias para portadores de necessidades especiais:

6.1.4.1.2.1. Número de paradas igual ou superior a 2;

6.1.4.1.2.2. Velocidade nominal igual ou superior a 5 m/min;

6.1.4.1.2.3. Capacidade de carga nominal igual ou superior a 200 kg;

6.1.4.1.2.4. Acionamento eletromecânico por meio de fuso trapezoidal ou de esferas;

6.1.4.1.2.5. Acionamento hidráulico;

6.1.4.2. Para o Engenheiro Civil: serviços de adequações civis para
modernização/instalação de elevadores;

6.1.4.3. Para o Engenheiro Eletricista: serviços de adequações elétricas para
modernização/instalação de elevadores;

6.1.4.4. Entende-se, para fins deste Termo de Referência, como pertencente ao quadro
permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, o sócio que comprove seu
vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços
com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação
futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.

6.1.4.5. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem
poderão ser substituídos por profissionais de experiência equivalente ou superior desde que a
substituição seja aprovada pela Administração.

6.1.5. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por
período não inferior a três anos, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

6.1.5.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

6.1.5.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

6.1.5.3. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o
somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos
serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

6.1.5.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-
operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.

6.1.5.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia
autenticada do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local
em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.

6.1.6. Na contratação de serviços continuados com mais de 40 (quarenta) postos, o
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato com um mínimo de 50% (cinquenta
por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados.

6.1.7. Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a
40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato (s) em número de
postos equivalentes ao da contratação, conforme exigido na alínea c2 do item 10.6 do Anexo
VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

6.1.8. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o
somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de
terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos
termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
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6.1.8.1. O atestado apresentado para um item não poderá ser utilizado para os demais,
exceto o quantitativo excedente.

6.1.9. Declaração de que instalará escritório na cidade de Belo Horizonte, ou em um
raio máximo de até 100 km da cidade de Belo Horizonte, a ser comprovado no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no
item 10.6, ‘a’, do anexo VII da IN SLTI/MP nº 05/2017. Caso a licitante já disponha de matriz, filial
ou escritório no local definido, deverá declarar a instalação/manutenção do escritório conforme
anexo XII do Edital.

6.1.10. Atestado de Visita Técnica, detalhada no item 8 deste Termo de Referência,
assinado pelo servidor responsável, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.
5/2017;

6.1.11. Equipe de Técnicos Residentes para prestação de serviços de Assistência Técnica
(Anexo Ic-E) desse Termo de Referência:

6.1.11.1. O dimensionamento da equipe para execução adequada dos serviços será de
responsabilidade da CONTRATADA, devendo, este, ser apresentado na proposta da licitante.
Este dimensionamento deve ser suficiente para o cumprimento integral dos níveis de serviços
estabelecidos. De forma a orientar as PARTICIPANTES no dimensionamento do quadro
profissional são apresentadas informações e dados estimados, que devem ser considerados
como referência mínima para elaboração da proposta.

6.1.11.2. Uma estimativa de composição mínima das equipes de serviço de suporte local
(recursos humanos do quadro funcional da CONTRATADA a serem alocados nas dependências
da CONTRATANTE) é apresentada a seguir, e considera o número de equipamentos da
instituição, sua complexidade, diversidade e distribuição geográfica. Outro fator relevante para
composição da equipe são as competências exigidas, a abrangência dos serviços e o número
médio estimado de ordens de serviço por mês para cumprimento do escopo apresentado.
Desta forma, a composição da equipe técnica deverá obedecer às seguintes quantidades
mínimas:

6.1.11.2.1. Cargo: Técnico em Eletromecânica, código CBO 3003-05.

•             Quantidade: 02 (dois) 

•             Regime de trabalho: 44 horas semanais.

•             Perfil Profissional: Ter experiência mínima de 3 (três) anos na área de atuação de
manutenção de elevadores com comprovação na CTPS. Ter capacidade de expressar-se com
clareza e objetividade, tanto na linguagem falada como escrita;

•             Atribuições da Equipe de Técnicos Residentes:

Executar os serviços de manutenção, testes elétricos, calibração e qualificação nos
Sistemas de Transporte Vertical do Hospital das Clínicas;

Realizar os registros dos eventos nos cadernos de cada equipamento de transporte
vertical;

Realizar checklist diário das atividades realizadas, registrando e comunicando ao
representante da CONTRATANTE quaisquer inconformidades e/ou irregularidades
detectadas;

Efetuar ações de prevenção de acidentes de trabalho, bem como situações que possam
colocar em risco a segurança da edificação e de seus ocupantes;

Garantir o cumprimento das normas regulamentadoras (NRs) e da utilização de EPIs;

Efetuar levantamento de dados (equipamentos, infraestrutura, acessórios, etc.) de
natureza técnica;

Efetuar a organização de arquivos técnicos;

Executar trabalhos repetitivos de mensuração e controle de qualidade;

Manter o ambiente de trabalho livre de entulho, recolhendo as sobras de materiais,
equipamentos e ferramentas;

Executar todos os serviços em plena segurança e obediência às determinações
superiores, comunicando aos superiores o término das tarefas;

Realizar testes de verificação funcional nos equipamentos;

Realizar inspeções e rondas diárias para controle de equipamentos;

Levantar dados e medições relacionadas aos equipamentos;

Preservar o ambiente, os equipamentos e ferramentas, manter a limpeza e organização
das oficinas, máquinas, ferramentas e depósito de materiais.

6.1.11.3. Os salários básicos pagos, pela CONTRATADA, aos funcionários do posto da mão
de obra com dedicação exclusiva deverão ser no mínimo iguais a R$ 2.750,00 (dois mil
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de obra com dedicação exclusiva deverão ser no mínimo iguais a R$ 2.750,00 (dois mil
setecentos e cinquenta reais), conforme Planilha Formação de custos e formação de preço, que
foi atualizada pela Unidade de Contratos do HC-UFMG/Ebserh.

7. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

7.1. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais
quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação
promovidos pela Administração Pública, e em atendimento ao artigo 6º e seus incisos da
Instrução Normativa n.º 1/2010 da SLTI/MPOG, o HC-UFMG, quando da aquisição de bens e
quando couber, exigirá os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental (Anexo X):

7.1.1. Usar de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados
que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

7.1.2. Observar a Resolução CONAMA n.º 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

7.1.3. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução de serviços;

7.1.4. Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três
primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas
ambientais vigentes;

7.1.5. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e
entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora,
e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que
será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da
IN/MARE n.º 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

7.1.6. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e

7.1.7. Adotar a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou
inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA n.º 257, de 30 de junho de 1999.

8. VISITA TÉCNICA

8.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante deverá
realizar vistoria OBRIGATÓRIA nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado
por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:30 horas às 16:00 horas,
devendo o agendamento ser efetuado previamente com os engenheiros Mônica Stephanie
Freitas Pereira ou Ivaner Oliveira Rodrigues pelo telefone (31) 3307-9504.

8.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. Caso o
edital fique suspenso por um período e após isso seja republicado novamente, os atestados de
vistoria emitidos anteriormente, enquanto o edital estava aberto, serão válidos.

8.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente
identificado.

8.4. O setor de Engenharia Hospitalar emitirá uma Declaração de Visita Técnica
(Anexo VI do Edital), devidamente identificado.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A execução dos serviços será iniciada a partir da data de assinatura do contrato.

9.1.1. O Anexo Id do Termo de Referência (Cronograma Físico Financeiro) especifica a
sequência de modernização dos elevadores e os períodos de vigência de Assistência Técnica
para cada equipamento.

9.1.2. A sequência de modernização dos equipamentos, apresentada no ANEXO Id do
Termo de Referência (Cronograma Físico Financeiro) é apenas um modelo. A sequência real
será definida pela CONTRATANTE para adequar os serviços à logística do hospital.

9.1.3. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a
assinatura do contrato, cronograma de execução dos serviços, antes do início dos mesmos,
para aprovação da CONTRATANTE, respeitando o prazo máximo estabelecido no Anexo Id do
Termo de Referência (Cronograma Físico Financeiro). Este cronograma precisará ser aprovado
pela CONTRATANTE.

9.1.4. O fornecimento do serviço de Assistência Técnica, pela CONTRATADA, deverá
seguir a seguinte agenda de atividades:

•             Fase 1: dia da assinatura do contrato;

•             Fase 2: 01º ao 10º dia, a contar da assinatura do contrato;

•             Fase 3: do 11º até 30º dia, a contar da assinatura do contrato;

•             Fase 4: Do 31º até o final do contrato.
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9.2. A metodologia de avaliação da qualidade e aceite dos serviços de modernização
executados serão as seguintes:

9.2.1. Serão executadas, pela equipe de fiscalização do contrato, inspeções periódicas
visando avaliar o andamento dos serviços, nas quais será analisada sua evolução/produtividade
(dentro dos prazos estabelecidos pelo cronograma), organização, limpeza, qualidade das
peças/materiais empregados e da mão-de-obra.

9.3. Fiscalização dos serviços de Modernização dos equipamentos:

9.3.1. A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais e serviços - como condição
prévia e indispensável do reconhecimento dos serviços será, sempre que necessário, submetido
a verificações, ensaios e provas segundo norma específica para tais fins aconselháveis, a
critério da CONTRATANTE, sendo os custos de tais procedimentos a cargo da CONTRATADA.

9.3.2. Portanto, para cada equipamento que apresentar condições de recebimento,
após comunicação oficial da CONTRATADA, serão realizados, com acompanhamento da
fiscalização do contrato, vistoria e procedimentos de testes conforme normas técnicas
pertinentes.

9.3.3. Os elevadores serão colocados em serviço apenas se apresentarem condições
de segurança atestadas através do DOSSIÊ TÉCNICO emitido pela CONTRATADA, documento,
este, que deverá ser aprovado pelo Fiscal do Contrato.

9.3.4. A CONTRATADA deverá realizar os ensaios descritos no ANEXO D da norma NBR
NM 207 e apresentar cópia dos certificados conforme o item 16.1.3 da referida norma.

9.3.5. Quando algum fator técnico impedir a realização de um dos testes citados no
ANEXO D da norma NBR NM 207, deverá ser apresentada pela CONTRATADA uma justificativa
indicando tal fator detalhadamente.

9.4. Mão de Obra:

9.4.1. O fornecimento de Mão de Obra exclusiva inclui um técnico residente no horário
de 7 às 22 horas em dias úteis e de 7 às 14 horas em sábados, domingos e feriados. Faltas ou
ausências parciais serão glosadas.

9.5. Para os serviços de manutenção preventiva, preditiva e corretiva, a medição da
Produtividade de Referência se dará conforme os critérios abaixo:

9.5.1. Para execução dos serviços de conservação, manutenção preventiva e preditiva
considera-se os prazos firmados conforme plano de manutenção preventiva, item 4.1.1 do
Anexo Ic-A desse Termo de Referência (DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA), contendo a Rotina de Serviços mensal, bimestral,
semestral e anual da CONTRATADA para cada equipamento do Anexo Ia do Termo de
Referência (ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA GERAL E LOCALIZAÇÃO);

9.5.2. Para execução de reparos corretivos em equipamentos nos quais houve a
necessidade de seu desligamento, considera-se o prazo máximo permitido para um
equipamento permanecer parado, o período de 2 (dois) dias úteis, considerando-se as
seguintes prerrogativas:

9.5.2.1. O prazo será aumentado, caso o serviço não seja autorizado pela CONTRATANTE
de forma imediata, pelo número de dias em que a mesma não emitir a autorização;

9.5.2.2. O prazo será aumentado - quando o fiscal técnico do contrato definir que, por
motivos técnicos comprovados, não seja possível a elaboração do orçamento no período de 24
horas, conforme o item 1.9 do Anexo Ic-A desse Termo de Referência (DESCRIÇÃO DOS
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA) - pelo número de dias
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SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA) - pelo número de dias
em que a mesma não tiver condições de emiti-lo;

9.5.2.3. O prazo será aumentado, quando por motivos técnicos comprovados, a
execução do serviço dependa da intervenção de terceiros, pelo número de dias em que tal
intervenção não for concluída;

9.5.2.4. Em caso de alteração de prazos pelos motivos descritos nos itens, os dias
acrescidos ao prazo inicial não serão computados no cálculo dos indicadores do Anexo IX (IMR -
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS).

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

10.1. A equipe de fiscalização do contrato será composta pelo Gestor do Contrato,
Fiscal Setorial e Fiscal Administrativo, conforme regulamento de compras da Ebserh, Resolução
no 198, de 22/12/2015:

10.1.1. Compete ao Gestor do Contrato: autoridade competente responsável por
conhecer e fiscalizar, juntamente com o fiscal técnico, as demandas contratadas pela sua
unidade, com vistas ao perfeito cumprimento do contrato;

10.1.2. Compete ao Fiscal Setoriais: empregado em exercício na unidade demandante,
preferencialmente com conhecimento técnico do assunto, indicado pela chefia da unidade para
ser encarregado pelo acompanhamento da execução do contrato, bem como pela conferência
do fornecimento prestado pela contratada, desde o início até o término das obrigações
contratuais;

10.1.3. Compete ao Fiscal Administrativo: empregado em exercício na área de gestão de
contratos da EBSERH Sede e filiais, incumbido da gestão administrativa do contrato, desde o
início até o término das obrigações contratuais.

10.2. Ficam definidos como FISCAIS SETORIAIS do contrato, referente aos serviços
objeto deste Termo de referência, os seguintes empregados públicos:

10.2.1. Titulares:

10.2.1.1. Ivaner Oliveira Rodrigues – Engenheiro Mecânico – SIAPE 2265089;

10.2.1.2. Mônica Stephanie Freitas Pereira – Engenheiro Mecânico – SIAPE 2275715;

10.2.1.3. Gabriel Alves Ferreira Dias - Engenheiro Eletricista – SIAPE 2250297;

10.2.1.4. Aline Cristine Diniz Maia - Engenheiro Civil – SIAPE 2249997;

10.2.2. Suplentes:

10.2.2.1. Robspierre de Carvalho – Engenheiro Clínico – SIAPE 2215234;

10.2.2.2. Jean Lucan Martins Vieira - Engenheiro Eletricista – SIAPE 2250509;

10.2.2.3. Valéria Cássia Nunes da Silva Mortimer - Engenheiro Civil – SIAPE 2206581;

10.3. Ficam definidos como GESTORES do contrato, referente aos serviços objeto deste
Termo de referência, os seguintes empregados públicos:

10.3.1. Titular: Pedro Paulo de Sousa Cardoso – Chefe do Setor de Infraestrutura Física –
SIAPE 2232560;

10.3.2. Suplente: Alexandre Peixoto Maia – Engenheiro Clínico – SIAPE 2166732;

10.4. Os mecanismos de comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA se
darão através dos fiscais e gestores do contrato, representando a CONTRATANTE e dos
prepostos representando a CONTRATADA.

10.4.1. Para as tarefas rotineiras poderá ser utilizado o meio eletrônico. A documentação
mensal deverá ser encaminhada de forma eletrônica, a forma física somente será necessária
quando solicitada expressamente.

10.5. DO PAGAMENTO

10.5.1. Pagamento dos serviços de Assistência Técnica:

10.5.1.1. O pagamento dos serviços de fornecimento de mão de obra exclusiva será
efetuado de acordo com o Anexo Ic-E (Planilha de Custo com Mão de Obra – Técnico Residente)
deste Termo de Referência. As horas não trabalhadas serão glosadas.

10.5.1.2. O pagamento dos serviços de manutenção preventiva e preditivas serão
efetuados de acordo com o Anexo Ic-D (Cotação das Manutenções Preventivas e Preditivas)
desse Termo de Referência.  As manutenções não realizadas por motivos diversos, como por
exemplo, no período em que o equipamento estiver em modernização, serão glosadas.

10.5.1.3. A execução e o consequente pagamento de peças e serviços de manutenção
corretiva serão realizados de acordo com a demanda do hospital, através dos preços fixados no
Anexo Ic-C (Tabela de Serviços Corretivos e Peças) desse Termo de Referência, obedecendo o
limite máximo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) mensais, acumulativos durante o ano de
contrato.
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10.5.2. Os valores de modernização dos equipamentos apresentados no Anexo Id do
Termo de Referência (CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO) serão pagos, conforme abaixo,
proporcional a cada elevador:

10.5.2.1. ETAPA 1 – 5% após o aceite do projeto executivo pelo HC/UFMG/Ebserh;

10.5.2.2. ETAPA 2 – 10% após conclusão das adequações de infraestrutura, conforme
Anexo Ie (PRINCIPAIS ADEQUAÇÕES DE INFRAESTRUTURA PARA MODERNIZAÇÃO DOS
ELEVADORES) do Termo de Referência;

10.5.2.3. ETAPA 3 – 45% Após a entrega do painel de comando, operador de porta, portas
de pavimento, botoeira de cabina e pavimento, máquina de tração e limitador de velocidade;

10.5.2.4. ETAPA 4 – 35% Após o aceite provisório do elevador

10.5.2.5. ETAPA 5 – 5% Após o aceite definitivo do elevador

10.5.3. Em caso de não cumprimento das metas dos indicadores haverá glosa, nos
valores a serem pagos pelos serviços referentes aos itens 10.5.1 e 10.5.22, conforme o Anexo
IX do Edital (Instrumento de Medição de Resultados - IMR). Estes indicadores estão especificados
no item 10.6.

10.5.4. À CONTRATANTE é assegurado o direito de ordenar a suspensão dos serviços
sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a CONTRATADA e sem que esta tenha direito à
indenização, no caso de não ser atendido o proposto no atual contrato.

10.5.5. À CONTRATANTE é assegurado o direito de incluir ou retirar do contrato - a
qualquer momento, por meio de aditivo contratual, e com a devida correção financeira
previamente acordada com a CONTRATADA e em consonância com os valores vigentes no
contrato e praticados no mercado - qualquer equipamento de transporte vertical constante na
planilha do Anexo I do edital (Especificação Técnica Geral e Localização);

10.5.6. Qualquer tolerância por parte do Hospital das Clínicas em relação ao estabelecido
no presente Projeto não implicará alteração de cláusulas ou condições pactuadas nos
instrumentos contratuais.

10.5.7. Ao finalizar cada ETAPA, referente ao item 10.5.2.2, a CONTRATADA deverá emitir
relatório de medição para conferência e medição pela CONTRATANTE.

10.5.8. A CONTRATANTE tem prazo de 30 dias, contados a partir da aprovação da Nota
Fiscal pelos fiscais do contrato, para efetuar o pagamento dos percentuais referentes a cada
etapa constante no item 10.5.2.2 e o pagamento de valores referentes ao fornecimento de
manutenções preventivas, corretivas e mão de obra dos técnicos residentes.

10.5.8.1. Antes do encaminhamento da nota fiscal para pagamento, a prestadora de
serviço deverá encaminhar à equipe de fiscalização uma planilha de medição, em formato
digital (excel), que demonstre a formação do custo daquela nota, considerando as ausências
com as devidas reposições.

10.5.8.2. A não substituição do posto de trabalho gerará a glosa daquele referente a um
dia, com o devido desconto do valor do vale transporte e vale alimentação.

10.5.8.3. A CONTRATADA deverá encaminhar, por meio eletrônico, à CONTRATANTE as
planilhas de medições relativas ao pagamento mensal dos serviços prestados, as quais deverão
compreender o período entre o 1° dia e 30º do mês anterior, para aprovação do fiscal da
CONTRATANTE, até o 2° (segundo) dia útil do mês de pagamento.

10.5.8.4. A CONTRATANTE, após análise das planilhas de medição e concordância do fiscal
do contrato, irá devolvê-las à CONTRATADA, no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis,
observadas as seguintes condições:

10.5.8.5. Aprovadas estarão se corretas estiverem, devendo a CONTRATADA providenciar
o faturamento e emissão de notas fiscais, as quais deverão ser entregues, impreterivelmente,
até 2(dois) dias úteis após aprovação da medição pelo Hospital das Clínicas da UFMG;

10.5.8.6. Se incorretas, deverão ser refeitas e reapresentadas em até dois dias úteis,
contados da data de seu recebimento, para providências de aprovação do fiscal do contrato, e
devolução à CONTRATADA para fins de faturamento e emissão das notas fiscais.

10.5.8.7. Para a verificação da obrigação da CONTRATADA do cumprimento de todas as
condições nas quais o contrato foi assinado, a CONTRATADA deverá encaminhar os documentos
na forma eletrônica, tais como: SICAF, planilha em forma de excel, com as fórmulas expostas,
balanço patrimonial.

10.6. DO IMR:

10.6.1. Em caso de não cumprimento das metas dos indicadores haverá glosa, nos
valores a serem pagos pelos serviços referentes aos itens 9.5.1 e 9.5.22, conforme o Anexo IX
do Edital (Instrumento de Medição de Resultados - IMR).

10.6.2. Para o indicador IMR 1. Percentual de Indisponibilidade de Elevadores Críticos,
deverá ser considerado o somatório dos números de dias úteis de indisponibilidade de um
elevador crítico, contados a partir do 4º dia útil do elevador parado. Somente serão
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elevador crítico, contados a partir do 4º dia útil do elevador parado. Somente serão
contabilizadas as indisponibilidades que forem maior do que três dias úteis.

10.6.2.1. Os seguintes elevadores são considerados como críticos:

•            Elevador Carga 1;

•            Elevador Carga 2;

•            Elevador Social 1;

•            Elevador Social 2;

•            Elevador Paciente 1;

•            Elevador Paciente 2;

•            Elevador SND;

•            Elevador Carga Novo;

•            Elevador Área Limpa;

•            Elevador Área Suja;

•            Elevador Bias Fortes Maca.

10.6.2.2. Para o cálculo do percentual de indisponibilidade, a seguinte fórmula será
utilizada:

% INDISP = ∑ {(Nº de dias parados de cada equipamento crítico) /Média de Dias Úteis no Mês }
/ Número de equipamentos críticos

Onde tem-se que:

∑ = somatório

Média de Dias Úteis no Mês = 21

Número de equipamentos críticos = 11

Tem-se então

% INDISP = ∑ {(Nº de dias parados de cada equipamento crítico) /21} / 11

10.6.2.3. De acordo com o resultado mensal do indicador, os seguintes percentuais de
glosas serão aplicados, sobre as parcelas de mão de obra exclusiva e das manutenções
preventivas e preditivas (respectivamente, linhas D e F do Anexo IX do Edital):

Valor do indicador Percentual de Glosa
Valor do indicador ≤ 2% 0,00%

2% < Valor do indicador ≤ 10% 1,00%
10% < Valor do indicador ≤ 20% 2,00%

Valor do indicador > 20% 3,00%

10.6.3. Para o indicador IMR 2. Execução de Manutenção Preventiva, deverá ser
considerado o número de preventivas mensais executadas conforme Plano de Manutenção
Preventiva. 

10.6.3.1. Caso todas as manutenções preventivas sejam realizadas em conformidade com
o Plano de Manutenção Preventiva, não haverá glosa;

10.6.3.2. Caso alguma manutenção preventiva não seja realizada, seja por falha do
cumprimento do Plano de Manutenção Preventiva, seja por indisponibilidade de funcionamento
do equipamento, deverá ser glosado o valor integral respectivo à manutenção deste
equipamento, conforme valor respectivo na planilha do Anexo Ic-D do Termo de Referência.

10.6.4. Para o indicador IMR 3. Número de Atendimento a Ocorrências de Passageiro
Preso fora do Prazo, deverão ser considerados os seguintes prazos de atendimento:

10.6.4.1. Tempo máximo de 15 minutos após registro do chamado, caso ocorra no período
de permanência do técnico residente e tempo máximo de 30 minutos após registro do
chamado, caso ocorra fora do período de permanência do técnico residente;

10.6.4.2. De acordo com o número de atendimentos fora do prazo, os seguintes
percentuais de glosas serão aplicados, sobre as parcelas de mão de obra exclusiva e das
manutenções preventivas e preditivas (respectivamente, linhas D e F do IX do Edital):

Valor do indicador Percentual de Glosa
0 0,00%
1 1,00%
2 2,00%

Maior que 3 3,00%

10.6.5. Para o indicador IMR 4.  Cumprimento de Prazo para Entrega dos Serviços de
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10.6.5. Para o indicador IMR 4.  Cumprimento de Prazo para Entrega dos Serviços de
Modernização, deverão ser consideradas as seguintes informações:

10.6.5.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a
assinatura do contrato, cronograma de execução dos serviços, antes do início dos mesmos,
para aprovação da CONTRATANTE, respeitando o prazo máximo estabelecido no Anexo Id do
Termo de Referência (Cronograma Físico Financeiro). Este cronograma precisará ser aprovado
pela CONTRATANTE.

10.6.5.2. O cronograma apresentado pela CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE
após a assinatura do contrato servirá como linha de base durante toda a execução da
modernização.  Para atraso não justificado, considerando-se esta linha de base, haverá glosa.
Os seguintes percentuais de glosas serão aplicados, sobre a parcela referente ao respectivo
elevador (custo de modernização do elevador, apresentado no Anexo Id do Termo de Referência
(Cronograma Físico Financeiro):

Dias de Atraso Percentual de Glosa
De 0 a 10 0,00%
De 11 a 20 1,00%
De 21 a 30 3,00%
Mais que 30 5,00% 

 

11. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

11.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

11.1.1. EPI’s – Equipamentos de Proteção Individual conforme item 2 do Anexo Ic-B -
PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E PREDITIVA PARA EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE
VERTICAL - deste Termo de Referência.

11.1.2. Ferramentas conforme item 3 do Anexo Ic-B (Plano de Manutenção Preventiva e
Preditiva Para Equipamentos de Transporte Vertical) - deste Termo de Referência.

11.1.3. As peças e componentes de reposição estão discriminadas no Anexo Ic-C (Tabela
de Serviços Corretivos e Peças) - deste Termo de Referência.

12. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA
PROPOSTA

12.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

12.1.1. Os equipamentos de transporte vertical instalados no Hospital das Clínicas da
UFMG/Ebserh estão especificados no Anexo I do Termo de Referência (Especificação Técnica
Geral e Localização).

12.1.2. Serão modernizados 14 (quatorze) equipamentos, enquanto que a assistência
técnica será prestada para todos os 24 (vinte e quatro) equipamentos, antes, durante e após a
modernização de cada equipamento.

12.1.3. Área física construída do hospital: aproximadamente 64.000 m2.

12.1.4. Capacidade total instalada: 547 leitos.

12.1.5. Produção média mensal:

•             4.500 atendimentos de urgência/mês;

•             Atendimento Ambulatorial: 286 consultórios;

•             População atendida: 441.000 pessoas/ano;

•             1.500 internações/mês;

•             36.000 consultas/mês;

•             200 partos/mês (médio e alto risco);

•             1.600 cirurgias/mês;

•             160.000 exames laboratoriais/mês.

12.1.6. Total de aproximadamente 4.500 funcionários, incluindo terceirizados.

12.2. A proposta comercial deverá atender a todas as exigências do Edital.

12.2.1. A proposta comercial, apresentada na fase de lances do pregão, deverá ter a
seguinte composição:

12.2.2. Os valores referentes à modernização dos elevadores deverão ser apresentados
através do preenchimento do Anexo Id do Termo de Referência (Cronograma Físico Financeiro).
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12.2.3. As empresas PROPONENTES deverão apresentar proposta detalhada sob forma
de planilha para o custo da manutenção preventiva e preditiva mensal de cada equipamento
listado no Anexo Ia do Termo de Referência (Descrição Técnica e Localização dos
Equipamentos), em conformidade com a complexidade dos serviços solicitados e das
obrigações exigidas à CONTRATADA, sendo totalizado o valor mensal e total da proposta.
Deverá ser preenchida a planilha referenciada no Anexo Ic-D desse Termo de Referência
(Cotação das Manutenções Preventivas e Preditivas) .

12.2.4. Deverá fazer parte da proposta o valor correspondente à prestação do serviço do
plantão técnico (técnico residente) conforme o item 3.7 do Anexo Ic-A desse Termo de
Referência (Descrição Dos Serviços de Conservação, Manutenção Preventiva e Corretiva).
Deverá ser preenchida e apresentada a planilha referenciada no Anexo Ic-E desse Termo de
Referência (Planilha de Custo com Mão de Obra – Técnico Residente) .

12.2.5. A empresa deverá preencher e apresentar na proposta a Tabela de Serviços
Corretivos e Peças – (Anexo Ic-C desse Termo de Referência). Os valores contidos nesta tabela
irão precificar os tipos de serviços e peças para manutenção corretiva.

12.2.6. Portanto, o valor global da proposta será composto por quatro parcelas:

12.2.6.1. Parcela referente à Modernização dos equipamentos (valor dos componentes
somado ao valor das adequações de infraestrutura);

12.2.6.2. Parcela referente à Manutenções Preventivas e Preditivas (Anexo Ic-D desse
Termo de Referência) ;

12.2.6.3. Parcela referente ao Custo com Mão de Obra - Técnico Residente (preencher
Anexo Ic-E desse Termo de Referência);

12.2.6.4. Parcela referente ao custo com peças e serviços de manutenção corretiva, que
corresponderá ao valor total da Tabela de Serviços Corretivos e Peças (Anexo Ic-C desse Termo
de Referência), onde foi considerado uma unidade de cada tipo de peça e/ou serviço de
manutenção corretiva.

12.2.7. Por fim, a licitante deverá preencher o Anexo II do Edital (Planilha Resumo de
Apresentação de Proposta).

12.3. Durante o preenchimento da planilha de Custo com Mão de Obra - Técnico
Residente (Anexo Ic-E desse Termo de Referência), a licitante deve se atentar para os seguintes
fatores:

12.3.1. As alíquotas dos tributos devem ser devidamente ajustados aos valores
incidentes sobre a empresa interessada;

12.3.2. Os salários básicos pagos, pela CONTRATADA, aos funcionários do posto da mão
de obra com dedicação exclusiva deverão ser no mínimo iguais a R$ 2.750,00 (dois mil
setecentos e cinquenta reais), conforme Planilha Formação de custos e formação de preço, que
foi atualizada pela Unidade de Contratos do HC-UFMG/Ebserh.

12.3.3. Os benefícios trabalhistas devem ser considerados, e devidamente preenchidos,
conforme estabelecida na Convenção Coletiva de Trabalho.

12.3.4. A planilha de custos estabelece 2 (dois) vale transportes diários de R$ 4,50
(quatro reais e cinquenta centavos) por funcionário, para 22 (vinte e dois) dias de trabalho,
devendo assim ser preenchida.

12.3.4.1. Caso a empresa licitante entenda que haverá um custo com transporte maior do
que este, ela deverá alterar estes valores ou, alternativamente, levar esse fator em
consideração ao estabelecer seu percentual de Despesas Administrativas/Operacionais.

12.3.4.2. Haverá meses em que os dias efetivamente trabalhados serão 21 (vinte e um),
portanto, a planilha de formação de preço neste item, poderá sofrer alteração, a depender do
mês referência;

12.3.4.3. A planilha de custos estabelece o pagamento de adicional por periculosidade
para todos os postos (e a interessada deverá lançar o valor correspondente), no entanto, o
pagamento deste adicional não é automático. A legislação trabalhista deverá ser observada,
logo, para o pagamento deverá ser emitido o LTCAT respectivo, nos parâmetros previstos na
legislação vigente.

12.3.4.4. Não haverá pagamento de vale refeição, salvo se expressamente previsto no
acordo coletivo.

12.3.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente,
das condições estabelecidas neste projeto básico.

12.3.6. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações
contidas na planilha de custos e formação de preços não poderão, em nenhuma hipótese,
constituir pretexto para a Contratada alterar a composição de seus preços unitários.

12.3.7. A Lei nº 13.932, de 11 de dezembro de 2019, que extinguiu a contribuição social
de 10% do FGTS, impacta no preenchimento do módulo 3 da planilha de formação de preço. 

13. UNIFORMES
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13.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão
ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo
peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o
empregado, observando o disposto nos itens seguintes:

13.2. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

13.2.1. Calças compridas tipo jeans ou sarja;

13.2.2. Camisas tipo social ou polo de algodão ou com identificação da CONTRATADA em
destaque na parte posterior das peças;

13.2.3. Jalecos de brim com identificação da CONTRATADA em destaque na parte
posterior das peças;

13.2.4. Bota de couro de cano curto com solado de borracha, de acordo com a categoria
profissional (inclusive biqueira de aço se a atividade exigir).

13.3. Caso a CONTRATADA já possua uniforme, esta deverá submetê-los a aprovação
da CONTRATANTE, que poderá formalmente aceitar o uso destes, desde que sejam
disponibilizados em quantidades conforme solicitados neste termo de referência.

13.4. A CONTRATADA deverá substituir as peças do uniforme que apresentarem
defeito ou desgaste, sem qualquer ônus à CONTRATANTE ou aos empregados.

13.5. O fornecimento dos uniformes deverá ser efetivado da seguinte forma:

13.5.1. 3 (três) Calças compridas.

13.5.2. 03 (três) Camisas.

13.5.3. 03 (três) Jalecos.

13.5.4. 02 (duas) botas.

13.6. Deverá ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis)
meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 15 dias, após comunicação escrita da
CONTRATANTE, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação.

13.7. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a
situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados.

13.8. Os uniformes deverão ser entregues no máximo 15 (quinze) dias após o início da
execução dos serviços, mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original
para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

14.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

14.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

14.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto
em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do
órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação
trabalhista;

14.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas neste Termo de Referência;

14.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.
5/2017.

14.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

14.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto
da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao
usuário;

14.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

14.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
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14.7.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de
concessão de diárias e passagens.

14.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:

14.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem
como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

14.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer
irregularidade;

14.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados
dispensados até a data da extinção do contrato.

14.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado
na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a
extinção ou rescisão do contrato.

14.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;

14.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

14.12. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

14.13. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas
após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

14.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas
de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou
em local por ela designado.

14.15. Não permitir que terceiros executem quaisquer serviços de engenharia
(substituição de peças, manutenções, etc), referentes ao objeto, sem a expressa autorização
da CONTRATADA. Caso a CONTRATANTE opte por permitir tais intervenções, sem autorização da
CONTRATADA, haverá risco de perda de responsabilidade técnica da CONTRATADA sobre o
componente onde ocorreu a intervenção.

14.16. Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA aos elevadores, colaborando para
a tomada de medidas necessárias à prestação de serviços, exigindo sempre a carteira de
identificação funcional.

14.17. Determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado da
CONTRATADA, em presença de inoperância, desleixo, incapacidade ou ato desabonador.

14.18. Determinar a paralisação do serviço ou atividade do serviço, em razão relevante
de ordem técnica, indicando o motivo e prazo da paralisação. As despesas decorrentes da
paralisação correrão por conta da CONTRATADA, se comprovada sua responsabilidade.

14.19. Recusar qualquer serviço ou equipamento que não atenda às especificações do
edital e/ou às normas aplicáveis.

14.20. Recusar, a qualquer tempo, os serviços no todo ou em parte, sempre que não
atenderem ao estipulado no contrato ou aos padrões técnicos exigidos pelos fabricantes e
normas pertinentes.

14.21. Efetuar o recebimento dos serviços executados pela CONTRATADA, verificando o
cumprimento da especificação técnica descrita neste edital, bem como o cumprimento das
normas pertinentes na execução desses serviços, acompanhando e fiscalizando os testes,
realizados pela CONTRATADA, de capacidade de carga, de equalização de cabos, nos
mecanismos de porta, freio de segurança e limitador de velocidade, bem como outras
verificações que se fizerem pertinentes perante a norma para o funcionamento adequado dos
elevadores, e só assim emitir o devido termo de recebimento.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de
Referência e em sua proposta;

15.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

15.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração.
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15.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

15.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

15.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante,
nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

15.7. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção
Individual - EPI, quando for o caso;

15.8. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme
disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

15.9. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos
serviços, conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP  n. 5/2017:

15.9.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, 
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso;

15.9.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente
assinada pela contratada; e

15.9.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os
serviços;

15.9.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

15.9.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo
empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o
desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser
devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à
semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo.

15.10. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por
não receber o vale transporte.

15.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital
e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo
VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

15.12. Substituir, no prazo de 3 (três) horas, em caso de eventual ausência, tais como
faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente
o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;

15.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à
Contratante;

15.13.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições
contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria
não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
insumos relacionados ao exercício da atividade.

15.14. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução
contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência
situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de
modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de
impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa,
a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do
pagamento.
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15.15. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a
fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do
FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

15.15.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria
Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento,
rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão
depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no
pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e
FGTS decorrentes.

15.16. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste
seus serviços no turno imediatamente subsequente;

15.17. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste
Termo de Referência;

15.18. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da
Administração;

15.19. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

15.20. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção
das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho
e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

15.20.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria,
aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

15.20.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos
os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos
serviços ou da admissão do empregado;

15.20.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de
extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico,
quando disponível.

15.21. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração,
para representá-la na execução do contrato;

15.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

15.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados
à disposição da Contratante;

15.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia
comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada
no subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento
das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da
execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.23.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela
contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.

15.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

15.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

15.27. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as
exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006;

15.28. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação
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15.28. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação
de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18
da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do
Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII,
art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

15.28.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar
cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de
obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

15.29. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.30. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

15.31. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do serviço.

15.32. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

15.33. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

15.34. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que
integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

15.35. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

15.36. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,
qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes
deste Termo de Referência.

15.37. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

15.38. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;

15.39. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação;

15.40. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1,
“a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

15.40.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre
as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento
de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os
mesmos sem limitações;

15.40.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução
do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

15.41. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das
microempresas e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do
contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n.
123, de 2006 e artigo 7º do Decreto n. 8.538/2015.

15.41.1. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese
de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua
execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo
das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará
responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.

15.41.2. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento
centralizado e pela qualidade da subcontratação.
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15.42. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos
técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

15.43. Prever em sua proposta todos os custos relativos aos equipamentos, mão-de-
obra de instalação, adequações de infraestrutura, encargos sociais e trabalhistas, bem como os
impostos, maquinaria e matéria prima, necessários ao projeto, fabricação, embalagem,
transporte e montagem, além de Assistência Técnica de todos os equipamentos relacionados
nesta especificação durante a vigência do contrato.

15.44. Executar os serviços sob a responsabilidade de engenheiro devidamente
credenciado com a efetiva ART- Anotação de Responsabilidade Técnica para o contrato e, que
deverá ser emitida em até 10(dez) dias após a assinatura do contrato.

15.45. Manter em seus quadros profissionais devidamente habilitados para a perfeita
execução dos serviços ora contratados e alocar mão de obra com vínculo empregatício e
qualificação adequada, obrigando-se a manter em seus quadros, pessoal técnico disponível em
número suficiente para a execução de todos os serviços contratados.

15.46. Executar os serviços contratados, dentro da melhor técnica de engenharia,
utilizando peças originais e materiais novos, de primeira qualidade, dentro das especificações
apresentadas pelo fabricante e das prescrições da ABNT - Associação Brasileira de Normas
Técnicas.

15.47. Entregar aos responsáveis da CONTRATANTE, na prestação da Assistência
Técnica (Anexo Ic do Termo de Referência), um cronograma de execução detalhado, por etapas,
em até 10 (dez) dias após assinatura do contrato, visando à realização das seguintes
atividades:

15.47.1. Inspeção, limpeza, lubrificação, regulagem e ajustagem de todos os
equipamentos do Anexo Ia do Termo de Referência (Descrição Técnica e Localização dos
Equipamentos), contemplando todas as suas partes como quadro de comando, máquina de
tração, freio eletromecânico, gerador, cabo de aço e polias, limitador de velocidade, guias do
carro e contrapeso, topo da cabina, operador de porta e acessórios, suspensão de portas de
cabina e pavimentos, roldanas, soleiras de cabina e pavimentos, freio de segurança,
amortecedores do carro e contrapeso e demais partes que se fizerem necessárias;

15.47.2. As atividades do subitem 15.48.1 deverão ser executadas no prazo máximo de
60 dias contados após assinatura do contrato sem ônus algum para a CONTRATANTE;

15.47.3. Na oportunidade da realização das atividades do subitem 15.48.1 deverá ser
providenciada a emissão do Relatório de Inspeção Anual conforme item 4.8 do Anexo Ic-A do
Termo de Referência (Descrição dos Serviços de Conservação, Manutenção Preventiva e
Corretiva).

15.47.4. O cronograma apresentado deverá ser aprovado pela CONTRATANTE.

15.48. Entregar à Engenharia Hospitalar, sempre que esta julgar necessário nova
programação para realização das atividades descritas no item 15.48 deste documento,
cabendo à mesma a realização de tais serviços sem ônus algum para a CONTRATANTE, uma
vez que as atividades de inspeção, limpeza e lubrificação são inerentes a atividade de
manutenção.

15.49. Promover semestralmente treinamentos de pessoal pré-selecionado pela
Engenharia Hospitalar, envolvendo aspectos teóricos e práticos da operação, manutenção e
conservação dos equipamentos, nas dependências da edificação, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

15.50. Providenciar, sob seu ônus, toda documentação exigida pela LEI nº. 7647 de 23
de Fevereiro de 1999, do município de Belo Horizonte, bem como manter seu preenchimento
atualizado, substituindo ou emitindo novos documentos sempre que necessário:

15.50.1. Anotação de Responsabilidade Técnica dos serviços junto ao CREA-MG,
encaminhando cópia à Fiscalização da CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias após a data de
assinatura do contrato;

15.50.2. Laudo completo de Inspeção Anual conforme item 4.8 do Anexo Ic-A do Termo de
Referência (Descrição dos Serviços de Conservação, Manutenção Preventiva e Corretiva);

15.50.3. Livro Obrigatório de Registro de Ocorrências, padronizado pela Prefeitura
Municipal de Belo Horizonte, relatando devidamente todas as MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E
CORRETIVAS com as respectivas datas de suas realizações, os defeitos constatados, as peças
substituídas, serviços realizados, horário de chegada e horário de saída e se o equipamento
ficou em funcionamento ou não - conforme item 4.9 do Anexo Ic-A do Termo de Referência
(Descrição dos Serviços de Conservação, Manutenção Preventiva e Corretiva).

15.51. Substituir, às suas expensas, qualquer item que comprometa a segurança, bom
funcionamento ou possua incompatibilidade técnica com os serviços realizados.

15.52. Observar as leis, regulamentos, bem como as normas técnicas da ABNT
(Associação Brasileira de Normas e Técnicas) e exigências do CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura).

15.53. Executar os serviços de acordo com as normas da ABNT (Associação Brasileira
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15.53. Executar os serviços de acordo com as normas da ABNT (Associação Brasileira
de Normas e Técnicas) segundo a sua natureza, de forma a manter os elevadores funcionando
de forma segura, eficiente e econômica.

15.54. Responsabilizar-se pelos materiais de consumo e peças necessários ao perfeito
desempenho do serviço, bem como pela administração de seu pessoal e das ferramentas de
trabalho e instrumental técnico de aferição e medição para uso nos serviços ora contratados,
além de fornecer todas as ferramentas necessárias à execução dos serviços, incluindo
andaimes, escadas e qualquer outro equipamento.

15.55. Prestar os serviços de conservação, manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos objeto desse documento conforme o Anexo Ic (Assistência Técnica) desse Termo
de Referência.

15.56. Arcar com os ônus decorrentes da contratação de guinchos, guindastes para
transporte vertical e horizontal de todas as peças e componentes para a montagem e
desmontagem dos equipamentos, bem como todo transporte de peças, materiais, conjuntos
pré-montados, etc., necessários para execução dos serviços contratados.

15.57. Realizar a adequada proteção dos locais onde serão realizados os serviços,
utilizando lonas, fitas, telas ou qualquer outro material necessário, de modo a evitar qualquer
dano às instalações, acabamentos e mobiliários. Nos locais de serviços que possuírem interface
com áreas assistenciais, esta proteção deverá ser aprovada pela Comissão de Controle de
infecção Hospitalar do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh.

15.58. Colocar avisos em todos os andares e bloquear fisicamente, de maneira segura e
de difícil remoção, o acesso a vãos e aberturas que coloquem em risco às pessoas que
transitem pelo local, sempre que estiver executando qualquer trabalho contratado.

15.59. Fornecer os projetos executivos das adequações de infraestrutura em
conformidade ao Anexo Ie desse Termo de Referência (Principais Adequações de Infraestrutura
para Modernização dos Elevadores), para aceite por parte do HC-UFMG/Ebserh, de todos os
elevadores a serem modernizados, em até 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato.

15.60. Executar as adequações civis e elétricas em conformidade ao Anexo Ie desse
Termo de Referência (Principais Adequações de Infraestrutura para Modernização dos
Elevadores), incluindo o fornecimento de todos materiais, equipamentos e ferramentas
necessários à execução dos serviços.

15.61. Fornecer Dossiê Técnico no ato da entrega de cada elevador, contendo dados de
projetos, diagramas elétricos, eletrônicos e manuais técnicos necessários à manutenção dos
novos elevadores, conforme Item 13 do Anexo Ib do Termo de Referência (Especificação Técnica
Complementar).

15.62. Manter os locais de trabalho em ordem, zelando pela manutenção da limpeza da
área do serviço. A retirada de sucatas e entulhos será de responsabilidade da contratada até
sua destinação final.

15.63. Responsabilizar-se pela manutenção da disciplina entre o seu pessoal, fazendo-
os cumprir, na execução dos serviços, as normas legais sobre segurança contra riscos de
acidentes e as normas internas da contratante;

15.64. Responsabilizar-se pela manutenção da execução dos serviços em ritmo
adequado, eficiente, necessário e suficiente.

15.65. Facilitar, a qualquer momento, a mais ampla e completa fiscalização por parte da
Contratante acerca dos serviços contratados e do material fornecido, em qualquer tempo de
vigência do contrato.

15.66. Cumprir cronograma apresentado no item 9.1.3

15.67. Cumprir prazos de entrega e execução dos programas e planos exigidos.

15.68. Aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle
a serem adotados pela FISCALIZAÇÃO, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que julgar
necessários.

15.69. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, tributária, trabalhista e
previdenciária, incluindo seguro de acidente de trabalho com relação ao pessoal designado para
a prestação dos serviços contratados.

15.70. Aceitar o acompanhamento de empregados e/ou prepostos da Contratante,
devidamente identificados, quando da execução dos serviços.

15.71. Submeter seus empregados às condições fixadas pela Contratante quanto ao
comportamento, discrição e urbanidade no serviço, sujeitando-se às regras do sigilo em relação
a assuntos de que tomem conhecimento em decorrência da execução dos serviços, inclusive
após cessado o contrato decorrente desta contratação.

15.72. Respeitar os locais de entrada e saída de pessoal, a serem indicados pela
Contratante, para a realização dos serviços objeto desta contratação. Durante a execução dos
serviços, todo pessoal da CONTRATADA deverá estar devidamente identificado.

15.73. Restringir o trânsito de seus funcionários à área de realização dos serviços.
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15.74. Cercar o local no qual serão desenvolvidos os serviços objeto do contrato, para
impedir o acesso a pessoas estranhas ao local.

15.75. Responder pela cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos diretamente
pela Contratante ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivo ou omissivo, seu ou de
seus prepostos, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior mencionadas no art.
393 do Código Civil.

15.76. Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos na cláusula anterior, a
Contratante poderá abatê-los das faturas relativas aos serviços prestados pela CONTRATADA,
ou, se inviável a compensação, promover a execução judicial, sem exclusão de outras sanções
cabíveis.

15.77. Executar os serviços objeto desta contratação com alto nível de qualidade,
podendo a Contratante recusar os serviços que não atenderem a tal requisito, ficando, nesta
hipótese, a CONTRATADA obrigada a refazê-los e a fornecer todo o material gasto, sem nenhum
custo adicional para a Contratante. Entende-se por serviços de alto nível de qualidade aqueles
que não apresentarem incorreções construtivas e de acabamento, observadas as normas da
ABNT e as legislações Municipal, Estadual e Federal pertinentes.

15.78. Fornecer à Contratante, quando solicitado, orientação técnica necessária, de
profissional qualificado e especializado na área de projeto estrutural credenciado com a efetiva
ART – Anotação de Responsabilidade Técnica – relativa à construção civil do local onde irá ser
instalado o equipamento que se refere esta contratação, de forma a não haver inadequação
entre o local e os serviços de instalação do equipamento.

15.79. Providenciar a desmontagem, remoção e transporte das partes dos elevadores,
objeto de substituição e que não mais serão utilizadas, bem como descarregar o material
desmontado em local pré-determinado pela CONTRATANTE, desde que dentro do município de
Belo Horizonte, sendo todos os custos provenientes da desmontagem, remoção e transporte
de responsabilidade da CONTRATADA.

15.79.1. Os materiais retirados deverão, a critério da CONTRATANTE, ser sucateados ou
disponibilizados à CONTRATANTE, para não mais utilização.

15.79.2. Os materiais e/ou peças substituídas que não caracterizarem descarte serão de
propriedade da CONTRATANTE, devendo ser criteriosamente acondicionados e/ou embalados,
transportados e colocados, pela CONTRATADA, em lugar previamente determinado no Município
de Belo Horizonte.

15.80. Fornecer laudos e relatórios técnicos assinados pelo responsável técnico, de
compreensão facilitada a partir da utilização de fotos, tabelas, desenhos, gráficos, etc., em
tempo hábil para interpretação e solução de situações de caráter técnico que porventura
venham a ocorrer durante a vigência do contrato.

15.81. A CONTRATADA deverá facilitar ao HC-UFMG/Ebserh a vistoria dos serviços
pactuados, bem como a verificação de materiais/equipamentos, em oficinas, depósitos,
armazéns ou dependências onde se encontrem, mesmo que de propriedade de terceiros.

15.82. Adequar espaço físico para mobilização em área a ser definida pela
CONTRATANTE sendo que esta fornecerá apenas ponto de água e energia. A montagem de
vestiários, local para refeitório, guarda de materiais e ferramentaria deverá ficar a cargo da
CONTRATADA, sendo fiscalizado pela CONTRATANTE a adequação às normas do Ministério do
Trabalho. A CONTRATADA poderá organizar seu espaço físico em containeres e a segurança
destes ficará sob sua total responsabilidade.

15.83. No início da prestação de serviço as empresas devem encaminhar a planilha de
formação de preço com as fórmulas expostas. E devem, ainda, atentar: 

15.83.1. As empresas optante pelo lucro real, tributados pelo regime de incidência não-
cumulativa de PIS e COFINS, cotem na planilha de custos e formação de preços (que detalham
os componentes dos seus custos) as alíquotas médias efetivamente recolhidas dessas
contribuições. (https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/noticias/1180-orientacoes-
incidencia-nao-cumulativa-pis-cofins)

15.83.2. A Lei nº 13.932, de 11 de dezembro de 2019, que extinguiu a contribuição social
de 10% do FGTS, que impacta no preenchimento do módulo 3 da planilha de formação de
preço. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1.  É permitida a subcontratação parcial do objeto entre os limites mínimo e
máximo de 0% e 30%, respectivamente, do valor total do contrato, nas seguintes condições:

16.1.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação;

16.1.2. É vedada a subcontratação de fornecimento dos serviços de Assistência Técnica
referenciados no Anexo Ic do Termo de Referência (Assistência Técnica), incluindo o
fornecimento de mão de obra exclusiva;

16.1.3. É permitida a subcontratação dos serviços de adequações civis e elétricas
referenciados no Anexo Ie do Termo de Referência (Principais Adequações de Infraestrutura para
Modernização dos Elevadores);
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16.1.4. É permitida a subcontratação de serviços de guinchos, guindastes para
transporte vertical e horizontal de todas as peças e componentes para a montagem e
desmontagem dos equipamentos;

16.1.5. Serviços não mencionados nos subitens acima, poderão ser subcontratados,
desde que o fiscal do contrato autorize e o valor total das subcontratações não exceda 30% do
valor total do contrato.

16.1.6. As subcontratações permitidas serão de responsabilidade da CONTRATADA,
devendo esta arcar com todos os custos diretos e indiretos. Portanto, a CONTRATANTE exime-
se da responsabilidade de pagamentos de quaisquer aditivos contratuais em função das
subcontratações.

16.2. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte a serem subcontratadas
serão indicadas e qualificadas pela licitante melhor classificada juntamente com a descrição dos
bens e/ou serviços a serem por elas fornecidos e seus respectivos valores, no caso da hipótese
prevista no art. 48, II, da LC 123/2006.

16.3. São obrigações adicionais da contratada, em razão da subcontratação:

16.3.1. Apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e
empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para
regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015;

16.3.2. Substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de
extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua
execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo
das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará
responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.

16.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral
da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela
compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação,
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação.

16.5. Não será aplicável a exigência de subcontratação quando a licitante for
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte.

16.6. Todos os custos referentes às subcontratações permitidas no item 16 serão de
responsabilidade da CONTRATADA.

17. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

18. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

18.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por
um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados.

18.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de
ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração
para o serviço contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de
sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das
cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.

18.3. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da
execução do contrato, podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e
pelo público usuário, de acordo com as seguintes disposições: 

I – Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à
instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos
para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação,
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre
outros; 

II – Fiscalização Técnica:  é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto
nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da
prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de
desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado,
podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário; 
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III – Fiscalização Administrativa:  é o acompanhamento dos aspectos administrativos da
execução dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como
quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

IV – Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos
ou administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores
distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e 

V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por
pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos
serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o
caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto. 

18.4. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá
designar representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais.

18.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores,
equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique
assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa
o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

18.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios
estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não
apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado
empregado.

18.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á,
dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias
autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas
regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

a)            no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a
seguinte documentação: 

a.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

a.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada
pela CONTRATADA; e 

a.3. exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os
serviços. 

b)           entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a
verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):

b.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União (CND); 

b.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

b.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

b.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

c)            entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes
documentos: 

c.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;

c.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que
conste como tomador CONTRATANTE;

c.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

c.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação,
entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de
Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

c.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem
exigidos por lei ou pelo contrato. 

d)           entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou
rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no
contrato: 

d.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
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d.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões
contratuais; 

d.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado dispensado; 

d.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

18.8. A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada na alínea “d” acima
no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30
(trinta) dias, justificadamente.

18.9. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida
a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as
respectivas organizações.

18.10. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os
documentos elencados no subitem 18.7 acima deverão ser apresentados.

18.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições
previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil
(RFB).

18.12. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o
FGTS, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

18.13. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das
condições de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem
prejuízo das demais sanções.

18.14. A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize
suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual,
quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

18.15. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará,
ainda, as seguintes diretrizes:

18.15.1. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada):

a)            Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações
sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome
completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações,
benefícios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação),
horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;

b)           Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que
se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas
pela CONTRATADA e pelo empregado;

c)            O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato
administrativo;

d)           O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção
Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);

e)           Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a
CONTRATADA;

f)            Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de
trabalho que obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção
Individual (EPI).

g)            No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a
seguinte documentação:

g.1. relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF), e indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

g.2. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso, devidamente assinadas pela contratada;

g.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e

g.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

18.15.2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):

a)            Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por
cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço;

b)           Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF;
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c)            Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no
SICAF;

18.15.3. Fiscalização diária:

a)            Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos terceirizados. As
solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma,
eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser
dirigidas ao preposto.

b)           Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de
folgas ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva
da CONTRATADA.

c)            Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados
que estão prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho.

18.16. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a
legislação relativa à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade
provisória de seus empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT,
concedendo os reajustes dos empregados no dia e percentual previstos.

18.16.1. O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do
contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação da contratada.

18.17. A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus
extratos da conta do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão
sendo recolhidas em seus nomes.

18.17.1. Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.

18.18. A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado
pela CONTRATANTE quaisquer dos seguintes documentos:

a)            extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da
CONTRATANTE;

b)           cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em
que conste como tomador a CONTRATANTE;

c)            cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;
e

d)           comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou
Dissídio Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer
empregado.

18.19. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do
objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no
Anexo IX, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços,
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos,
sempre que a CONTRATADA:

a)            não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou

b)           deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

18.19.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos
para a avaliação da prestação dos serviços.

18.20. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer
à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

18.21. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

18.22. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

18.23. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada
a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios
ao controle do prestador.

18.24. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos
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serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

18.25. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade
da prestação dos serviços.

18.26. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

18.27. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com
base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

18.28. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos
no § 1º do art. 81 da Lei nº 13.303, de 2016.

18.29. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada,
de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

18.30. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 81 da Lei nº 13.303, de 2016.

18.31. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades
assumidas pela CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não
manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas,
previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE.

18.32. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato
à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

18.32.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de
quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato.

18.32.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela
CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

18.32.3. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção
de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os
empregados da contratada.

18.33. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação,
pela CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias
e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às
verbas rescisórias.

18.34. A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou
de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303, de 2016.

18.35. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no
Anexo VIII da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à
contratação.

19. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

19.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados
pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

19.2. No prazo de até 15 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

19.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e
setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte
forma:

19.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados
pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os
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pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

19.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal
técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato;

19.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

19.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

19.3.1.4. Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento mensal, o fiscal
administrativo deverá verificar as rotinas previstas no Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017,
no que forem aplicáveis à presente contratação, emitindo relatório que será encaminhado ao
gestor do contrato;

19.3.2. No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado
em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

19.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

19.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

19.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
provisório no dia do esgotamento do prazo.

19.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza
o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

19.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;

19.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

19.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou
instrumento substituto.

19.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força
das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

19.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.

19.7. Procedimentos apara recebimento e aceitação dos serviços de Assistência
Técnica:

19.7.1. O período de permanência do técnico residente e os prazos para primeiro
atendimento a manutenções corretivas, com e sem passageiro(s) preso(s), estão especificados
no item 3 do Anexo Ic-A do Termo de Referência.

19.7.2. Os prazos para execução dos serviços de manutenção preventiva deverão
obedecer ao Plano Anual de Manutenção Preventiva referenciado no item 4.1.1 do Anexo Ic-A
do Termo de Referência.

19.7.3. Ao final de cada período mensal, o fiscal técnico deverá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato
convocatório.

19.8. Procedimentos apara recebimento e aceitação dos serviços de Modernização dos
equipamentos, incluindo os serviços de adequações civis e elétricas:
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19.8.1. O recebimento se dará após comunicação oficial da CONTRATADA sobre o
término dos serviços ora contratados.

19.8.2. Deverão ser entregues os esquemas elétricos e desenhos dos equipamentos e
os projetos "as built" das adequações de infraestrutura.

19.8.3. Teste geral para entrega dos serviços: ainda que tenham sido realizados testes
parcelados com resultados satisfatórios, proceder-se-á a um teste geral de toda a instalação
em pleno funcionamento antes da sua entrega definitiva acompanhado pelos fiscais do
contrato;

19.8.4. Os prazos para entrega e recebimento dos serviços de modernização deverão
seguir o cronograma de execução, elaborado pela CONTRATANTE e aprovado pela
CONTRATADA, conforme modelo estabelecido no Anexo Ie (CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO)
do Termo de Referência.

19.8.5. Deverá ser informada à CONTRATANTE, com sua anuência, com antecedência
mínima de 10 (dez) dias, o início dos trabalhos no local.

19.8.6. Recebimento Provisório: após o recebimento de cada equipamento será emitido
o Termo de Recebimento Provisório.

19.8.7. Recebimento Definitivo: em até 30 (trinta) dias após a emissão do Termo de
Recebimento Provisório de cada equipamento, se não constatado nenhum tipo de impedimento
técnico ou contratual, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo para cada equipamento
modernizado.

19.8.8. Os resultados dos testes deverão ser apresentados sob forma de relatório
técnico e anexados ao DOSSIÊ TÉCNICO.

19.9. GARANTIA PARA OS SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO:

19.9.1. Inclui-se na presente especificação, a garantia técnica de 12 (doze) meses após
o Termo de Recebimento Provisório de cada equipamento;

19.9.2. Estão cobertos pela garantia técnica todos os serviços prestados e todas as
peças e componentes eletroeletrônicos, mecânicos e eletromecânicos dos equipamentos, não
havendo ônus algum para a CONTRATANTE durante esse período.

19.10. GARANTIA PARA OS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

19.10.1. Nos serviços em que forem substituídos/instalados componentes ou peças, estes
deverão ser novos, originais ou de qualidade equivalente e com garantia de 12 (doze) meses;

19.10.2. Serviços de manutenção corretiva que envolvam reparos, reconstituições ou
reformas de componentes, como por exemplo a rebobinagem de um motor, também deverão
ser entregues com garantia de 12 (doze) meses.

19.11. TREINAMENTOS:

19.11.1. Após a entrega do primeiro equipamento, a CONTRATADA deverá promover
treinamento de pessoal pré-selecionado pela administração do Hospital das Clínicas,
envolvendo aspectos teóricos e práticos da conservação, manutenção e operação dos novos
elevadores;

19.11.2. O treinamento será promovido nas dependências da edificação, sem qualquer
ônus para a CONTRATANTE. Previsão de 16 horas com até 30 pessoas;

19.11.3. Deverá ser fornecido material de apoio.

19.11.4. A cada equipamento entregue, deverá ser realizado um novo treinamento.

20. DO PAGAMENTO

20.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

20.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e
definitivo do serviço, nos seguintes termos:

20.3. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA
deverá entregar toda a documentação comprobatória das obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas previstas na IN SEGES/MPDG Nº 05/2017;

20.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos
da CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

20.5. No mesmo prazo, o fiscal administrativo deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

20.6. Em existindo fiscal setorial, este deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, no mesmo prazo.
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20.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios
mencionados acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

20.7.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização técnica, administrativa, setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

20.7.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

20.7.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

20.8. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo
servidor competente, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2
do Anexo XI da IN SEGES/MPDG nº 8/2017.

20.9. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da
manutenção das condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a
Contratada regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de
corrigir a situação.

20.9.1. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos
casos em que identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos pela
própria Administração, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

20.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

20.11. Antes do pagamento, o Contratante realizará consultas para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, imprimindo e juntando os resultados
ao processo de pagamento.

20.11.1. Serão efetuadas as seguintes consultas:

20.11.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

20.11.1.2. Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN;

20.11.1.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

20.11.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa;

20.11.1.5. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

20.11.1.6. Certidão Negativa de Inidôneos – TCU.

20.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.

20.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos. 

20.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

20.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize
sua situação junto ao SICAF. 

20.16. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade
da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF.

20.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI, da IN SEGES/MPDG nº 5/2017, quando couber:

20.17.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para
as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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20.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

 I =
(6/ 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

21. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA

21.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras
acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são
as estabelecidas neste Termo de Referência.

21.2. A futura Contratada deve autorizar a Administração contratante, no momento da
assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e
demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular
dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

21.2.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria
Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento,
rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão
depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no
pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e
FGTS decorrentes.

21.3. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das
férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas
repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante
em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para
movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de
2017, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos
trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma.

21.4. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da
IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir
discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização
do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das
respectivas obrigações:

21.4.1. 13º (décimo terceiro) salário;

21.4.2. Férias e um terço constitucional de férias;

21.4.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

21.4.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

21.4.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados
no Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017.

21.5. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança
pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor
desta licitação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a
revisão do Termo de Cooperação Técnica.

21.6. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos
por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à
empresa que vier a prestar os serviços.

21.7. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da
conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores
depositados.

21.8. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade
contratante para utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos
trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos
empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.
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21.8.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos
comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de
vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será
expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito
vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.

21.8.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina
exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização
trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

21.8.3. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências
bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

21.9. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado
à respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da
categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da
quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado,
conforme item 15 da IN SEGES/MP n. 5/2017.

22. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REAJUSTE)

22.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas.

22.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

22.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

22.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

22.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

22.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

22.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

22.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

23. GARANTIA DA EXECUÇÃO

23.1. O adjudicatário, no prazo de 20 (vinte) dias após a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 5%
(cinco por cento)  do valor do Contrato, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia
e fiança bancária, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital,
conforme disposto no §4º, do artigo 89, do Regulamento de Licitações e Contratos, desde que
cumpridas as obrigações contratuais. O prazo para apresentação da garantia poderá ser
prorrogado por igual período a critério da Ebserh.

23.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

23.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

23.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do
Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG nº 5/2017.

23.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de:

23.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

23.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante
a execução do contrato;

23.3.3. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;
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23.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

23.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os
eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria

23.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária, em favor do contratante.

23.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros
utilizados quando da contratação.

23.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contados da data em que for notificada.

23.8. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

23.9. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou
todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual,
a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido
no item 1.2, ‘c’, do anexo VII-B da IN SLTI/MPDG n° 05, de 2017, observada a legislação que
rege a matéria.

23.10. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias
decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de
trabalho.

23.11. Será considerada extinta a garantia:

23.11.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas
do contrato;

23.11.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos
termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN
SEGES/MPDG n. 05/2017.

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Ebserh poderá ser aplicada à empresa ou ao profissional que:

24.1.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

24.1.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

24.1.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de
atos ilícitos praticados;

24.1.4. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

24.1.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

24.1.6. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

24.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

24.1.8. não mantiver a proposta;

24.1.9. falhar ou fraudar na execução do contrato;

24.1.10. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à
Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013.

24.1.11. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente.

24.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

24.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário.

24.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
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gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

24.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

24.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.

24.7. Aos licitantes, será aplicada quando necessário, a Norma Operacional
EBSERH nº 03, de 03 de junho de 2016, disponível no sítio
http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-
4b7c-425a-805a-3811899908d5.  Sendo assim, devem tomar conhecimento dessa norma, uma
vez que versa sobre o estabelecimento de normas regulamentares sobre o procedimento
administrativo, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, voltado à
aplicação de sanções administrativas a licitantes, bem como regulamenta a competência para
aplicação das sanções administrativas cabíveis, conforme previsto nas leis, normas e
instrumentos convocatórios.

25. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

25.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

25.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edital.

25.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edital e no item 6.1 do Termo de Referência:

25.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

25.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

26. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

26.1. O preço estimativo da presente contratação será sigiloso, conforme determina o
art. 34 da Lei 13.303 de 30 de junho de 2016 e do art. 13 do Regulamento de Licitações e
contratos da EBSERH.

26.2. Tal valor foi obtido a partir de pesquisa de preços conforme Instrução Normativa
nº 3, de 20 abril de 2017.

27. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Gestão/Unidade:  26443/155021

Fonte: 6153000300

Programa de Trabalho:  172847

Elemento de Despesa:  33903917

 

Belo Horizonte, 02 de abril de 2020.
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ANEXO Ib 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA COMPLEMENTAR  
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1. OBJETIVO 

A presente especificação tem como finalidade definir os requisitos técnicos mínimos para a modernização 
de equipamentos de transporte vertical fabricados e instalados de acordo com os padrões normativos atuais 
da ABNT.  

2. NORMAS, ESPECIFICAÇÕES E PROCEDIMENTOS  

Na implantação do sistema em referência deverão ser cumpridas as prescrições da última edição das 
seguintes normas e/ou códigos, onde aplicáveis:  

 ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

 ABNT NBR NM 207:1999; Equipamentos elétricos de passageiros - Requisitos de segurança para 
construção e instalação; 

 ABNT NBR NM 313:2007 - Equipamentos de passageiros - Requisitos de segurança para construção e 
instalação - Requisitos particulares para a acessibilidade das pessoas, incluindo pessoas com 
deficiência; 

 ABNT NBR 16042:2012 -  Equipamentos elétricos de passageiros — Requisitos de segurança para 
construção e instalação de equipamentos sem casa de máquinas; 

 ABNT NBR 14712:2001 - Equipamentos elétricos - Equipamentos de carga, monta-cargas e 
equipamentos de maca - Requisitos de segurança para projeto, fabricação e instalação; 

 ABNT NBR NM 267:2002   Equipamentos hidráulicos de passageiros - Requisitos de segurança para 
construção e instalação. 

 Lei municipal 7.647 – Dispões sobre instalação, conservação, reforma, modernização, funcionamento e 
fiscalização de elevadores e outros aparelhos de transporte. 

3. CARACTERIZAÇÃO 

Modernização de 14 (quatorze) elevadores e assistência técnica de 24 (vinte e quatro), incluindo os 14 
elevadores a serem modernizados, de acordo com descrição contida no Anexo Ia - Especificação Técnica 
Geral e Localização.  

4. LOCALIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

Os equipamentos estão instalados no interior das edificações do Hospital das Clínicas da UFMG situado na 
Av. Alfredo Balena, nº 110, B. Santa Efigênia, BH – MG, conforme ANEXO Ia - Especificação técnica geral e 
localização.  

5. FIGURA ILUSTRATIVA 

Abaixo, segue uma figura ilustrativa de um equipamento de transporte vertical. 
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6. DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Deverão ser modernizados 14 (quatorze) equipamentos, de acordo com a descrição e especificação técnica 
contida nesse documento e no ANEXO Ia - Especificação técnica geral e localização. 

No ANEXO Ia estão listados a necessidade ou não dos componentes / serviços listados abaixo além das 
características principais dos equipamentos a serem modernizados e que serão objetos de Assistência 
Técnica. 

Os equipamentos serão instalados nas dependências do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh. 

Inclui no escopo dos serviços da CONTRATADA, para todos os equipamentos fornecidos, a desmontagem, 
o projeto, a montagem, as instalações elétricas necessárias, a execução das adequações civis 
complementares, além da prestação dos serviços de manutenção preventiva/corretiva destes equipamentos 
bem como a garantia dos serviços. 

Anexo Ib do Termo de Referência (6010491)         SEI 23537.000587/2018-31 / pg. 65



 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais - Rede Ebserh - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

Av. Prof. Alfredo Balena, 110 -  Belo Horizonte, MG - CEP. 30130-100 - www.hc.ufmg.br – Telefone  (31) 3409.9300 

6.1. CASA DE MÁQUINAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.1.1 MÁQUINA DE TRAÇÃO 

Deverá ser fornecida e instalada máquina de tração nova, contendo engrenagem, freio, proteção de polia, 
motor, potência e velocidade de acordo e sem alterar as características de aplicação para os elevadores 
existentes tudo conforme norma NM 207 #12 ou equivalente nas normas NBR 16042 ou NBR 14712.  

Observação: deverá ser colocado, no redutor da máquina, etiqueta resistente com a data da substituição, 
tipo e marca do óleo. 

6.1.2 PAINEL DE COMANDO 

Deverá ser fornecido e instalado novo em substituição ao existente. Este painel será responsável pelo 
processamento, interfaceamento e monitoração de todos os sinais de operação e segurança, incluindo 
chamadas de cabina e pavimentos, abertura e fechamento das portas, sensores de carga e nivelamento.   

Deverão determinar o perfil ideal de velocidade em função da distância entre paradas e dispor de auto teste 
contínuo de funcionamento e integridade que em caso de irregularidade, registra a informação e corrige 
automaticamente, evitando-se paralisações dos elevadores. 

Deverá também ser fornecido ao CONTRATANTE esquema elétrico dos circuitos de potência, comando e 
todos os circuitos conectados com os dispositivos elétricos de segurança. 

O painel de comando não deverá conter nenhum tipo de senha ou travamento para o acesso, em nenhum 
momento, para monitoramento, configuração de parâmetros, substituição de peças e etc. Caso o painel de 
comando fornecido tenha a utilização de senha, por padrão de fábrica, a (s) senha (s) deverá ser fornecida ao 
CONTRATANTE. 

6.1.3 CONTROLE DE VELOCIDADE 

O controle de velocidade deverá ser com inversor de tensão e frequência variável que é um sistema de 
acionamento por corrente alternada, dotado de um inversor cujo projeto proporciona controle preciso no 
funcionamento do elevador.  

Deverá também ser fornecido ao CONTRATANTE esquema elétrico dos circuitos de potência, comando e 
todos os circuitos conectados com os dispositivos elétricos de segurança. 
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OBS.: Deverá ser instalado sistema com malha fechada com “encoder”. 

6.1.4 SELETOR:  

Deverá ser fornecido e instalado para substituição do sistema existente, seletores com a finalidade de gerar 
sinais ao comando/seletor para avanço, cortes e paradas.  

6.1.5 MARCAS NOS CABOS: 

Conforme NBR NM 207 # 12.5.1.2 ou equivalente nas normas NBR 16042 ou NBR 14712, deverá ser possível 
verificar facilmente a partir da casa de máquinas se o carro está dentro da zona de destravamento. Esta 
verificação pode ser feita, por exemplo, colocando-se marcas nos cabos de tração ou no cabo do limitador 
de velocidade. 

6.1.6 LIMITADOR DE VELOCIDADE 

Deverá ser fornecido e instalado novos limitadores de velocidade conforme norma NBR NM 207 # 9.8 ou 
equivalente nas normas NBR 16042 ou NBR 14712.  

6.1.7 TERMOSTATO NO MOTOR ELÉTRICO 

Deverá ser fornecido e instalado termostato na carcaça do motor de modo que se a temperatura chegar 
próxima ao limite o elevador deverá ser deslocado para o andar principal e desligar. O elevador só poderá 
voltar a funcionar caso a temperatura do motor esteja nos parâmetros normais de projeto. Referência 
Termostato bimetálico marca Revterm Elétrica Automação Industrial (www.revterm.com.br) ou equivalente.   

6.1.8 DAFFE – DISPOSITIVO PARA O NÃO FUNCIONAMENTO SIMULTÂNEO DOS 

ELEVADORES COM OS GERADORES DE EMERGÊNCIA DO HOSPITAL 

Os elevadores deverão operar em caso de falta de energia da rede comercial através de energia de 
emergência provida pelo grupo-gerador atualmente existente no prédio. Deverá ser possível efetuar o teste 
de funcionamento do sistema de elevadores, simulando a alimentação elétrica pelo circuito de emergência, 
mas utilizando a alimentação fornecida pela concessionária de energia elétrica. 

Em caso de falha ou falta de energia, o sistema deverá estar programado para atuar da seguinte maneira: 

a) Com a alimentação fornecida pelo grupo gerador do Hospital, os carros devem ser 
movimentados diretamente para o pavimento Térreo, um de cada vez ou simultaneamente a 
depender da capacidade do gerador (esta função deve ser programável e com possibilidade de 
alterações posteriores); 

b) Ao chegar ao pavimento Térreo, as portas devem ser abertas e mantidas nessa situação; 

c) Só então alguns elevadores, a serem definidos pela operação, serão colocados em 
funcionamento, permanecendo os demais inoperantes até que seja restabelecida a alimentação 
da concessionária de energia elétrica; 

d) Os sistemas de comunicação, alarme, ventilação, iluminação e sinalização das cabinas devem 
manter seu funcionamento utilizando alimentação de emergência.  

Esta facilidade poderá ser desabilitada a qualquer tempo, sem prejuízo para o sistema de elevadores, em 
virtude de mudança de filosofia no sistema de alimentação de energia emergencial. 

A sequência de operação, quando em funcionamento pelo Grupo Gerador, bem como a quantidade de KVA 
disponível serão fornecidas pelo Hospital durante a fase de projeto da CONTRATADA. 

A CONTRATADA deverá informar previamente em projeto a potência necessária em KVA de cada elevador 
para funcionamento com o grupo-gerador, bem como as demais características elétricas necessárias como 
tipo, bitola e quantidade de fiação, quadro de força, proteções, etc. para sinalização. 
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6.1.9 SISTEMA DE MONITORAMENTO DOS ELEVADORES 

A CONTRATADA deverá fornecer hardware e software com toda a infraestrutura para funcionamento do 
computador e demais componentes necessários para possibilitar o monitoramento, interferência 
(cancelamento e habilitação das chamadas internas e externas) e emissão de relatórios impressos e em 
vídeo para o perfeito entendimento do funcionamento dos elevadores. 

O monitor deve ser de no mínimo de 20 polegadas. O Computador, monitor e impressora serão fornecidos e 
instalados pela CONTRATADA. 

A CONTRATADA deverá informar durante o projeto Executivo toda a infraestrutura de hardware necessária 
para funcionamento em no mínimo ambiente Windows 8 ou equivalente. 

Haverá dois pontos sendo um de interferência e um outro de monitoramento. O local de instalação de um 
ponto de interferência será em uma central localizada a aproximadamente 15 metros da caixa de um dos 
elevadores. O outro ponto será definido pelo Hospital das Clínicas e comunicado à CONTRATADA antes da 
elaboração do projeto. 

Esta estação de monitoramento e gerenciamento deverá ser provida de software específico para aplicação 
em sistemas de controle de elevadores. O acesso ao sistema deverá ser via senha. 

O programa deverá permitir a realização de rotinas de programação horária, programação baseada no 
calendário, programação para feriados, seleção de paradas, bloqueio de chamadas, restrição de uso e 
sequenciamento de operação dos elevadores, dentre outras definidas nestas Especificações. 

A CONTRATADA deverá informar os relatórios fornecidos pelo sistema, bem como as funções de 
monitoramento, controle e programação. 

O sistema deverá apresentar como funções mínimas: 

a) Habilitar e desabilitar elevadores; 
b) Monitorar os elevadores com status de posição, chamadas existentes, sentido de viagem e 

situação das portas; 
c) Emitir relatórios com a localização das chamadas de cabina e pavimento; 
d) Retirar um elevador do grupo para atendimento somente de chamadas de cabina; 
e) Efetuar registro estatístico de dados sobre o tráfego, de forma a permitir sua reavaliação, 

fornecendo à administração do edifício os dados necessários para otimização e eficácia do 
sistema de elevadores; 

f) Permitir o gerenciamento de, no mínimo, as seguintes funções: 

I. Estado de cada elevador; 
II. Situação e sentido de viagem; 

III. Chamadas de pavimento e ordens de cabine registradas; 
IV. Estado das portas; 
V. Defeitos e avisos; 
VI. Registro de incidentes ocorridos; 

VII. Modificação de parâmetros; 
VIII. Análise e identificação de todos os grupos em relação ao edifício; 
IX. Verificação do estado dos carros e dos grupos; 
X. Registro de dados sobre o tráfego; 
XI. Transmissão de mensagens e anúncios. 

 

As informações deverão ser visualizadas em gráficos ou em forma tabular para cada grupo de elevadores.  

Para efeito de análise de dados históricos, o programa deverá permitir sua coleta, amostragem e 
armazenamento da seguinte forma: 

a) Históricos contínuos dos pontos para todas as entradas e saídas binárias e analógicas das 
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últimas 24 horas; 
b) Amostragem com períodos prolongados a serem definidos pelo operador e para cada elevador; 
c) Transferência e armazenagem em disco rígido de dados em intervalos a serem definidos pelo 

operador; 
d) Registros de ocorrências para gravação de até 12 meses. 

A interface do operador com o sistema deverá ser por intermédio de menus e entrada de comando via 
mouse e teclado. 

A visualização dos dados e pontos deverá ser por intermédio de telas gráficas e textos. Os valores de 
medição e estado contidos nestas telas deverão ser dinâmicos, com atualização automática para 
visualização da situação corrente.  

A CONTRATADA deverá manter o software atualizado durante o período de garantia a partir da entrega 
definitiva do serviço, inclusive reinstalando-o em caso de defeito, sem custo adicional para o Hospital das 
Clínicas. 

A CONTRATADA deverá treinar a equipe designada pela Fiscalização para a operação do 
software/hardware, incluindo as funções de acompanhamento, controle, alteração de programação e de 
funcionamento e ajustes do sistema. 

Deverá ser fornecido e instalado o sistema de auto e tele diagnóstico do conjunto de elevadores, a ser 
monitorado sem restrições quanto à localização do centro de monitoramento e quanto aos meios de 
comunicação utilizados.  

a) Deverá ser fornecida mídia contendo o software de instalação do sistema original e programa 
de backup dos dados armazenados.  

b) Sempre que ocorrerem atualizações do sistema, nova mídia deverá ser fornecida com as 
respectivas atualizações. 

OBS.: A transmissão dos dados para a Central deverá ter opção de rede com fio e rede sem fio WI-FI. A forma 
de ligação será definida pelos fiscais do contrato, representantes da CONTRATANTE, durante a execução do 
objeto. 

 

6.2. PAVIMENTOS 

 

6.2.1 PORTA DE PAVIMENTO 

Deverão ser fornecidas e instaladas em substituições as existentes portas de pavimento em aço inoxidável 
conforme norma NBR NM207 # 7 ou equivalente nas normas NBR 16042 ou NBR 14712. As portas deverão 
conter todo o conjunto de peças e acessórios necessários ao seu funcionamento como corrediças, soleiras, 
carretilhas, fechos eletromecânicos, dispositivo forçador de porta, abertura manual, cabos, roldanas, molas e 
etc. Referência Fermator ou Wittur ou equivalente. 

OBS.: Para o elevador de Maca do Hospital Bias Fortes a porta oposta será desativada. 

6.2.2 BOTOEIRAS DOS PAVIMENTOS: 

Deverão ser fornecidas e instaladas, em substituições às existentes, acabamento em aço inoxidável, em cada 
pavimento e deverá conter dois botões nos andares intermediários e um botão nos andares extremos, com luz 
ao premer o botão, identificação em Braille, contendo teclas de chamado micro movimento e placas eletrônicas 
para o registro de chamadas. Os botões devem ser de modelo antivandalismo. A botoeira deve ser de acordo 
com a norma NBR NM 313. Tabela 2.  
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Os botões de chamada da botoeira de pavimento devem ter dimensão mínima de 19 mm com área mínima de 
360 mm2, excluindo-se a aba. Devem ser salientes, sem arestas cortantes ou faceados com relação à placa da 
botoeira. Quando operados, a profundidade não deve exceder 5 mm.  

Os botões de chamada devem ser providos de indicação visual para cada chamada registrada, que deve 
extinguir-se quando a chamada é atendida. O registro da chamada deve ser visível e audível, ajustável entre 
35 dBA e 50 dBA, medidos a uma distância de 1 000 mm do botão acionado. O sinal audível deve ser dado a 
cada operação individual do botão, mesmo que a chamada já tenha sido registrada. Além disso, é permitido dar 
uma resposta mecânica do registro de chamada. 

A altura da botoeira de pavimento deve ser de acordo com a norma NBR 313 Tabela 2.  

Caso haja a necessidade, deverá ser instalada na botoeira existente, placa cega em aço inoxidável para evitar 
adequação de infraestrutura. 

6.2.3 SINALIZAÇÃO DOS PAVIMENTOS  

Deverão ser fornecidos e instalados indicadores de posição e de direção em todos os pavimentos em 
substituição à existente.   

Um sinal audível no andar deve acompanhar a iluminação dos indicadores conforme norma NBR 313. 

A sinalização deve ser de acordo com a norma NBR 313 # 5.4.3 

Caso haja a necessidade, deverá ser instalada no fundo da sinalização existente, placa cega em aço inoxidável 
para evitar adequação de infraestrutura. 

6.2.4 OPERAÇÃO EM CASO DE EMERGÊNCIA E INCÊNDIO 

Para os elevadores BIAS FORTE SOCIAL, SÃO GERALDO, CAPELA, ÁREA LIMPA E ÁREA SUJA deverão 
ser fornecidos e instalados na central e no andar principal o dispositivo "OPERAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM 
CASO DE INCÊNDIO FASE I", que altere o funcionamento do elevador, em caso de incêndio, enviando-o 
rapidamente ao pavimento de estacionamento da seguinte forma: 

a) Cancele e não permita registros de chamadas na cabina e pavimentos; 

b) Se o elevador estiver subindo, faça parada normal no andar seguinte, não permitindo a abertura 
das portas; 

c) Inverta a direção de viagem, voltando diretamente para a estação a ser informada pela 
Fiscalização, sem nenhuma parada intermediária; 

d) Se o elevador estiver descendo, continue a viagem até o andar de estacionamento sem 
nenhuma parada intermediária; 

e) Abra as portas no andar de estacionamento e desligue o elevador, não permitindo nova viagem 
enquanto o sistema estiver acionado ou a chave do pavimento estiver ligada. 

OBS.: a operação de emergência e incêndio FASE I poderá ser realizada através da Central de 
monitoramento dos elevadores. 
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Para os elevadores BIAS FORTES MACA, SND, CARGA 1, CARGA 2, SOCIAL 1, SOCIAL 2, PACIENTE 1 E 
PACIENTE 2 deverão ser fornecidos e instalados o dispositivo "OPERAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM CASO DE 
INCÊNDIO FASE II", que altere o funcionamento do elevador, em caso de incêndio. No que se tratar das 
características do equipamento e de sua casa de máquinas, a Instrução Normativa IT08 - Saídas de 
Emergência em Edificações do Corpo de Bombeiros Militares de minas Gerais de ve ser atendidas. 
Especificamente referente à operação no caso de incêndio, o painel de comando deve atender, ainda, às 
seguintes condições: 

a) Estar localizado no pavimento da descarga;  

b) Possuir chave de comando de reversão para permitir a volta do elevador a este piso, em caso de 
emergência; 

c) Possuir dispositivo de retorno e bloqueio do carro no pavimento da descarga, anulando as 
chamadas existentes, de modo que as respectivas portas permaneçam abertas, sem prejuízo do 
fechamento do vão do poço nos demais pavimentos; 

d) Possuir duplo comando automático e manual reversível, mediante chamada apropriada. 

6.3. CARRO E CABINA 

6.3.1 - ARMAÇÃO DO CARRO E CABINA 

Deverão ser fornecidos e instalados armação do carro e cabina conforme norma NBR NM 207#8 ou equivalente 
nas normas NBR 16042 ou NBR 14712. 

6.3.2 - BOTOEIRA DE CABINA 

Deverá ser fornecida e instalada botoeira de cabina, na cabina, proporcionando visualização imediata e rápido 
acesso às teclas, acabamento em aço inoxidável, contendo indicador de posição digital, luz ao premer o botão, 
botão de porta aberta, alarme, identificação em Braille, teclas eletrônicas micro- movimento para registro de 
viagem. A botoeira da cabina deve ser de acordo com a norma NBR 313 #5.4.2  

A linha de centro horizontal da parte ativa do botão mais baixo deve estar localizada a uma altura de 
900 mm e a linha de centro horizontal da parte ativa do botão mais alto a 1.300 mm, medidas a partir do 
piso da cabina, com tolerâncias de 25 mm.  

Os botões de chamada devem ter dimensão mínima de 19 mm, com área mínima de 360 mm2, excluindo-se 
a aba, podendo ser saliente ou faceada em relação à placa da botoeira. Quando operados, a profundidade 
não deve exceder a 5 mm. Devem ser providos de indicação visual para cada chamada registrada que deve 
se extinguir quando a chamada é atendida. 

Para os elevadores com porta de abertura central, a nova botoeira deve ser instalada no painel lateral 
direito, para quem entra no elevador. Para os elevadores com porta da cabina de abertura lateral em que a 
porta se fecha para a direita, a nova botoeira deve ser instalada no painel lateral direito, para quem entra no 
elevador. Para os elevadores com porta da cabina de abertura lateral em que a porta se fecha para a 
esquerda, a nova botoeira deve ser instalada no painel lateral esquerdo, para quem entra no elevador. 

As identificações dos comandos devem estar localizadas ao lado esquerdo do botão correspondente e 
devem ter cor contrastando com o fundo. Caracteres devem ter uma altura mínima de 16 mm e serem em 
alto ou baixo relevo de 0,8 mm no mínimo.  

Os botões de chamada devem ser providos de indicação visual para cada chamada registrada, que deve 
extinguir-se quando a chamada é atendida. O registro da chamada deve ser visível e audível, ajustável 
entre 35 dBA e 50 Dba. O sinal audível deve ser dado a cada operação individual do botão, mesmo que a 
chamada já tenha sido registrada.  
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As marcações braille devem estar localizadas do lado esquerdo da parte ativa do botão ou sobre a parte 
ativa do botão correspondente e com dimensões de 7,4 mm x 4,7 mm para cada cela c), d), e) e f) da tabela 
C.1. 

Estas marcações podem ser em placas de metal rígido ou plástico rígido, gravadas e permanentemente 
fixadas. 

Os comandos de emergência devem estar agrupados na parte inferior da botoeira da cabina. No caso de 
botoeiras horizontais, devem estar elas à esquerda. 

Símbolos conforme Tabela C.1 devem ser usados para permitir uma fácil identificação dos comandos. 

Tabela C.1 - Símbolos em Braille 

a) exemplo, entre os botões de alarme de porta e 
os botões de chamada  

b) ajustável dentro dos limites para adaptação a 
condições ambientais  

c) símbolos de identificação dos botões 
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d) configuração da cela Braille 

 

e) arranjo de quatro celas Braille, distribuídas duas 
em cada linha 

 

f) altura dos pontos 

 

 

 

A identificação dos botões de chamadas na botoeira da cabina deve estar sequenciada do seguinte modo: 

a) se botoeira horizontal, da esquerda para a direita; 

b) se botoeira com uma única coluna, de baixo para cima; 

c) se botoeira com várias colunas, da esquerda para a direita e de baixo para cima. 

O espaçamento vertical livre da parte ativa de dois botões de chamada deve ser de no mínimo 10 mm. 

Observação - O furo da botoeira anterior deve ser tampado com o mesmo acabamento existente. 

 

6.3.3 - SINALIZAÇÕES DA CABINA 

Deverá ser fornecido e instalado na cabina de cada um dos elevadores indicadores de posição digital de acordo 
com a norma NBR 313 #5.4.4. Este indicador de posição deve ser localizado dentro ou acima da botoeira da 
cabina. A linha de centro do indicador de posição deve ser colocada entre 1,60 m e 1,80 m do piso da cabina. A 
altura dos números dos pavimentos deve ter, no mínimo, 30 mm e os números devem ter cor contrastante com 
a das áreas adjacentes. Indicadores adicionais, se existentes, podem ser colocados em qualquer posição. 

6.3.4 - ACESSÓRIOS DA BOTOEIRA DE CABINA 

Deverão ser fornecidos e instalados nas botoeiras das cabinas, com funções mínimas de alterar o comando 
do elevador, de manual para automático, botão de partida, ventilador, inversão de sentido de viagem e 
acionar o cancelamento de chamadas externas e retirar o elevador do grupo. 

6.3.5 - LUZ DE EMERGÊNCIA 

Deverá ser fornecido e instalado sistema para funcionamento do interfone, cigarra sonorizada e luz de 
emergência no caso de ausência de energia elétrica da Concessionária de acordo com a NM 207 # 8.16.3 ou 
equivalente nas normas NBR 16042 ou NBR 14712. 

 INTERCOMUNICADOR: 

Deverá ser fornecido e instalado intercomunicador para um meio de comunicação de duas vias e deve ser 
instalado entre o elevador, casa de máquinas e um local fora da caixa no andar principal. A Fiscalização da 
CONTRATANTE irá informar o local do intercomunicador na portaria. 
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Este meio de comunicação necessitando um acionamento físico pelo usuário deve ser colocado na botoeira 
entre 900 mm e 1 300 mm acima do piso da cabina. 

Uma marcação ou o símbolo internacional para telefone deve ser colocado dentro ou ao lado esquerdo do 
comando ou sobre a caixa do telefone, em cor contrastando com o fundo. Caracteres devem ter uma altura 
mínima de 15 mm, em alto ou baixo relevo de 0,8 mm no mínimo. Estas marcações podem ser em placas 
gravadas e permanentemente fixadas. 

Deve existir também uma marcação Braille correspondente a “TEL” (ver Tabela C.1) ao lado esquerdo do 
comando, obedecendo ao padrão definido em 3.4. Esta marcação pode ser feita em placa de metal rígido ou 
plástico rígido, gravada e permanentemente fixada. 

A passagem da tubulação e fiação entre a porta de pavimento do andar principal e a Portaria ficará a cargo 
da CONTRATADA.  

6.3.6 - PROTETOR DE SOLEIRA 

Deverá ser fornecido e instalado protetor de soleira. A soleira da plataforma deve ser provida com um protetor 
estendendo-se em toda a largura da entrada de pavimento que faça face. A seção vertical deve estender-se 
para baixo por meio de uma dobra cujo ângulo com o plano horizontal deve ser no mínimo 60°. A projeção 
desta dobra no plano horizontal deve ser no mínimo 20 mm. 

O protetor da soleira deve suportar uma força de 700 N distribuída numa área quadrada ou circular de 5 
cm2, em qualquer posição, em ângulo reto, sem flexionar mais que 15 mm e sem deformação permanente.  

A altura da parte vertical deve ser no mínimo 0,75 m. 

6.3.7 - ALARME 

Deverá ser fornecido e instalado para ajuda externa um alarme individual. Este alarme deve ser alimentado pela 
iluminação de emergência no caso de ausência de energia da Concessionária. 

Deverá ser fornecido e instalado outro alarme na caixa a cada 30 metros de percurso de caixa. 

OBS.: Tanto o alarme como o interfone deverão possuir sistema de identificação de qual o elevador está 
sendo acionado. 

A passagem da tubulação e fiação entre a porta de pavimento do andar principal e a Portaria ficará a cargo 
da CONTRATADA.  

6.3.8 - OPERADOR DE PORTA 

Deverá ser fornecido e instalado novo operador de porta conforme norma NBR NN 207 #8.7 ou equivalente nas 
normas NBR 16042 ou NBR 14712, contendo motor, contato de porta aberta, conjunto máquina, arraste, 
contato de porta fechada e contato de porta fechada e conjunto rampa acionadora do fecho eletromecânico. O 
acionamento do motor deverá ser por VVVV – Variação de tensão e frequência. Referência marca Fermator, 
Wittur ou equivalente. 

Obs.: Para o elevador de Maca do Hospital Bias Fortes a porta do lado oposto será desativada. 

6.3.9 - PORTA DE CABINA 

Deverá ser fornecido e instalado nova porta de cabina em aço inoxidável conforme norma NBR NM 207#8.6 ou 
equivalente nas normas NBR 16042 ou NBR 14712. 

Obs.: Para o elevador de Maca do Hospital Bias Fortes a porta do lado oposto será desativada. 

6.3.10 - FIAÇÃO 
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Toda a fiação no teto do carro não deverá ficar exposta no piso do teto do carro, sendo a mesma passada 
se possível na lateral do teto ou em canaletas galvanizadas. Caso não haja esta possibilidade, conduíte 
metálico deve ser instalado. 

6.3.11 - ILUMINAÇÃO 

Deverá ser fornecido e instalado iluminação da cabina de modo que a mesma tenha no mínimo 60 lux de 
iluminação. 

6.3.12 - FREIO DE SEGURANÇA 

Deverá ser fornecido e instalado freio de segurança conforme NBR NM 207# 9.7 ou equivalente nas normas 
NBR 16042 ou NBR 14712. 

6.3.13 - BOTOEIRA DE INSPEÇÃO: 

Deverá ser fornecido e instalado, em substituição à existente, no teto do carro, com a finalidade de 
movimentar o elevador durante vistoria de órgãos competentes, execução de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva conforme NBR NM 207 # 14.2.1.3 ou equivalente nas normas NBR 16042 ou NBR 
14712. 

6.3.14 - PONTO DE FORÇA 127 V:   

Deverá ser fornecido e instalado pontos de força 127 V no teto dos carros para futura instalação de circuito 
fechado de TV. 

6.3.15 - BARRA DE PROTEÇÃO ELETRÔNICA: 

Deverá ser fornecido e instalado, na porta de cabina, dispositivo com emissores que fará o movimento da porta 
retroceder automaticamente, sem tocar nos passageiros, sempre que em seu campo emissor sofrer 
interferência. Esta proteção deve estender no nível do piso no mínimo em 1,70m com no mínimo 156 feixes. 
Referência Barra Infravermelha da marca SECTRON modelo Premium ou similar. 

6.3.16 - GUARDA CORPO (BALAUSTRADA): 

Deverá ser fornecido e instalado no teto do carro balaustrada conforme abaixo em atendimento a NBR NM 207 
#8.12 c). 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.3.17 - DISPOSITIVO CARRO LOTADO 

Deverá ser fornecido e instalado dispositivo “carro lotado”, que será acionado toda vez que a lotação da 
cabina atingir 90% da capacidade licenciada e regulável, fornecendo indicação ao comando do elevador, de 
forma a impedir que o elevador pare por chamadas externas. 

6.3.18 - DISPOSITIVO LIMITADOR DE CARGA 
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Deverá ser fornecido e instalado dispositivo limitador de carga que atuará sempre que a lotação máxima da 
cabina for ultrapassada. Na cabina, os usuários deverão ser informados desta sobrecarga através de 
voz digital, alarme e sinalização na botoeira de cabina. 

6.3.19 - VOZ DIGITAL 

Deverão ser fornecidos e instalados voz digital indicando o andar, conforme lei municipal.  

6.3.20 - ROLLER GUIDES DO CARRO 

Deverá ser fornecido e instalado sistema para redução das imperfeições do alinhamento das guias do carro, 
referência ELSCO ou equivalente. 

6.3.21 - BATENTE DE PROTEÇÃO CONTRA IMPACTO DA MACA OU CARRINHO 

Deverá ser fornecido e instalado proteção contra impacto da maca ou carrinho em aço inoxidável nas 
laterais e painel do fundo da cabina com altura de 200 mm. A altura em relação ao piso da cabina será 
definida com a Fiscalização do Hospital das Clínicas.   

6.3.22 - ACABAMENTO DA CABINA 

6.3.22.1. PAINÉIS DE CABINA 

Deverão ser fornecidos e instalados com acabamento em aço inoxidável nas cabinas conforme norma NBR 
NM 207 #8.3 ou equivalente nas normas NBR 16042 ou NBR 14712. 

6.3.22.2. SUBTETO DA CABINA  

Deverão ser fornecidos e instalados novos subtetos da cabina. Os subtetos deverão ser de fácil remoção para 
higienização. 

6.3.22.3. CORRIMÃO NA CABINA (NORMA NBR 313) 

Deverá ser fornecido e instalado corrimão na cabina conforme NBR 313 # 5.3.2.1 O mesmo deverá ser 
localizado nos painéis laterais e no de fundo, O corrimão deve ter uma seção transversal entre 30 mm e 45 mm, 
com raio mínimo de 5 mm ± 1 mm. Deve permitir boa empunhadura, sendo preferencialmente de seção circular, 
com espaço livre entre o painel da cabina e o corrimão de 40 mm. A altura da parte superior do corrimão deve 
estar entre 875 mm ± 25 mm do piso acabado e ter contraste com os painéis de cabina (ver Anexo E).  O 
corrimão deve ser interrompido junto a botoeira da cabina para não obstruir botões ou comandos. Nesta 
situação a extremidade deve ser voltada para a parede para minimizar o risco de acidente. Se não houver 
continuidade entre os corrimãos instalados entre os painéis laterais e de fundo, a distância entre os mesmos 
deve ser entre 40 mm e 45 mm, com extremidades fechadas e não ter cantos vivos. 

6.3.22.4. VENTILAÇÃO DA CABINA 

As cabinas devem ser providas com aberturas de ventilação na sua parte superior e inferior conforme norma 
NBR NM 207 #8.15 ou equivalente nas normas NBR 16042 ou NBR 14712. 

A área efetiva das aberturas de ventilação situadas na parte superior da cabina deve ser pelo menos 1% da 
área útil da cabina, e o mesmo se aplica para as aberturas na parte inferior da cabina. 

As folgas ao redor das portas da cabina podem ser consideradas no cálculo da área dos furos de 
ventilação, até 50% da área efetiva requerida. 

As aberturas de ventilação devem ser feitas ou arranjadas de modo que não seja possível passar, através 
dos painéis da cabina, a partir de dentro, uma vareta rígida reta de 10 mm de diâmetro. 

6.3.22.5. ACABAMENTO DO PISO DA CABINA 
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Deverá ser fornecido e instalado, em substituição aos atuais, piso conforme especificação constante no item 
1.2.3 do ANEXO V. Em sua instalação o mesmo deve estar perfeitamente nivelado com a soleira de cabina 
e em conformidade com o item 8.3 da Norma NM 207 ou equivalente nas normas NBR 16042 ou NBR 14712.  

6.3.22.6. ACOLCHOADO COM PINOS 

Deverá ser fornecido e instalado para o elevador, acolchoado com abertura na botoeira de cabina, 
removível e com os respectivos pinos de fixações, em material a ser definido pelo HC-UFMG.  

6.3.23 -  DIMENSÕES DA CABINA 

As dimensões das cabinas deverão ser definidas na fase de projeto, observando sempre o maior tamanho 
possível, de acordo com as dimensões das caixas e do aproveitamento das guias, especificadas no Anexo 
Ia – Especificação Técnica Geral e Localização.  

Os elevadores de Paciente 1, Paciente 2, Carga 1 e Carga 2 deverão atender ao que é disposto nas normas 
sobre elevadores de transporte de macas, inclusive os quesitos de dimensão. 

6.4. CAIXA  

6.4.1.  CABOS DE COMANDO: 

Deverão substituir os existentes, proporcionando interligação flexível entre os componentes da cabina e armário 
de comando, conforme exigência da Norma NBR NM 207 #13.5 ou equivalente nas normas NBR 16042 ou 
NBR 14712. 

6.4.2. ILUMINAÇÃO DA CAIXA 

Deverá ser fornecido e instalado na caixa de cada elevador, iluminação elétrica de instalação permanente, 
proporcionado iluminação mínima de 20 lx durante reparos e manutenção, mesmo quando todas as portas 
estão fechadas. Esta iluminação deve compreender uma lâmpada a 0,5 m em cada um dos pontos mais alto 
e mais baixo da caixa e lâmpadas intermediárias com distância entre elas não superiores a 7 m, conforme 
NBR NM 207 # 5.9.  Deverá também ser fornecido e instalado interruptor e as lâmpadas instaladas em 
“tartarugas” para evitar quebra.  Os interruptores para acendimento desta iluminação deverão ser instalados 
um no poço e outro na casa de máquina. 

6.4.3. REVISÃO DE GUIAS 

Deverão ser realizadas revisões em todas as guias em seus braquetes, parafusos ou soldas utilizadas na sua 
fixação dos braquetes. O alinhamento e bitolagem das guias deverão proporcionar na viagem do elevador 
padrões estabelecidos quanto às vibrações horizontais e verticais. Parafusos, arruelas lisas e pressão e outros 
componentes que estejam danificados ou comprometidos, como também braquetes serão substituídos pela 
empresa Contratada sem qualquer ônus para o Contratante. 

6.4.4. LIMITES DE PERCURSO FINAL, NORMAL E CORTE DE VELOCIDADE  

Deverão ser fornecidos e instalados nos extremos novos limites de percurso final, normal e de corte de 
velocidade conforme norma NBR #10.5. 

6.4.5. CABOS DE TRAÇÃO 

Deverão ser fornecidos e instalados, em substituição dos cabos de tração existentes, os cabos de aço e todos 
os seus respectivos dispositivos de fixação, ajustes e equalização (tirantes, cunhas, braçadeiras, molas, etc.), 
em conformidade com as características da nova máquina de tração e com as seguintes considerações 
técnicas: 

a) Quantidade, qualificação e comprimento adequados para proporcionar distanciamento da 
cabina/contrapeso (NBR NM 207#11.4 ou equivalente nas normas NBR 16042 ou NBR 14712), com os 
extremos da caixa e com os respectivos pertences (tirante, cunha e braçadeira); 
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b) O sistema deve ser provido um dispositivo automático para equalizar a tensão dos cabos e tração, pelo 
menos em uma de suas extremidades (NBR NM 207#9.8 ou equivalente nas normas NBR 16042 ou 
NBR 14712). 

c) Os cabos fornecidos deverão ser da marca CIMAF, equivalente aos cabos desta marca ou de melhor 
qualidade. 

OBS.: Deve ser provido um dispositivo automático para equalizar a tensão dos cabos de tração, pelo menos 
em uma de suas extremidades. 

6.4.6. CONTRAPESO 

Deverá ser fornecido contrapeso conforme norma NBR NM 207 # 8 ou equivalente nas normas NBR 16042 
ou NBR 14712. 

6.4.7. ROLLER GUIDES DO CONTRAPESO 

Deverá ser fornecido e instalado sistema para redução das imperfeições do alinhamento das guias do carro, 
referência ELSCO ou equivalente. 

6.4.8. CABO COAXIAL PARA CFTV 

Deverá ser fornecido e instalado cabo coaxial cristal para elevador 75 Ω, para funcionamento do circuito 
fechado de TV. 

6.4.9. GUIAS DA CABINA E CONTRAPESO 

Deverá ser fornecido e instalado guias para a cabina e contrapeso com os respectivos acessórios de 
instalação como tala de emendas, parafusos e etc. conforme norma NBR NM 207 #10 ou equivalente nas 
normas NBR 16042 ou NBR 14712. 

 

 

6.5. POÇO 
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6.5.1. PINTURA DO POÇO: 

Deverá ser efetuada limpeza e pintura das paredes e fundo do poço na cor cinza chumbo e da faixa 
amarela de segurança (norma NM 207 #5.7.2.3 ou equivalente nas normas NBR 16042 ou NBR 14712). 
Altura da pintura 2,0 metros. 

Referência: Tinta tipo Nova Cor ou equivalente. 

Nº de demãos: Tantas quantas necessárias para se obter um perfeito acabamento, sendo no mínimo 3 
(três). 

6.5.2. PINTURA DA CAIXA 

Deverá ser realizada pintura da caixa do elevador na cor branco neve. 

Referência: Tinta látex 

Nº de demãos: Tantas quantas necessárias para se obter um perfeito acabamento, sendo no mínimo 2 
(duas). 

6.5.3. INTERRUPTOR E TOMADA  

Deverá ser fornecido e instalado sistema de segurança conforme # 5.7.2.4 (interruptor e tomada) da NBR 
NM 207 ou equivalente nas normas NBR 16042 ou NBR 14712. 

6.5.4. POLIA ESTICADORA DO CABO DO LIMTADOR DE VELOCIDADE 

Deverá ser fornecida e instalada polia esticadora do limitador de velocidade no poço conforme norma NBR 
NM 207 ou equivalente nas normas NBR 16042 ou NBR 14712.  

6.5.5. RUPTURA OU AFROUXAMENTO DO CABO DO LIMITADOR DE VELOCIDADE: 

Deverá ser fornecido e instalado sistema para que a ruptura ou o afrouxamento do cabo do limitador de 
velocidade cause a parada do motor por meio de um dispositivo elétrico. (NBR NM 207 # 9.8.11.3 ou 
equivalente nas normas NBR 16042 ou NBR 14712). 

6.5.6. CABO DO LIMITADOR DE VELOCIDADE 

Deverá ser fornecido e instalado cabo para o limitador de velocidade com os respectivos acessórios como 
braçadeiras conforme norma NBR NM 207 ou equivalente nas normas NBR 16042 ou NBR 14712. 

6.5.7. ESCADA DE ACESSO AO POÇO 

Deverá ser fornecido e instalado conforme NM 207#5.7.2.2 ou equivalente nas normas NBR 16042 ou NBR 
14712, escada de marinheiro nos poços dos elevadores. Esta escada deve ser fixa e incombustível, 
localizada próximo à porta de pavimento e fora do caminho das partes móveis do elevador. Esta escada ou 
seu corrimão deve estender-se até 0,80 m acima da soleira da porta de acesso.  

6.5.8. DIVISÓRIA DE PROTEÇÃO DO CONTRAPESO 

Deverá ser fornecido e instalado nos elevadores divisória de proteção do contrapeso. Esta área de 
deslocamento do contrapeso deve estar protegida, por meio de um painel rígido estendendo-se de uma posição 
mínima de 0,3 m acima do piso do poço do elevador até uma altura mínima de 2,50 m. 

A largura deve ser no mínimo igual à largura do contrapeso mais 0,10 m de cada lado. 

Esta proteção deve ser perfurada e então deve ser atendida a NBR NM ISO 13852:2003, subseção 4.5.2. 

6.5.9. PARA-CHOQUE DA CABINA E CONTRAPESO 
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Deverão ser fornecidos e instalados conforme NM 207 #10.2 ou equivalente nas normas NBR 16042 ou NBR 
14712 novos para-choques da cabina e contrapeso. 

6.6. ATERRAMENTO  

Todas as partes metálicas do elevador não submetidas a tensão, tanto colocadas na casa de máquinas 
como na caixa, devem estar aterradas. 

Deverá ser fornecido e instalado, para que o novo Comando Microprocessado possa funcionar de forma 
adequada e protegido, sistema de aterramento eficiente, atendendo na íntegra o prescrito na Norma 
Brasileira de Instalações Elétricas Prediais e Residências de Baixa Tensão -  NBR 5410.   

7. MATERIAIS DIVERSOS: 

7.1.  MATERIAIS ELÉTRICOS: 

Deverá ser substituído todo cabeamento existente a partir dos quadros de distribuição das salas elétricas, 
por outros com materiais de primeira qualidade, com bitolas e metragens compatíveis com as características 
e requisitos de cada elevador, com “plugs” ou terminais e atendendo às Normas brasileiras pertinentes, com 
a finalidade de interligar botoeiras/sinalização de pavimentos, limites de segurança nos extremos, motores e 
demais componentes com o comando/seletor. 

OBS.: Os fornecimentos dos materiais elétricos deverão estar em conformidade ao ANEXO Ie – Principais 
Adequações de Infraestrutura para Modernização dos Elevadores 

8. ESPECIFICAÇÕES GERAIS  

8.1. TIPO: ÓLEO COM E SEM EMASSAMENTO 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Tipo: tinta à óleo. 

Qualidade: de primeira linha 

Cor: Conforme indicado. 

Fabricante: Coral, Sherwin Willians ou Suvinil  

 

EXECUÇÃO 

Tratamento prévio e/ou pintura de base: Limpeza da superfície.  

Pintura de acabamento - Nº de demãos: Tantas quantas necessárias para se obter um perfeito acabamento, 

sendo no mínimo 3 (três). 

 

8.2. TIPO: ESMALTE SINTÉTICO INDUSTRIAL 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Tipo: esmalte sintético industrial (Coral) 

Cor: Conforme indicado 

Acabamento: semi-fosco 

Fabricante: Tintas Coral 
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EXECUÇÃO 

TRATAMENTO PRÉVIO E/OU PINTURA DE BASE: 

Preparação da superfície: Limpeza e secagem das superfícies, com remoção de poeira, gordura e sabão. 

Em metais ferrosos - aplicar uma demão de Chromóxido. 

Em metais não ferrosos (galvanizado) - Aplicar uma demão de Fundo para galvanizado. 

 

PINTURA DE ACABAMENTO: 

Nº de demãos: Tantas quantas necessárias para se obter um perfeito acabamento, sendo no mínimo 3 
(três). A PINTURA DEVERÁ SER EXECUTADA COM PISTOLA. 

 

APLICAÇÃO: Em toda casa de máquina e corredor de circulação. 

9. AVISOS E INSTRUÇÕES DE OPERAÇÃO 

Deverão ser fornecidos e instalados conforme norma atual de elevadores vigente (NBR NM 207 de 
NOVEMBRO/1999 # 15 – AVISOS E INSTRUÇÕES DE OPERAÇÃO ou equivalente nas normas NBR 16042 
ou NBR 14712) que quaisquer rótulos, avisos e instruções de operação devem ser legíveis e facilmente 
compreensíveis (se necessários ajudado com sinais e símbolos). Eles devem ser indestrutíveis, de material 
duráveis e colocados em uma posição de fácil visibilidade. 

Para segurança de usuários e técnicos do prédio e por tratar-se de um prédio público, deverão ser 
instalados avisos conforme abaixo: 

 PORTA DA CASA DE MAQUINAS DOS ELEVADORES 

“MÁQUINA DO ELEVADOR – PERIGO 

ACESSO PROIBIDO A PESSOAS ESTRANHAS AO SERVIÇO” 

 ALÇAPÃO 

“PERIGO DE QUEDA – FECHE O ALÇAPÃO” 

 PORTA DE INSPEÇÃO – APÓS A ENTRADA DA CASA DE MÁQUINAS 

“CAIXA DO ELEVADOR – PERIGO 

ACESSO PROIBIDO A PESSOAS ESTRANHAS AO SERVIÇO” 

 GRUPO DE ELEVADORES  

Se partes de diferentes elevadores estão presentes em uma mesma casa de máquinas, cada elevador deve 
ser identificado com um número ou uma letra invariavelmente usada em todas as partes (máquina, controle, 
limitador de velocidade, interruptores etc).   

 TENSÃO DAS TOMADAS  

“127 V” ou “220 V”. 

 PROCEDIMENTO DE RESGATE  
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Deverá ser fornecido e instalado na casa de máquinas as instruções para procedimento de resgate de 
passageiros próximo à máquina. Caso exista algum tipo de ferramenta para o resgate, a mesma deve ficar 
posicionada ao lado das informações do procedimento. 

10. APROVEITAMENTO 

Admite-se o reaproveitamento dos componentes a seguir, sendo necessário avaliação detalhada no local de 
instalação dos mesmos pela CONTRATADA e de forma que esta assegure e garanta a utilização sem riscos 
de qualquer natureza: 

COMPONENTES APROVEITÁVEIS NA MODERNIZAÇÃO: 

 Guia do carro e guias do contrapeso. 

Deverá ser emitido atestado da situação atual dos equipamentos que permanecerão e fornecer garantia 
conforme especificado no Edital. 

11. COMPATIBILIDADE TÉCNICA 

Qualquer item que comprometa a segurança, bom funcionamento ou incompatibilidade técnica deverá ser 
substituído às expensas da CONTRATADA. 

12. OUTROS 

12.1 LIMPEZA 

Ao término dos serviços, deverá ser efetuada rigorosa limpeza geral inclusive nos equipamentos (casa de 
máquinas, caixa pavimento e poço), com remoção total dos detritos, bem como a recuperação de superfícies 
cujo acabamento tenha sido afetado durante a execução dos serviços. 

12.2 LIMPEZA GERAL TERMO PROVISÓRIO 

Ao término dos serviços, deverá ser efetuada rigorosa limpeza geral inclusive nos equipamentos (casa de 
máquinas, caixa pavimento e poço), com remoção total dos detritos, bem como a recuperação de superfícies 
cujo acabamento tenha sido afetado durante a execução dos serviços. 

12.3 LIMPEZA GERAL TERMO DEFINITIVO 

Ao término dos serviços, deverá ser efetuada rigorosa limpeza geral inclusive nos equipamentos (casa de 
máquinas, caixa pavimento e poço), com remoção total dos detritos, bem como a recuperação de superfícies 
cujo acabamento tenha sido afetado durante a execução dos serviços. 

12.4 PROCEDIMENTO RESGATE 

Deverão ser fornecidas e fixadas em local adequado na casa de máquinas, instruções para procedimento de 
resgate em caso de emergência bem como os dispositivos. Quando necessário ao devido entendimento técnico 
dos procedimentos descritos, as instruções deverão vir acompanhadas de desenhos, tabelas, fotos, ou de outro 
meio adequado à sua plena compreensão. 

12.5 REGISTRO 

Deverá ser realizado registro dos componentes de acordo com o item 16.2 da NM 207 ou equivalente nas 
normas NBR 16042 ou NBR 14712. 

12.6 LAUDO TÉCNICO 

Ao término dos serviços deverá ser entregue para cada equipamento um relatório descritivo completo com a 
assinatura do respectivo Responsável Técnico (RT), atestando as condições funcionais do equipamento. 

12.7 PROJETO EXECUTIVO 
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A CONTRATADA deve fornecer, para aceite do HC-UFMG, os Projetos Executivos dos elevadores a serem 
modernizados e substituídos, indicadas por este objeto, e que se fizerem necessários à execução dos 
serviços, para todos os equipamentos, em no máximo 60 (sessenta) dias após a emissão da Ordem de 
Serviços. Os projetos deverão conter: 

 

a) Planta e corte das cabinas com as dimensões internas, componentes como botoeiras, portas 
de cabina com as novas dimensões, corrimão, etc., observando as normas referenciadas no 
Projeto Básico.  

b) Planta e corte dos pavimentos com as principais dimensões envolvidas, tais como, botoeiras 
de pavimento (altura do piso, posição dos indicadores e etc), dimensões das portas, com 
altura e largura, acabamentos e etc. 

c) Planta e corte da casa de máquinas, caixa de corrida e poço com localização dos principais 
componentes, tais como, tomadas, painéis de comando, máquinas de tração, dimensões e 
locais das novas venezianas, caixa, limitadores de velocidade, quadros de força e etc.; 

d) Características elétricas do quadro de força, dos cabos de alimentação e dos pontos de 
energia elétrica; 

e) Dimensionamento da carga elétrica a ser disponibilizada pela CONTRATANTE; 

f) Cabina com os respectivos componentes e especificações de painéis, botoeiras, pisos, teto, 
corrimão, bate maca e demais componentes; 

g) Cargas e esforços envolvidos para a construção civil; 

h) Durante a fase de elaboração do projeto executivo a CONTRATADA deverá realizar as novas 
medições de todas as caixas dos elevadores. 

13. DOSSIÊ TÉCNICO 

Deverá ser fornecido o Dossiê Técnico contendo as informações necessárias para assegurar que as partes 
constituintes estão corretamente calculadas e o projeto da instalação está de acordo com a Norma NM 207 
ou equivalente nas normas NBR 16042 ou NBR 14712. 

13.1 Deverão constar no Dossiê Técnico as seguintes informações gerais: 

 

a) Nomes e endereços do instalador do equipamento e do proprietário; 

b) Endereço do local da instalação; 

c) Tipo de equipamento; 

d) Carga nominal e velocidade nominal; 

e) Número de passageiros; 

f) Percurso do equipamento, número de paradas;  

 

13.2 Deverão constar no Dossiê Técnico desenhos em escala, obedecendo às normas técnicas vigentes, 
contendo pelo menos as seguintes informações onde aplicáveis: 
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a) Folgas no topo da caixa e no poço (segundo a Norma NM207 item 5.7.1, 5.7.2.3 ou 
equivalente nas normas NBR 16042 ou NBR 14712); 

b) Quaisquer espaços acessíveis que possam existir abaixo da caixa (segundo a Norma 
NM207 item 5.5 ou equivalente nas normas NBR 16042 ou NBR 14712); 

c) Acesso ao poço (segundo a Norma NM207 item 5.7.2.2 ou equivalente nas normas NBR 
16042 ou NBR 14712); 

d) Protetores entre equipamentos, se existir mais de um na mesma caixa (segundo a Norma 
NM207 item 5.6 ou equivalente nas normas NBR 16042 ou NBR 14712); 

e) Previsão de furos para fixações; 

f) Posicionamento e dimensões principais da casa de máquinas com o leiaute da máquina e 
dispositivos principais; 

g) Cargas de reação no edifício e no piso do poço; 

h) Acesso à casa de máquinas (segundo a Norma NM207 item 6.3.3 ou equivalente nas 
normas NBR 16042 ou NBR 14712); 

i) Posicionamento e dimensões principais da casa de polias, se existente; 

j) Posicionamento e dimensões das polias, bem como de outros dispositivos deste recinto; 

k) Acesso à casa de polias (segundo a Norma NM207 item 6.4.3 ou equivalente nas normas 
NBR 16042 ou NBR 14712); 

l) Arranjo e dimensões principais das portas de pavimento (segundo a Norma NM207 item 7.3 
ou equivalente nas normas NBR 16042 ou NBR 14712); 

m) Arranjo e dimensões de portas de inspeção e de emergência (segundo a Norma NM207 
item 5.2.2 ou equivalente nas normas NBR 16042 ou NBR 14712); 

n) Dimensões da cabina e de suas entradas (segundo a Norma NM207 item 8.1, 8.2 ou 
equivalente nas normas NBR 16042 ou NBR 14712); 

o) Distâncias entre soleiras e distância entre a soleira da porta da cabina e a superfície interna 
da parede da caixa (segundo a Norma NM207 itens 11.2.1 e 11.2.2 ou equivalente nas 
normas NBR 16042 ou NBR 14712); 

p) Distância horizontal entre as portas da cabina e as portas de pavimento fechadas (segundo 
a Norma NM207 item 11.2.3 ou equivalente nas normas NBR 16042 ou NBR 14712); 

q) Diagramas elétricos e eletrônicos dos circuitos de carga e comando dos equipamentos 
instalados. 

 

13.3 Deverão constar no Dossiê Técnico, na entrega de cada equipamento, um plano de manutenção 
preventiva (check-list), contendo a Rotina de Serviços mensal, bimestral, semestral e anual da 
CONTRATADA para o equipamento bem como os procedimentos gerais de manutenção. 

OBSERVAÇÕES:  

I. O ANEXO C da norma NM 207 ou equivalente nas normas NBR 16042 ou NBR 14712 serve 
como base para aqueles que desejam fazer, ou precisam fazer, um estudo de uma instalação 
antes que ela seja posta em serviço. 

14. ADEQUAÇÕES DE INFRAESTRUTURA 
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Todos os serviços referentes às adequações de infraestrutura são de responsabilidade da CONTRATADA. 
A Contratada deverá executar os serviços e fornecer os materiais em conformidade ao ANEXO Ie – 
Principais Adequações de Infraestrutura para Modernização dos Elevadores. 

15. FOTOS DO LOCAL 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

ELEVADORES DE CARGA E SOCIAIS DO HC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ELEVADOR DE CARGA 1 DO HC 
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MONTA-CARGA DA LAVANDERIA 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CASA DE MÁQUINAS DOS ELEVADORES DO HC 
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ELEVADOR ATUALMENTE DESATIVADO DO HOSPITAL SÃO GERALDO 
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ANEXO Ic 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

1. Este anexo dispõe sobre as condições para a prestação de serviços de conservação e manutenção 
preventiva e corretiva dos elevadores, plataformas elevatórias para portadores de necessidades 
especiais e monta cargas – incluindo Técnico Residente - do Hospital das Clinicas e seus anexos. 

2. Este anexo está dividido nos seguintes SUBANEXOS: 

 ANEXO Ic-A: DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA 

 ANEXO Ic-B: PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA PARA EQUIPAMENTOS DE 

TRANSPORTE VERTICAL 

 ANEXO Ic-C: TABELA DE SERVIÇOS CORRETIVOS E PEÇAS 

 ANEXO Ic-D: COTAÇÃO DAS MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E PREDITIVAS 

 ANEXO Ic-E: PLANILHA DE CUSTO COM MÃO DE OBRA – TÉCNICO RESIDENTE 

2.1 As descrições técnicas dos equipamentos e suas devidas localizações estão contidas no ANEXO Ia do 
edital (DESCRIÇÃO TÉCNICA E LOCALIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS). 

2.2 O ANEXO IX do edital (IMR – INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DO RESULTADO) especifica os 
indicadores dos serviços de Assistência Técnica. 
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ANEXO Ic-A 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, PREDITIVA E 
CORRETIVA 

 

 

1. Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva 

1.1 Cabe à CONTRATADA efetuar mensalmente os serviços de manutenção preventiva nos 
equipamentos listados no ANEXO Ia, efetuando a inspeção, limpeza, lubrificação, regulagem, 
ajustagem e reparos, em todos os seus componentes, sejam eles mecânicos, eletroeletrônicos ou 
eletrônicos, localizados na casa de máquinas, caixa de corrida, poço (inclusive limpeza do poço), 
cabina e pavimentos, conforme necessidade técnica e de acordo com o plano de manutenção 
preventiva aprovado (item 4.1.1 deste documento), a fim de proporcionar funcionamento seguro, 
eficiente, confortável e econômico. 

1.2 Para os serviços de manutenção corretiva emergencial ou programada, compete à contratada 
substituir ou consertar componentes mecânicos e eletroeletrônicos necessários à recolocação dos 
equipamentos em condições normais de segurança e funcionamento, e executar sempre que 
necessário as substituições de peças e componentes, desde que os orçamentos tenham sido 
previamente aprovados pela Unidade de Engenharia Hospitalar. 

1.3 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus algum para a CONTRATANTE, todo 
ferramental, equipamentos e instrumentação necessários à realização dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, mantidos em pleno estado de conservação e operação. 

1.4 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus algum para a CONTRATANTE, todos 
os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) 
necessários à realização dos serviços de manutenção preventiva e corretiva. 

1.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus algum para a CONTRATANTE, todos 
os materiais de insumo necessários à realização dos serviços de manutenção preventiva. 

1.5.1 São considerados materiais de insumo: todos os tipos de lubrificantes como óleos naturais e sintéticos, 
graxas e grafite, desengripante, querosene, removedores, estopas, flanelas, lixas, fita isolante, fita 
auto fusão, etc. 

1.6 Os profissionais designados pela CONTRATADA para execução dos serviços deverão apresentar-se 
à dependência trajando uniforme completo e limpo, com crachá de identificação. Como uniforme 
completo considera-se o conjunto de calça, camisa e calçado com solado de borracha, em condições 
de perfeito isolamento, além de outros equipamentos de proteção individual (EPIs), que poderão ser 
exigidos pela CONTRATANTE, conforme a natureza da tarefa, e/ou legislação específica. 

1.7 A CONTRATADA será responsável pelos serviços, mão-de-obra, fornecimento de peças, transporte e 
todos os recursos necessários para a solução integral dos defeitos provenientes de todos os 
equipamentos relacionados ao objeto.  

1.8 Havendo necessidade de troca de peças e acessórios ou de prestação de serviços corretivos que 
envolvam mão de obra, além do técnico residente, estes deverão ser orçados pela CONTRATADA, 
conforme os valores estipulados na fase de lances da licitação, constantes no ANEXO Ic-C (TABELA 
DE SERVIÇOS CORRETIVOS E PEÇAS), respeitando-se o limite mensal disponível de R$ 30.000,00 
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(trinta mil reais), acumulativo no exercício (R$ 360.000,00 anuais), e que será pago sob demanda, o 
que efetivamente for executado, com apresentação de Relatório de Conclusão e Nota Fiscal de 
material em caso de fornecimento de peças ou componentes e/ou Nota Fiscal de serviços em caso de 
prestação de serviços de manutenção corretiva. 

1.9 Cabe à CONTRATADA relatar imediatamente à Unidade de Engenharia Hospitalar a paralisação de 
um equipamento, e apresentar orçamento descritivo, com valores conforme o ANEXO Ic-C (TABELA 
DE SERVIÇOS CORRETIVOS E PEÇAS), no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, detalhando 
o problema detectado, as peças e os componentes necessários à sua correção, bem como seus 
valores unitários e totais. 

1.10 A substituição de peças e ou componentes durante a manutenção preditiva ou corretiva deverão ser 
comunicadas formalmente a Unidade de Engenharia Hospitalar, contendo no comunicado o motivo da 
substituição e as providências que se fizeram cabíveis. 

1.10.1 As peças substituídas em virtude de serviços preditivos e corretivos executados são de propriedade 
da CONTRATANTE, devendo ser recolhidas e entregues pela CONTRATADA em local e data 
definidos. 

1.11 Cabe à Unidade de Engenharia Hospitalar, a aprovação de orçamentos apresentados e a fiscalização 
dos serviços executados pela CONTRATADA. 

1.12 Os serviços que envolverem peças de vida útil elevada, inviáveis de se manter em estoque, deverão 
ser executados e entregues conforme os prazos definidos nos orçamentos propostos pela 
CONTRATADA e aprovados pela Unidade de Engenharia Hospitalar. 

2. Providências necessárias antes do início da atividade de manutenção 

2.1 Entrar em contato com o setor de administração do prédio e tomar conhecimento de eventuais 
problemas com os elevadores e anotá-los para as devidas providências. 

2.2 Preencher o livro de ocorrências e solicitar a chave da casa de máquinas; 

2.3 Estabelecer com o setor de administração do prédio a melhor estratégia de desligamento dos 
elevadores quando a manutenção for feita em vários equipamentos. 

2.4 Colocar avisos em todos os andares e bloquear fisicamente, de maneira segura e de difícil remoção, 
o acesso a vãos e aberturas que coloquem em risco às pessoas que transitem pelo local; 

3. Horários de Atendimento 

3.1 A execução da manutenção preventiva deverá ser realizada durante o horário de trabalho (07:00 às 
17:00 horas); excepcionalmente poderá haver alteração neste horário, somente depois de comunicado 
ao Fiscal do Contrato. 

3.2 Em dias úteis, a CONTRATADA deverá manter em seu estabelecimento um serviço de prontidão 
durante o horário de 7:00 às 17:00 horas para atender com presteza a qualquer chamado sobre 
funcionamento deficiente ou paralisação dos elevadores. 

3.3 Em dias úteis, a CONTRATADA deverá manter em seu estabelecimento um serviço de emergência 
das 17:00 às 22:00 horas, destinado exclusivamente ao atendimento de chamadas para normalização 
inadiável dos elevadores. 

Anexo Ic do Termo de Referência (6010500)         SEI 23537.000587/2018-31 / pg. 93



 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais - Rede Ebserh - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

Av. Prof. Alfredo Balena, 110 -  Belo Horizonte, MG - CEP. 30130-100 - www.hc.ufmg.br – Telefone  (31) 3409.9300 

3.4 Em dias úteis, a CONTRATADA deverá manter em seu estabelecimento um plantão de emergência 
das 22:00 às 07:00 horas, destinado única e exclusivamente ao atendimento de chamadas para 
resgatar pessoas presas nas cabinas dos elevadores e plataforma ou para caso de acidentes. 

3.5 Em finais de semana e feriados, a CONTRATADA deverá manter em seu estabelecimento um serviço 
de prontidão durante o horário de 7:00 às 14:00 horas, destinado exclusivamente ao atendimento de 
chamadas para normalização inadiável dos elevadores. 

3.6 Em finais de semana e feriados, a CONTRATADA deverá manter em seu estabelecimento um plantão 
de emergência das 14:00 às 07:00 horas, destinado única e exclusivamente ao atendimento de 
chamadas para resgatar pessoas presas nas cabinas dos elevadores e plataforma ou para caso de 
acidentes. 

3.7 A CONTRATADA deverá disponibilizar um plantão técnico (técnico residente), nas dependências do 
Hospital das Clínicas, para atendimento das demandas de urgência de 07:00 às 22:00 horas, em dias 
úteis (exceto aos sábados) e de 07:00 às 14:00 horas nos sábados, domingos e feriados. 

3.8 Os técnicos em regime de plantão referenciados no item 3.7 deste ANEXO, poderão eventualmente 
efetuar os serviços de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos, desde que não 
comprometam suas atividades de caráter emergencial ou mesmo a qualidade dos serviços prestados 
pela CONTRATADA, conforme o INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DO RESULTADO – IMR, 
apresentado no ANEXO X do edital. 

3.9 Fica estabelecido o seguinte critério para o tempo de atendimento da CONTRATADA: 

3.9.1 Atendimento a passageiros presos e de macas nos equipamentos do Hospital das Clínicas: tempo 
máximo de 15 minutos após registro do chamado, caso ocorra no período de permanência do 
técnico residente e tempo máximo de 30 minutos após registro do chamado, caso ocorra fora do 
período de permanência do técnico residente;  

3.9.2 Atendimento a equipamentos parados ou com defeito no Hospital das Clínicas e seus anexos: 
tempo máximo de 60 minutos após registro do chamado, caso ocorra no período de permanência 
do técnico residente e tempo máximo de 90 minutos após registro do chamado, caso ocorra fora 
do período de permanência do técnico residente. 

3.10 Fora do horário normal de atendimento, na hipótese de que a normalização do funcionamento requeira 
um dispêndio de mão de obra em maior quantidade que a razoável para um serviço de emergência, 
ou que necessite aplicar materiais não existentes normalmente no estoque de emergência, tal 
normalização será postergada para o dia útil imediato, durante o horário normal de trabalho da 
CONTRATADA. 

4. Relatórios 

4.1 São de responsabilidade da CONTRATADA, sem nenhum ônus à CONTRATANTE, a emissão dos 
documentos a seguir discriminados, devendo os mesmos serem assinados pelo Responsável Técnico 
da CONTRATADA, Engenheiro Mecânico devidamente registrado no CREA e entregues à Unidade 
Funcional Engenharia Hospitalar por meio físico e digital, sendo a base de dados dos relatórios 
disponibilizada à CONTRATANTE por meio de planilha eletrônica. 

4.1.1. A CONTRATADA deverá entregar a Unidade Funcional Engenharia Hospitalar para sua aprovação 
um Plano de Manutenção Preventiva (checklist), sob forma de planilha, contendo a Rotina de Serviços 
mensal, bimestral, semestral e anual para cada equipamento do ANEXO Ia do edital 
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(ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA GERAL E LOCALIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS), e informar os 
procedimentos gerais de manutenção. 

            OBSERVAÇÕES:  

I. O plano de manutenção deverá ter como referência o ANEXO Ic-B deste Edital; 

II. O roteiro deverá ser analisado pela Unidade de Engenharia Hospitalar que poderá em comum 
acordo com a CONTRATADA implementar alterações julgadas necessárias. 

4.2 Emitir Relatório Mensal dos serviços preventivos executados por equipamento (Ficha de 
Manutenção), conforme seu devido plano de manutenção aprovado. O relatório deverá ser 
assinado pelo Responsável Técnico e por representante do prédio que ateste a visita técnica 
da CONTRATADA para fins de manutenção preventiva. O relatório deverá ser entregue a Unidade de 
Engenharia Hospitalar por meio físico e digital através de planilha eletrônica. 

4.3 Emitir Relatório Mensal dos serviços corretivos executados por equipamento, bem como a 
relação de peças substituídas. 

4.4 Emitir Relatório Mensal acerca do número de chamados de manutenção de cada equipamento, 
destacando-se data e hora dos chamados, situação reclamada, nome do usuário, do atendente e do 
técnico enviado ao local, sua hora da chegada, defeito constatado, hora da saída e se a situação foi 
solucionada. Deverá haver uma visualização gráfica comparativa entre os equipamentos sobre o 
número total de chamados. 

4.5 Emitir Relatório Mensal do tempo de Disponibilidade e Indisponibilidade de cada equipamento. 
Deverá haver uma visualização gráfica dos dados comparando-se o tempo total disponível no 
período com o tempo real obtido, e a inclusão do número de chamados de cada elevador.  

4.6 Emitir Relatório Mensal evidenciando o Tempo Médio entre Falhas - TMEF de cada 
equipamento. 

4.7 Os relatórios descritos nos itens 4.4, 4.5 e 4.6 deverão ser entregues também em sua versão 
anual dos dados. 

4.8 Emitir Laudo de Inspeção Anual detalhado de cada equipamento, contendo o registro de todas as 
informações sobre o estado de conservação de cada equipamento e seus componentes, e relatando 
a necessidade de intervenções. O laudo em questão deverá estar em conformidade com a Lei 
Municipal nº 7.647/99. 

4.9 Fornecer sem ônus para a CONTRATANTE, sempre que necessário, o Livro Obrigatório de 
Registro de Ocorrências, padronizado pela Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, e relatar 
devidamente no mesmo todas as MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS com as 
respectivas datas de suas realizações, os defeitos constatados, as peças substituídas, serviços 
realizados, horário de chegada e horário de saída e se o equipamento ficou em funcionamento ou não. 

4.10 Emitir sempre que solicitada pela CONTRATANTE, relatórios diversos sobre defeitos e situações 
ocorridas com os equipamentos. 

4.11 Fixar dentro da cabina de cada equipamento, em lugar de destaque, placa indicativa com dimensões 
de dez centímetros por cinco centímetros, contendo nome, endereço e telefone atualizados dos 
responsáveis pela instalação e conservação, conforme Artigo 6º § 1º da Lei Municipal nº 7.647/99. 
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4.12 Fixar mensalmente dentro da cabina de cada equipamento, em virtude da manutenção preventiva, 
adesivo contendo o nome do técnico que realizou a manutenção, e a data de sua realização. 

5. Procedimentos emergenciais 

5.1 Sempre que constatada pela CONTRATADA situações que coloquem em risco a integridade física 
de passageiros, técnicos ou do patrimônio do Hospital das Clínicas e Anexos, a mesma deverá 
informar à Unidade de Engenharia Hospitalar os detalhes de tal situação e desligar imediatamente o 
equipamento, sendo que o mesmo só deve voltar à operação quando a situação detectada estiver 
corrigida. Em tais situações, relatório técnico conclusivo deverá ser emitido. 

5.2 Em casos de acidentes ou de situações críticas que possam colocar em risco a vida de usuários ou 
técnicos, ficam estabelecidos os seguintes procedimentos de ação por parte da CONTRATADA: 

5.2.1 Enviar ao local do ocorrido, imediatamente após o comunicado, o Engenheiro e o técnico responsáveis 
pela manutenção do equipamento, e se necessário - devido à gravidade da situação - enviar equipe 
para trabalho coordenado com as autoridades regionais e serviços de urgência; 

5.2.2 Comunicar imediatamente à Unidade de Engenharia Hospitalar o ocorrido; 

5.2.3 Em caso de vítimas e/ou pessoas presas, realizar apenas os procedimentos necessários à remoção 
dessas pessoas com total segurança e sem que esses procedimentos coloquem em risco a integridade 
física dos envolvidos. Caso não seja possível, aguardar o comparecimento da equipe de resgate das 
autoridades competentes, e trabalhar sob sua supervisão; 

5.2.4 Efetuar perícia técnica e entregar o resultado dessa perícia sobre forma de relatório técnico detalhado, 
incluindo fotos e outros meios de forma a melhorar a compreensão do mesmo à Unidade de 
Engenharia Hospitalar no prazo máximo de 10 (dez) dias; 

5.2.5 Iniciar o processo de manutenção do equipamento somente após autorização das autoridades 
competentes ou da Unidade de Engenharia Hospitalar. 

Anexo Ic do Termo de Referência (6010500)         SEI 23537.000587/2018-31 / pg. 96



 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais - Rede Ebserh - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

Av. Prof. Alfredo Balena, 110 -  Belo Horizonte, MG - CEP. 30130-100 - www.hc.ufmg.br – Telefone  (31) 3409.9300 

ANEXO Ic-B 

PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E PREDITIVA PARA EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE 
VERTICAL 

 
 

1. Medidas preventivas para segurança pessoal dos técnicos de manutenção 

1.1. Cada técnico deve se apresentar para o trabalho uniformizado e em posse de todo o Equipamento 
de Proteção Individual – EPI, fornecido pela empresa Contratada; 

1.2. O uso de uniformes folgados deve ser evitado, e os botões, particularmente aqueles do punho, 
abotoados.  

1.3. Colares, pulseiras, adornos e assemelhados são proibidos;  

1.4. O técnico deverá sempre estar atento para objetos móveis na casa de máquinas ou sobre o topo do 
carro como polias contrapeso, carros adjacentes, cames, projeções na caixa de corrida tais como 
vigas, e qualquer outro equipamento ligado diretamente ou montado na caixa de corrida.  

1.5. A folga superior do topo da caixa de corrida, onde carros se movem em espaços superiores limitados, 
possui alto potencial de risco de acidentes, quando os técnicos estão no topo do carro.  

1.6. Quando no poço, o técnico deve sempre observar a posição do carro mantendo-se também livre do 
contrapeso descendente do elevador.  

1.7. A chave geral de força deve ser desligada quando for possível. 

1.8. Antes de iniciar a verificação de um elevador, o técnico deve primeiro assegurar-se de que dispositivo 
de operação, botão de emergência, e quaisquer outros dispositivos ou interruptores de segurança 
estão em posição apropriada de trabalho. 

1.9. Onde provida botoeira de inspeção no topo do carro, o técnico deverá usá-la para operar o carro 
quando estiver em cima do mesmo, lembrando-se sempre de fixar o cinto de segurança em local 
adequado. 

1.10. Os técnicos nunca devem entrar em poços que contenham água. 

2. Equipamentos de Proteção Individual (EPI) mínimos exigidos 

2.1. Uniforme fechado com identificação da empresa; 

2.2. Cinto de segurança e acessórios; 

2.3. Óculos de proteção; 

2.4. Sapatos de segurança; 

2.5. Capacete; 

2.6. Luvas apropriadas ao tipo de serviço. 
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3. Ferramentas recomendadas para manutenção (lista não exaustiva) 

3.1. 1 alicate de pressão 

3.2. 1 alicate universal de 8” para eletricista 

3.3. 1 alicate de bico 6” para eletricista 

3.4. 1 alicate de corte 6” diagonal para eletricista 

3.5. 1 jogo de chaves fixas de ¼ a ¾” 

3.6. 1 jogo de chaves fixas de 6 mm a 18 mm 

3.7. 1 jogo de chaves estrela de ¼ a ¾” 

3.8. 1 jogo de chaves estrela de 6 mm a 18 mm 

3.9. 1 nível metálico 

3.10. 1 jogo de chaves Allen 

3.11. 1 jogo de chaves TORX 

3.12. 1 lanterna com carcaça de material não condutor de eletricidade 

3.13. 1 chave de fenda de 1/8” x 8” 

3.14. 1 chave de fenda 1/8” x 6” 

3.15. 1 chave de fenda ¼” x 4” 

3.16. 1 chave de fenda 3/8” x 6” 

3.17. 1 chave de fenda ½” x 8” 

3.18. 1 chave de fenda Phillips Nº 2 

3.19. 1 chave triângulo para abertura de porta de pavimento 

3.20. 1 martelo pequeno, preferivelmente do tipo de pena ou esférica com 0,2 kg; 

3.21. 1 espelho pequeno de metal 

3.22. 1 calibrador de folgas com jogo de lâminas  

3.23. 1 giz ou lápis para marcação 

3.24. 1 paquímetro 

3.25. 1 trena de 5 m de comprimento 
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3.26. 1 multímetro automático 

3.27. 1 alicate amperímetro 

3.28. 1 fita isolante 

4. Providências necessárias antes do início da manutenção de rotina 

4.1. Entrar em contato com o chefe de serviços gerais do prédio; 

4.2. Tomar conhecimento de eventuais problemas com os elevadores e anotá-los para as devidas 
providências; 

4.3. Preencher o livro de ocorrências; 

4.4. Solicitar a chave da casa de máquinas; 

4.5. Estabelecer com o chefe de serviços gerais a melhor estratégia de desligamento dos elevadores 
quando a manutenção for feita em vários equipamentos; 

4.6. Colocar os avisos de manutenção de rotina no elevador a ser examinado e em todos os pavimentos; 

4.7. Antes de subir no teto da cabina e iniciar a manutenção, mudar a chave da botoeira de inspeção para 
o comando de baixa velocidade; 

4.8. Ao subir no teto da cabina prender o cinto de segurança em uma parte rígida da cabina; 

5. Plano de Manutenção Preventiva de Referência 

5.1. Intervalo: 1 mês 

5.1.1 Limpar e organizar a casa de máquinas; 

5.1.2 Observar a existência de ruídos estranhos no quadro de comando e máquina de tração; 

5.1.3 Verificar no quadro de comando o desgaste dos contatos dos contatores; 

5.1.4 Ajustar os contatos dos contatores e os contatos auxiliares das mesmas quando necessário; 

5.1.5 Limpar base dos contatores; 

5.1.6 Verificar existência de vazamentos na máquina de tração; 

5.1.7 Limpar, lubrificar e ajustar os fixadores de porta das portas dos pavimentos; 

5.1.8 Verificar o funcionamento da barreira eletrônica e o tempo de fechamento das portas, ajustando-o se 
necessário; 

5.1.9 Verificar se as portas de cabina e pavimentos estão fechando livremente; 

5.1.10 Verificar se não existem deformidades nas portas de cabina e pavimentos; 
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5.1.11 Limpar soleira e porta da cabina; 

5.1.12 Verificar a existência de lâmpadas queimadas na cabina, casa de máquinas e caixa de corrida;  

5.1.13 Testar intercomunicador, luz de emergência e ventilador de teto; 

5.1.14 Verificar nivelamento da cabina com pavimento. 

5.2 Intervalo: 2 meses 

5.2.1 Limpar o quadro de comando e sanar possíveis problemas; 

5.2.2 Limpar e lubrificar barra de suspensão da porta da cabina, roldanas, corrente, rampa móvel e todas 
as articulações mecânicas do operador de porta da cabina; 

5.2.3 Verificar desgaste das roldanas, pivôs e buchas dos braços de acionamento do operador de porta da 
cabina; 

5.2.4 Limpar e ajustar amortecedor do operador de porta da cabina; 

5.2.5 Limpar contatos de porta e contatos dos trincos das portas de pavimento; 

5.2.6 Testar botoeira da cabina e botoeiras de pavimento. 

5.3 Intervalo: 3 meses 

5.3.1 Testar trincos das portas de pavimento;  

5.3.2 Verificar aperto dos parafusos de fixação dos fixadores de porta e trincos das portas de pavimento; 

5.3.3 Limpar contatos da porta da cabina; 

5.3.4 Verificar o desgaste das corrediças das portas de cabina e pavimento; 

5.3.5 Verificar funcionamento das setas de sentido; 

5.3.6 Verificar fixações da botoeira da cabina e das botoeiras de pavimento; 

5.3.7 Completar nível de óleo do cárter e dos mancais da máquina; 

5.3.8 Verificar fixação dos protetores de polia; 

5.3.9 Verificar o funcionamento do freio eletromecânico da máquina de tração; 

5.3.10 Verificar a fixação e o funcionamento da rampa articulada. 

5.4 Intervalo: 4 meses 

5.4.1 Limpar contatos do aparelho seletor e da fita e polia seletora; 

5.4.2 Limpar relés auxiliares do controle; 
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5.4.3 Limpar e lubrificar a fita seletora e a polia da mesma; 

5.4.4 Limpar e lubrificar a polia do limitador de velocidade. 

5.5 Intervalo: 5 meses 

5.5.1 Lubrificar as guias da cabina e do contrapeso; 

5.5.2 Lubrificar os trincos; 

5.5.3 Verificar desgaste dos cursores do carro e do contrapeso. 

5.6 Intervalo: 6 meses 

5.6.1 Limpar topo do carro; 

5.6.2 Limpar a máquina; 

5.6.3 Verificar o estado das buchas, rolamentos e acoplamentos do motor e máquina de tração; 

5.6.4 Verificar a fixação do encoder no eixo do motor de tração; 

5.6.5 Limpar o poço; 

5.6.6 Lubrificar os fixadores dos cabos de tração do carro e contrapeso; 

5.6.7 Limpar e verificar desgaste e equalização dos cabos de tração; 

5.6.8 Limpar e verificar desgaste do cabo do regulador de velocidade; 

5.6.9 Limpar cabos e correntes compensadoras; 

5.6.10 Limpar a estrutura do contrapeso; 

5.6.11 Limpar, lubrificar e verificar o estado das guias da cabina e contrapeso; 

5.6.12 Verificar a fixação do protetor de soleira; 

5.6.13 Verificar o nível de óleo dos pistões hidráulicos e completar se necessário; 

5.6.14 Verificar a fixação da mola amortecedora; 

5.7 Intervalo: 12 meses 

5.7.1 A cada 12 (doze) meses deverá ser executada inspeção criteriosa para elaboração do Relatório de 
Inspeção Anual. D,urante a inspeção deverá ser realizado teste no limitador de velocidade, afim de se 
aferir a atuação do mesmo. O resultado do teste do limitador de velocidade deverá constar no Relatório 
de Inspeção Anual. Além disso, deve ser verificado cada item da tabela abaixo e anotado a 
conformidade (C) ou não conformidade (NC) dos mesmos. Para cada item não conforme deverá ser 
providenciado orçamento visando às correções necessárias: 
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Nº Item C NC 
CABINA 
1 Botoeira   
2 Intercomunicador   
3 Comando cabineiro / automático   
5 Ventilador   
6 Iluminação   
7 Subteto   
8 Guarda-corpo   
9 Painéis laterais   
10 Portas   
11 Corrediças da porta de cabina   
12 Régua eletrônica   
13 Indicador de pavimento   
14 Luz de emergência   
15 Freio de segurança - testes   
16 Porta de emergência e contato   
17 Operador de portas   
18 Rampa articulada   
19 Teto / estrutura / Guarda-corpo   
20 Corrediça superior da cabina   

 
Nº Item C NC 
PAVIMENTOS 
21 Botoeiras   
22 Indicadores de posição   
23 Portas   
24 Soleiras   
25 Corrediças   
26 Nivelamento   
27 Fecho eletromecânico   

 
 

Nº Item C NC 
CASA DE MÁQUINAS 
28 Sinalização   
29 Luz de emergência   
30 Chave de força trifásica   
31 Disjuntor monofásica   
32 Fusíveis do quadro de força   
33 Fusíveis do quadro de comando   
34 Quadro de comando   
35 Bateria e fonte de luz de emergência   
36 Máquina de tração / redutor   
37 Motor da máquina de tração   
38 Freio da máquina de tração   
39 Acoplamentos    
40 Flanges e borrachas   
41 Rolamento / bucha da máquina de tração   
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42 Rolamento / bucha do motor de tração   
43 Encoder   
44 Motor de ventilação forçada   
45 Polia de tração   
46 Cabo de tração   
47 Proteção da polia de tração   
48 Proteção da polia do regulador de velocidade   
49 Freio e contato BK ou CFP   
50 Regulador de velocidade – teste   
51 Polia do regulador de velocidade   
52 Cabo do regulador de velocidade   
53 Suspensão do cabo de manobra   
54 Porta de emergência e contato   
55 Suspensão do cabo de manobra   
56 Aparelho de segurança    

 
Nº Item C NC 
CAIXA DE CORRIDA 
57 Polia de desvio   
58 Limites de fim de curso superiores - teste   
59 Guias e suportes   
60 Corrediça do contrapeso   
61 Cabos de manobra e fiações   
62 Portas de pavimento – arraste e trincos   
63 Rampa móvel   
64 Contrapeso   
65 Iluminação   
66 Caixas de passagem   
67 Faixas de segurança   
68 Pintura   
69 Levantamento de última altura   

 
Nº Item C NC 
POÇO 
70 Caixa de tomada   
71 Escada de acesso   
72 Limites de fim de curso inferiores - testes   
73 Corrediça inferior da cabina   
74 Cabo / corrente de compensação   
75 Protetor de soleira   
76 Amortecedor - mola   
77 Amortecedor – pistão hidráulico   
78 Polia de compensação   
79 Polia tensora   
80 Fundo de poço   
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ANEXO Ic-C 

TABELA DE SERVIÇOS CORRETIVOS E PEÇAS 
 
 

IMPORTANTE: 
O fornecimento da peça discriminada implica em seu transporte, deslocamento, instalação, substituição, 
adaptação, ajuste, regulagem e teste, com o fornecimento de mão-de-obra, materiais de consumo, 
ferramentas e equipamentos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, além do valor constante neste 
ANEXO. 
Esta lista não é exaustiva. 
 

ELEVADORES FABRICANTE THYSSENKRUPP 
      

Item Qtd Unidade Descrição Unitário      R$ 

1 CASA DE MÁQUINAS 
1.1 1 Peça BANCO DE RESISTORES FDN 0,00 
1.2 1 Peça BLOCO DE VÁLVULA DA UNIDADE HIDRAULICA - SUR 0,00 

1.3 1 Peça BOMBA HIDRAULICA - SUR 0,00 

1.4 1 Peça BORRACHA DE ACOPLAMENTO 0,00 

1.5 1 Peça CONJUNTO ABENCI  0,00 

1.6 1 Peça CONJUNTO IENCI  0,00 

1.7 1 Peça CONJUNTO NOBREAK FREIO SYNERGY  0,00 

1.8 1 Peça COROA DE BRONZE EM 25/33 0,00 

1.9 1 Peça COROA DE BRONZE EM 62/71/81 0,00 

1.10 1 Peça EIXO SEM-FIM - BALANCEAR 0,00 

1.11 1 Peça EIXO SEM-FIM - RETIFICAR 0,00 

1.12 1 Peça EIXO SEM-FIM EM 25/33 0,00 

1.13 1 Peça EIXO SEM-FIM EM 62/71/81 0,00 

1.14 1 Peça ÊMBOLO DE FREIO ECOSEG 0,00 

1.15 1 Peça ENCODER  0,00 

1.16 1 Peça FUSIVEL ULTRA RAPIDO TIPO FACA NH,TAM 00, 36A, 500V  0,00 

1.17 1 Peça GAXETA  0,00 

1.18 1 Peça KIT ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA - COMPLETO INSTALADO 0,00 

1.19 1 Peça KIT INSTALAÇÃO FREIO DUPLO THYSSENKRUPP 0,00 

1.20 1 Unidade LONA DE FREIO CRAVADA - PAR (SAPATA) 0,00 

1.21 1 Peça LUZ DE EMERGÊNCIA - LED 0,00 

1.22 1 Peça MANCAL DE ROLAMENTO - BUCHA DO MOTOR 0,00 

1.23 1 Peça MANCAL LADO COROA 0,00 

1.24 1 Peça MANCAL LADO POLIA 0,00 

1.25 1 Peça MÁQUINA DE TRAÇÃO - ALINHAR 0,00 

1.26 1 Peça MODULO M4RS MODULO DE 4 RELES PARA MCINV5SL  0,00 

1.27 1 Peça MODULO M6RS MODULO DE 6 RELES PARA MCP7S  0,00 

1.28 1 Peça MODULO MCINV5SL  0,00 

1.29 1 Peça MODULO MCP7S 0,00 

1.30 1 Peça MODULO MFCH2 MODULO FONTE CHAVEADA 0,00 

1.31 1 Peça MODULO MMR SYNERGY REG  0,00 
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1.32 1 Peça MODULO MPC4  0,00 

1.33 1 Peça MODULO MRPT  0,00 

1.34 1 Peça MODULO TACENC1  0,00 

1.35 1 Litro ÓLEO HIDRAÚLICO 0,00 

1.36 1 Litro ÓLEO MÁQ. TRAÇÃO 0,00 

1.37 1 Peça 
POLIA DE TRAÇÃO P/ CABO DE AÇO ½” 3/8"  3 CANAIS E 
ACESSÓRIOS 

0,00 

1.38 1 Peça 
POLIA DE TRAÇÃO P/ CABO DE AÇO ½” 3/8"  4 CANAIS E 
ACESSÓRIOS 

0,00 

1.39 1 Peça 
POLIA DE TRAÇÃO P/ CABO DE AÇO ½” 3/8"  5 CANAIS E 
ACESSÓRIOS 

0,00 

1.40 1 Peça POLIA DE TRAÇÃO P/ CABO DE AÇO 1/4” E ACESSÓRIOS 0,00 

1.41 1 Peça POLIA DE TRAÇÃO P/ CABO DE AÇO 5/16” E ACESSÓRIOS 0,00 

1.42 1 Peça 
POLIA DE TRAÇÃO P/ CABO DE AÇO 6MM, ALMA DE AÇO 8X19 E 
ACESSÓRIOS 

0,00 

1.43 1 Peça PROTECAO P/ AUTO-TRAFO  0,00 

1.44 1 Peça PROTETOR DE POLIA DE REGULADOR - INSTALAR 0,00 

1.45 1 Unidade PROTETOR DE POLIA TRAÇÃO- INSTALAR 0,00 

1.46 1 Peça QUADRO DE FORÇA - CONJUNTO COMPLETO 0,00 

1.47 1 Peça RAB. BLINDADO DRIVE/MCINV 600mm  0,00 

1.48 1 Peça RAB. DO REGULADOR DE VELOCIDADE7,5m  0,00 

1.49 1 Peça RABICHO BLINDADO MCINV/M2HALL 100A  0,00 

1.50 1 Peça RABICHO INTERFACE ENCODER  0,00 

1.51 1 Peça RABICHO MCINV4/MFCH  0,00 

1.52 1 Unidade RECUPERAÇÃO COMPLETA DO NÚCLEO DE FREIO 0,00 

1.53 1 Peça REGULADOR DE VELOCIDADE PROGRESSIVO 105M/MIN 0,00 

1.54 1 Peça REGULADOR DE VELOCIDADE PROGRESSIVO 45M/MIN 0,00 

1.55 1 Peça REGULADOR DE VELOCIDADE PROGRESSIVO 60M/MIN 0,00 

1.56 1 Peça REGULADOR DE VELOCIDADE PROGRESSIVO 90M/MIN 0,00 

1.57 1 Metro^2 REVITALIZAÇÃO DE CASA DE MÁQUINAS 0,00 

1.58 1 Peça ROLAMENTO DO MOTOR DE TRAÇÃO 0,00 

1.59 1 Peça ROLAMENTO DUPLA-ESCORA 0,00 

1.60 1 Peça ROLAMENTO SEM FIM 0,00 

1.61 1 Peça SAPATA DE FREIO  0,00 

1.62 1 Unidade SERVIÇO DE AJUSTE DE FOLGA DA MÁQUINA 0,00 

1.63 1 Unidade SERVIÇO DE PINTURA DA MÁQUINA DE TRAÇÃO 0,00 
1.64 1 Unidade SERVIÇO DE REBOBINAGEM DO MOTOR DE TRAÇÃO 0,00 
1.65 1 Unidade SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DA BOMBA HIDRAULICA - SUR 0,00 
1.66 1 Unidade SERVIÇO PARA SANAR VAZAMENTO 0,00 
1.67 1 Unidade SERVIÇOS DE EMBUCHAMENTO 0,00 
1.68 1 Unidade SERVIÇOS DE ENROLAMENTO DE BOBINA DE FREIO 0,00 
1.69 1 Peça TAMPAS LATERAIS 0,00 

1.70 1 Peça 
TRACTION MACHINE 7x6 mm 3,9Kw 380 vTRACTION SHEAVE Diam. 
240 TO 1m/s 630 kg  

0,00 

1.71 1 Peça TRANSFORMADOR 127/220 VCA 300VA  0,00 
1.72 1 Peça TROCADOR DE CALOR - SUR 0,00 
1.73 1 Peça UNIDADE HIDRÁULICA COMPLETA - SUR 0,00 
1.74 1 Peça UNIDADE IGBT 220V 11 KW 0,00 
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1.75 1 Peça UNIDADE IGBT 220V 33-A 0,00 
1.76 1 Peça UNIDADE IGBT 220V 42-A 0,00 
1.77 1 Peça UNIDADE IGBT 380V 11-KW 0,00 
1.78 1 Peça UNIDADE IGBT 380V 20-A 0,00 
1.79 1 Peça UNIDADE IGBT 380V 36-A 0,00 
1.80 1 Peça VOLANTE DE MOTOR 0,00 

Total 1: 0,00 

     

Item Qtd Unidade Descrição Unitário      R$ 

2 CABINA  

2.1 1 Peça ACRILICO CURVO PARA CABINA 0,00 
2.2 1 Peça ACRILICO PARA CABINA 0,00 
2.3 1 Peça ALTA VOZ P/ CABINA - DIGIVOX 0,00 
2.4 1 Peça APARELHO DE SEGURANÇA-ARTICULAÇÕES 0,00 
2.5 1 Peça APARELHO DE SEGURANÇA-COMPLETO 0,00 
2.6 1 Peça BATERIA 5 AH 0,00 
2.7 1 Peça BATERIA 7 AH 0,00 
2.8 1 Peça BORRACHA AMORTECEDORA PARA CORRENTE DO OPERADOR 0,00 
2.9 1 Peça BORRACHA PARA CORREDIÇA LATERAL 0,00 
2.10 1 Peça BOTAO DE CHAMADA ELEVADOR THYSSENKRUPP 0,00 
2.11 1 Peça BUCHA DA POLIA DE DESVIO. 0,00 
2.12 1 Peça BUCHAS DE SIMULTÂNEA 0,00 
2.13 1 Metro CABO DE AÇO DE 1/8¨PARA PORTA 0,00 
2.14 1 Peça CABO DE PARA TRNSMISSÃO DE PORTA  0,00 
2.15 1 Peça CAIXA DE PLUGAÇÃO 0,00 
2.16 1 Peça CALÇO PARA SAPATILHA DE PORTA DE CABINE 0,00 
2.17 1 Peça CARRETILHA DE PORTA 0,00 
2.18 1 Peça CARRO DO OPERADOR DE PORTA 0,00 
2.19 1 Peça CHAVE ELETRONICA. P LIMITE  0,00 
2.20 1 Peça CHAVE OSCILADORA KONE  0,00 
2.21 1 Peça COMANDO SOBE-DESCE 0,00 
2.22 1 Peça CONJ. CORREDICA  T3, T160, T161 0,00 
2.23 1 Peça CONJUNTO ACIONADOR DE RAMPA 0,00 
2.24 1 Peça CONJUNTO PAINEL DE ACABAMENTO INOX 0,00 
2.25 1 Peça CONJUNTO RESIS. DE FRENAGEM2 RESISTORES DE 22R  0,00 
2.26 1 Peça CONJUNTO TACENC1 SEM RABICHO E COMSUPORTE  0,00 
2.27 1 Peça CONJUNTO TETO  0,00 
2.28 1 Peça CONTATO (PALHETAS)  0,00 
2.29 1 Peça CONTATO (TRINCO AC/AL)  0,00 
2.30 1 Peça CONTATO ELETRICO ALAZ 061 ACE  0,00 
2.31 1 Peça CONTATO JACARÉ 0,00 
2.32 1 Peça CONTATO MEIA LUA 0,00 
2.33 1 Peça CONTATOR AUX. B. 24Vcc 6A 5NA)  0,00 
2.34 1 Peça CONTATOR TRIPOLAR 9A 220V 50/60HzCONTATOS 0,00 
2.35 1 Peça CORNIJA  0,00 
2.36 1 Peça CORREDICA DE CABINA P/GUIA T70/T82 - CONJUNTO 0,00 
2.37 1 Peça CORREDIÇA DE NYLON PORTA CENTRAL 0,00 
2.38 1 Peça CORREDIÇA DE NYLON PORTA LATERAL 0,00 
2.39 1 Peça CORREDICA DE PORTA  0,00 
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2.40 1 Peça CORREDICA VERDE PARA CABINA  - CONJUNTO 0,00 
2.41 1 Peça CORREIA SINCRONIZADORA EM POLIURET 0,00 
2.42 1 Peça CORRENTE DO OPERADOR DE PORTA 0,00 
2.43 1 Peça DEFLECTION SHEAVE  0,00 
2.44 1 Peça DISCO DENTADOFABICADO EM NYLON DO OPERADOR VVVF 3  0,00 
2.45 1 Peça DISJUNTOR TERMO-MAGNETIC 0,00 
2.46 1 Unidade EMBUCHAMENTO DE RAMPA MÁGNETICA 0,00 
2.47 1 Peça ENGRENAGEM DO OPERADOR DE PORTA 0,00 

2.48 1 Peça 
FILTRO 16A 3F 480VCA/60Hz EST.SIMPL440VCA/50Hz 
(3Fases+Terra)  

0,00 

2.49 1 Peça FONTE CHAVEADA 6A-24Vdc C/FIXACAO  0,00 
2.50 1 Peça FONTE DE ALIMENTACAO CAB. 110V  0,00 
2.51 1 Peça FONTE SEP  0,00 
2.52 1 Peça FREIO ELETROMAGNETICO  0,00 
2.53 1 Peça GARFO PARA PORTA DE PAVIMENTO 0,00 
2.54 1 Peça GUARDA-CORPO POLIDO WI=1100 LAT/FUNDO  0,00 
2.55 1 Peça IND.TK-99HS RS485 2 DIGITOS SF2  0,00 
2.56 1 Peça INDICADOR DE POSIÇÃO - CABINA 0,00 
2.57 1 Peça INDICADOR TK-921 SF2 GRAF.(HORIZ.)S/ MOLDURA SOBREPOSTA  0,00 
2.58 1 Peça INTERFONE - INTERCOMUNICADOR 0,00 
2.59 1 Peça INTERFONE DE CABINA COMPLETO ATÉ 16 PARADAS - INSTALAR 0,00 
2.60 1 Peça INVERSOR DE FREQUÊNCIA DO OPERADOR DE PORTA 0,00 
2.61 1 Peça KIT CHUMBADOR P/PARAFUSO 1/8" X 1" 0,00 
2.62 1 Peça KIT CONTATO (ALD) MAO  0,00 
2.63 1 Peça KIT ILUMINAÇÃO E EMERGENCIA COM LED 4 LAMPADAS - CABINA 0,00 
2.64 1 Peça KIT ILUMINAÇÃO E EMERGENCIA COM LED 6 LAMPADAS - CABINA 0,00 
2.65 1 Peça LAMPADA FLOURESCENTE. 20W-LUZ DO DIA 0,00 
2.66 1 Peça LÂMPADAS DE PRESSÃO 8V X 2W  0,00 
2.67 1 Peça LÂMPADAS DE ROSCA 12V X 2W  0,00 
2.68 1 Peça LÂMPADAS DE ROSCA 8V X 2W  0,00 
2.69 1 Peça LÂMPADA DE LED P/ LUZ DE EMERGENCIA 12 V 0,00 
2.70 1 Peça LUBRIF. GUIA CAB 0,00 
2.71 1 Peça MOD. AMPLIF. CEL. D/CARGA Q/TIRO DUPLO  0,00 
2.72 1 Peça MODULO CAS 380V CAMODULO  0,00 
2.73 1 Peça MODULO FLE-3MODULO FONTE LUZ DE EMERGENCIA V.3  0,00 
2.74 1 Peça MODULO IBKGMODULO INTERFACE  0,00 
2.75 1 Peça MODULO INDICADOR CARGA P/CAB.  0,00 
2.76 1 Peça MODULO M2RS 2 RELESMODULO DE 2 RELES PARA MCC3S  0,00 
2.77 1 Peça MODULO MACB  0,00 
2.78 1 Peça MODULO MCC3 0,00 
2.79 1 Peça MODULO MCC3S 0,00 
2.80 1 Peça MODULO MCOP-2  0,00 
2.81 1 Peça MODULO MFCH2MODULO FONTE CHAVEADA V.2 0,00 
2.82 1 Peça MODULO MMR SYNERGY REG  0,00 
2.83 1 Peça MODULO MPC2 0,00 
2.84 1 Peça MODULO MSPM = VERMELHASOFT SPRESS MESTRE VERMELHA.  0,00 
2.85 1 Peça MODULO MSPS = VERMELHASOFT PRESS ESCRAVA VERMELHA.  0,00 
2.86 1 Peça MODULO TK99HS 2 DIGITOSMODULO INDICADOR TK99 0,00 
2.87 1 Peça MODULO VIVA VOZ THV P/ INTERCOM.  0,00 
2.88 1 Peça MOLA (TRACAO)  0,00 
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2.89 1 Peça MOLA DE COMPRESSAO  0,00 
2.90 1 Peça MOLA OP.900  0,00 
2.91 1 Peça MOTOR DO OPERADOR DE PORTA  0,00 
2.92 1 Peça OPERADOR DE PORTA - COMPLETO 0,00 
2.93 1 Peça OPERADOR DE PORTA ALE/EVE MACAOP=900 WI=1100  0,00 
2.94 1 Peça PERFIL DE BORRACHA FINO PARA PORTA 0,00 
2.95 1 Peça PESADOR DE CARGA SYNERGY M.C.  0,00 
2.96 1 Peça PLACA COP 0,00 
2.97 1 Peça PLATAFORMA E SOLEIRA NEW EXPORT1100x1400x900 8P ALD/E  0,00 
2.98 1 Peça PLUGACAO DA CABINA AMN COMPLETOCOM MODULO MPC4  0,00 
2.99 1 Peça POLIA DE DESVIO DIAM. 150mm  0,00 
2.100 1 Peça POLIA DO MOTOR DO OPERADOR DE PORTA 0,00 
2.101 1 Peça POLIA FUNDIDA DIAM. 230 x 32  0,00 
2.102 1 Peça PORTA DE CABINA AUTOMÁTICA INOX ATÉ LU 1000 - FOLHA 0,00 
2.103 1 Peça RAB. AMPLIF.CEL.CARGA 30 METROS  0,00 
2.104 1 Peça RAB. CENTRAL THEVEAR C/ 35 METROS  0,00 
2.105 1 Peça RAB. DA REGUA SEM FONTE  0,00 
2.106 1 Peça RABICHO CP11 OPERADOR ALE  0,00 
2.107 1 Peça RABICHO CP111 OPERADOR ALE  0,00 
2.108 1 Peça RABICHO CP47 FONTE REG. ELETRONICA  0,00 
2.109 1 Peça RABICHO DO ALTAVOZ THEVEAR  0,00 
2.110 1 Peça RABICHO MODULO IBENCI  0,00 
2.111 1 Peça RABICHO MODULO IBENCI  0,00 
2.112 1 Peça RABICHO PARA TOMADA CAB. CONFIG.  0,00 
2.113 1 Peça RABICHO SERIAL HS SF2.9  0,00 
2.114 1 Peça RABICHO STAF CIR. S/VENT. S/ARG.1100x1400  0,00 

2.115 1 Peça 
RABICHO STF - CAB. CONFIGURAVELALE - WI 1100 - DI 1400 - AU 
2200  

0,00 

2.116 1 Peça RAMPA ARTICULADA 0,00 
2.117 1 Peça REATOR ELETR AFP 2X20W 127/220V 0,00 
2.118 1 Unidade REBOBINAGEM DO MOTOR OPERADOR DE PORTA 0,00 
2.119 1 Peça REGUA 1430 X 40 X 10  0,00 
2.120 1 Peça REGUA ELETRONICA C/ CABO 4mS/ FONTE (ANTENA RX E TX)  0,00 
2.121 1 Peça RELOGIO DIGITAL-MODULO 1DISP/4DIG. 0,00 
2.122 1 Peça ROLAMENTO DA POLIA DE DESVIO. 0,00 
2.123 1 Peça ROLDANAS PARA SUSPENSÃO DE PORTA 0,00 
2.124 1 Peça ROLETE DE NYLON 6.6 COM ROLAMENTOSKF, NSK OU SDB  0,00 
2.125 1 Peça ROPE SUSPENSION WITH ROPE SOCKETS  0,00 
2.126 1 Peça SAFETY GEAR WIDTH GUIDE RAIL 0,00 
2.127 1 Peça SAPATILHA DE NYLON PARA SOLEIRA DE PORTA 0,00 
2.128 1 Peça SENSOR INDUTIVO M8 C/ TERMINAIS  0,00 
2.129 1 Peça SENSOR MAGNETICO 0,00 
2.130 1 Peça SOLEIRA DE PORTA 0,00 
2.131 1 Peça STARTER-1.20W (0 21 X 34) 0,00 
2.132 1 Peça SUBTETO DE CABINA COM 4 LAMPADAS DE LED - INSTALAR 0,00 
2.133 1 Peça SUBTETO DE CABINA COM 6 LAMPADAS DE LED - INSTALAR 0,00 
2.134 1 Peça SUPORTE COM ROLDANA E EXCÊNTRICO PARA  PORTA 0,00 
2.135 1 Peça SUPORTE CORREDIÇA NYLON 0,00 
2.136 1 Peça SUPORTE OPERADOR DE PORTA 0,00 
2.137 1 Peça SUPORTE PARA LAMPADA DE LED  0,00 
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2.138 1 Peça TERMOSTATO TKE 0,00 
2.139 1 Peça TRAVA MECANICA  0,00 
2.140 1 Peça TRILHO PARA PCI - AUTO-ESTINGUIVEL ESPESSURA RASGO 0,00 
2.141 1 Peça TRINCO CHAVE TRIANGULO - ALE F-30  0,00 
2.142 1 Peça VENTILADOR DE CABINA 0,00 
2.143 1 Peça VISOR DE ACRILICO VERMELHO 0,00 
2.144 1 Peça VISOR DE ACRILICOP/ ST-99 E ST-99 PLUS SKYCLASSIC  0,00 

Total 2: 0,00 

     

Item Qtd Unidade Descrição Unitário      R$ 

3 PASSADIÇO / CAIXA DE CORRIDA 

3.1 1 Peça ALAVANCA P/ FECHO DE PORTA 0,00 
3.2 1 Unidade ALINHAMENTO DE GUIAS P/ PARADA 0,00 
3.3 1 Peça AMORTECEDOR HIDRÁULICO 0,00 
3.4 1 Peça BORRACHA PARA CORREDIÇA LATERAL 0,00 
3.5 1 Peça BOTAO DE CHAMADA ELEVADOR THYSSENKRUPP 0,00 
3.6 1 Peça BOTOEIRA COMPLETA 0,00 
3.7 1 Peça BRAQUETES 0,00 
3.8 1 Metro CABO DE AÇO ½” E ACESSÓRIOS 0,00 
3.9 1 Metro CABO DE AÇO 3/8” E ACESSÓRIOS 0,00 
3.10 1 Metro CABO DE AÇO 5/16” E ACESSÓRIOS 0,00 
3.11 1 Metro CABO DE AÇO 6MM, ALMA DE AÇO 8X19 E ACESSÓRIOS 0,00 
3.12 1 Metro CABO DE AÇO DE 1/8¨PARA PORTA 0,00 
3.13 1 Metro CABO DE MANOBRA 18X18 VIAS E ACESSÓRIOS 0,00 
3.14 1 Metro CABO DE MANOBRA 9X18 VIAS E ACESSÓRIOS 0,00 
3.15 1 Metro CABO DO LIMITADOR DE VELOCIDADE E ACESSÓRIOS 0,00 
3.16 1 Peça CALÇO PARA SAPATILHA DE PORTA DE PAVIMENTO 0,00 
3.17 1 Peça CARRETILHAS DE PORTA 0,00 
3.18 1 Peça CARRO DE PORTA - PAVIMENTO 0,00 
3.19 1 Peça CHAPA TESTA 0,00 
3.20 1 Peça CONJUNTO PAVIMENTO INTEGRADO 0,00 
3.21 1 Peça CORREDICA DE CONTRAPESO P/GUIA T70/T82 - CONJUNTO 0,00 
3.22 1 Peça CORREDIÇA DE NYLON PORTA CENTRAL 0,00 
3.23 1 Peça CORREDIÇA DE NYLON PORTA LATERAL 0,00 
3.24 1 Peça CORREDICA VERDE PARA CONTRAPESO  - CONJUNTO 0,00 
3.25 1 Unidade ENCURTAMENTO CABO DO REGULADOR 0,00 
3.26 1 Unidade ENCURTAMENTO DE CABO DE TRAÇÃO - 3 LANCES 0,00 
3.27 1 Unidade ENCURTAMENTO DE CABO DE TRAÇÃO - 4 LANCES 0,00 
3.28 1 Unidade ENCURTAMENTO DE CABO DE TRAÇÃO - 5 LANCES 0,00 
3.29 1 Unidade ENCURTAMENTO DE CABO DE TRAÇÃO - 6 LANCES OU MAIS 0,00 
3.30 1 Unidade EQUALIZAÇÃO DE CABOS DE TRAÇÃO 0,00 
3.31 1 Peça FECHO DE PORTA 0,00 
3.32 1 Peça FECHO ELETROMECÂNICO LATERAL DIR. 0,00 
3.33 1 Peça FECHO ELETROMECÂNICO LATERAL  ESQ. 0,00 

3.34 1 Unidade 
ILUMINAÇÃO DA CAIXA DE CORRIDA-1 LINHA DE PRUMADA 
(Parada) 

0,00 

3.35 1 Peça INDICADOR POSICAO 3D 0,00 
3.36 1 Peça INDICADOR POSICAO ST99 2DIGITOS 0,00 
3.37 1 Peça KIT CHUMBADOR - SUP.GUIA/REG. 0,00 
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3.38 1 Unidade KIT CHUMBADOR P/ CABOS DE TRAÇÃO 0,00 
3.39 1 Peça KIT RETENTOR DO PISTÃO HIDRAULICO - SUR 0,00 
3.40 1 Peça LÂMPADA CROICA  0,00 
3.41 1 Peça LÂMPADA FLUORESCENTE 9W  0,00 
3.42 1 Peça LÂMPADA PARA GONGO 25 W 0,00 
3.43 1 Peça LÂMPADAS DE PRESSÃO 8V X 2W  0,00 
3.44 1 Peça LÂMPADAS DE ROSCA 12V X 2W  0,00 
3.45 1 Peça LÂMPADAS DE ROSCA 8V X 2W  0,00 
3.46 1 Peça LIMITES DE FIM DE CURSO  0,00 
3.47 1 Peça MOLA PARA-CHOQUE 0,00 
3.48 1 Peça MOLA TRACAO D14,20X442-350 ESPIRAS 0,00 
3.49 1 Peça MOLA TRACAO PARA FECHAMENTO AUTÔNOMO 0,00 
3.50 1 Peça PERFIL DE BORRACHA FINO PARA PORTA 0,00 

3.51 1 Unidade 
PINTURA DA ESTRUTURA SUPERIOR DA CABINA, FUNDO DO 
POÇO E CONTRAPESO 

0,00 

3.52 1 Peça POLIA DE COMPENSAÇÃO 0,00 
3.53 1 Peça POLIA DEFLETORA 0,00 
3.54 1 Peça POLIA DEFLETORA - RETÍFICA DE EIXO 0,00 
3.55 1 Peça PORTA DE PAVIMENTO INOX ATÉ LU 1000 - FOLHA 0,00 
3.56 1 Peça ROLDANAS PARA SUSPENSÃO DE PORTA 0,00 
3.57 1 Peça SAPATILHA DE NYLON PARA SOLEIRA DE PORTA 0,00 
3.58 1 Peça SOLEIRA DE PORTA 0,00 
3.59 1 Peça SOLEIRA DE PORTA INSTALADA COM OBRA CIVIL 0,00 

3.60 1 Peça 
SUPORTE COM ROLDANA E EXCÊNTRICO PARA SUSPENSÃO DE 
PORTA 

0,00 

3.61 1 Peça SUPORTE CORREDIÇA NYLON 0,00 
3.62 1 Peça TOMADA FUNDO DO POÇO - COM BOTÃO STOP 0,00 

Total 3: 0,00 

 

ELEVADORES DE OUTROS FABRICANTES (OTIS, ATLAS-SCHINDLER, VILLARES E MONTELE) 
      

Item Qtd Unidade Descrição 
Unitário 

R$ 

4 CASA DE MÁQUINAS   

4.1 1 Peça BORRACHA DE ACOPLAMENTO 0,00 

4.2 1 Peça CONJUNTO NOBREAK - 1400VA / 115-220V 0,00 

4.3 1 Peça DISCO DE FREIO FD 32 INSTALADO/ SUBSTITUÍDO 0,00 
4.4 1 Peça DISCO DE FREIO FD 35 INSTALADO/ SUBSTITUÍDO 0,00 
4.5 1 Peça EIXO SEM-FIM - BALANCEAR 0,00 
4.6 1 Peça EIXO SEM-FIM - RETIFICAR 0,00 
4.7 1 Peça ENCODER  0,00 
4.8 1 Peça ESCOVAS DE CARVÃO PARA MOTOR 0,00 
4.9 1 Peça GAXETA  0,00 
4.10 1 Peça KIT INSTALAÇÃO FREIO DUPLO - ATLAS 0,00 

4.11 1 Unidade LONA DE FREIO CRAVADA - PAR (SAPATA) 0,00 

4.12 1 Peça LUZ DE EMERGÊNCIA - LED 0,00 
4.13 1 Peça MANCAL DE ROLAMENTO - BUCHA DO MOTOR 0,00 
4.14 1 Peça MANCAL LADO COROA 0,00 
4.15 1 Peça MANCAL LADO POLIA 0,00 
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4.16 1 Peça MÁQUINA DE TRAÇÃO - ALINHAR 0,00 
4.17 1 Peça MOTO FREIO 2CV  0,00 
4.18 1 Peça MOTO FREIO 3CV 0,00 
4.19 1 Litro ÓLEO MÁQ. TRAÇÃO/ SUBSTITUIÇÃO 0,00 

4.20 1 Peça 
POLIA DE TRAÇÃO P/ CABO DE AÇO ½” 3/8"  3 CANAIS E 
ACESSÓRIOS 

0,00 

4.21 1 Peça 
POLIA DE TRAÇÃO P/ CABO DE AÇO ½” 3/8"  4 CANAIS E 
ACESSÓRIOS 

0,00 

4.22 1 Peça 
POLIA DE TRAÇÃO P/ CABO DE AÇO ½” 3/8"  5 CANAIS E 
ACESSÓRIOS 

0,00 

4.23 1 Peça POLIA DE TRAÇÃO P/ CABO DE AÇO 1/4” E ACESSÓRIOS 0,00 
4.24 1 Peça POLIA DE TRAÇÃO P/ CABO DE AÇO 5/16” E ACESSÓRIOS 0,00 
4.25 1 Peça PORTA ESCOVAS DE PRESSÃO CONSTANTE  0,00 
4.26 1 Unidade PROTETOR DE POLIA DE REGULADOR - INSTALAR 0,00 
4.27 1 Unidade PROTETOR DE POLIA TRAÇÃO- INSTALAR 0,00 
4.28 1 Unidade RECUPERAÇÃO COMPLETA DO NÚCLEO DE FREIO 0,00 
4.29 1 Metro^2 REVITALIZAÇÃO DE CASA DE MÁQUINAS 0,00 
4.30 1 Peça ROLAMENTO DO MOTOR DE TRAÇÃO - SUBSTITUIÇÃO 0,00 
4.31 1 Peça ROLAMENTO DUPLA-ESCORA - SUBSTITUIÇÃO 0,00 
4.32 1 Peça ROLAMENTO SEM FIM 0,00 
4.33 1 Peça SAPATA DE FREIO OUTRAS MARCAS - PAR 0,00 
4.34 1 Unidade SERVIÇO DE AJUSTE DE FOLGA DA MÁQUINA 0,00 
4.35 1 Unidade SERVIÇO DE PINTURA DA MÁQUINA DE TRAÇÃO 0,00 
4.36 1 Unidade SERVIÇO DE REBOBINAGEM DO MOTOR DE TRAÇÃO 0,00 
4.37 1 Unidade SERVIÇO DE RETIFICA DO COLETOR 0,00 
4.38 1 Unidade SERVIÇO PARA SANAR VAZAMENTO 0,00 
4.39 1 Unidade SERVIÇOS DE EMBUCHAMENTO 0,00 
4.40 1 Unidade SERVIÇOS DE ENROLAMENTO DE BOBINA DE FREIO 0,00 
4.41 1 Peça TAMPAS LATERAIS 0,00 
4.42 1 Peça VOLANTE DE MOTOR 0,00 

Total 4: 0,00 

     

Item Qtd Unidade Descrição Unitário   R$ 

5 SELETOR DE PARADAS 
5.1 1 Peça ASCA 0,00 
5.2 1 Peça CAVALETES 0,00 
5.3 1 Peça ESCOVA P/ SELETOR 0,00 
5.4 1 Metro FITA SELETORA ESTAMPADA 0,4X25MM AZULADA 0,00 
5.5 1 Metro FITA SELETORA ESTAMPADA COMUM 0,00 
5.6 1 Peça GUIAS DE NYLON P/ FITA SELETORA 0,00 
5.7 1 Peça ÍMÃ DE PARADA 0,00 
5.8 1 Peça LIMITE DE PARADA 0,00 
5.9 1 Peça LIMITE DE REDUÇÃO 0,00 
5.10 1 Peça LIMITES FIM DE CURSO 0,00 
5.11 1 Peça MOLAS PICKUP 0,00 
5.12 1 Peça PINO DE FITA SELETORA 0,00 
5.13 1 Peça SENSOR DE PARADA E CORTE 0,00 

5.14 1 Unidade SERVIÇO DE EMBUCHAMENTO DA POLIA 0,00 

Total 5: 0,00 
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Item Qtd Unidade Descrição Unitário   R$ 

6 GERADOR 

6.1 1 Peça CORREIAS PARA GERADOR  0,00 
6.2 1 Peça ESCOVA PARA GERADOR  0,00 
6.3 1 Peça ESCOVA REGULADOR EXCITADOR 0,00 
6.4 1 Peça PORTA ESCOVAS DE PRESSÃO CONSTANTE 0,00 
6.5 1 Peça ROLAMENTO 0,00 

6.6 1 Unidade SERVIÇO DE RETIFICA DO COLETOR 0,00 

6.7 1 Unidade SERVIÇOS DE ENROLAMENTO DE BOBINAS DE CAMPO 0,00 

Total 6: 0,00 

     

Item Qtd Unidade Descrição Unitário   R$ 

7 LIMITADOR DE VELOCIDADE 
7.1 1 Peça CONTATO ELÉTRICO 0,00 
7.2 1 Peça REGULADOR DE VELOCIDADE PROGRESSIVO 105M/MIN 0,00 
7.3 1 Peça REGULADOR DE VELOCIDADE PROGRESSIVO 150M/MIN 0,00 
7.4 1 Peça REGULADOR DE VELOCIDADE PROGRESSIVO 45M/MIN 0,00 
7.5 1 Peça REGULADOR DE VELOCIDADE PROGRESSIVO 60M/MIN 0,00 
7.6 1 Peça REGULADOR DE VELOCIDADE PROGRESSIVO 90M/MIN 0,00 
7.7 1 Peça ROLAMENTO  0,00 

7.8 1 Unidade SERVIÇOS DE EMBUCHAMENTO DA POLIA 0,00 

Total 7: 0,00 

     

Item Qtd Unidade Descrição Unitário   R$ 

8 QUADRO DE COMANDO 
8.1 1 Peça BASE "U" 250 X 420 X 50-P/RVP 0,00 
8.2 1 Peça BLOCO DE CONTATOS COMPLETO DIREITO  0,00 
8.3 1 Peça BLOCO DE CONTATOS COMPLETO ESQUERDO  0,00 
8.4 1 Peça BOBINA 222 CD1 0,00 
8.5 1 Peça BOBINA 222 CD2 0,00 
8.6 1 Peça BOBINA 222 CV 6 0,00 
8.7 1 Peça BOBINA 222 CX1 0,00 
8.8 1 Peça BOBINA 222 CY1 0,00 
8.9 1 Peça BOBINA 222 CY2 0,00 
8.10 1 Peça BOBINA 222 CZ1 0,00 
8.11 1 Peça BOBINA 640 G1 0,00 
8.12 1 Peça BOBINA 640 G2 0,00 
8.13 1 Peça BOBINA 640 G4 0,00 
8.14 1 Peça BOBINA 641 G1 0,00 
8.15 1 Peça BOBINA 641 G2 0,00 
8.16 1 Peça BOBINA DC 3303 G003 0,00 
8.17 1 Peça BOBINA DC 3303 G012 0,00 
8.18 1 Peça BOBINA PARA CHAVE 5/7/11  0,00 
8.19 1 Peça BOBINAS PARA RELÉ ES E SR  0,00 
8.20 1 Metro CABO ELETRICO AWG 18 - 0,75 0,00 
8.21 1 Peça CAPACITOR DE POLIESTER MET. 470NF/630V/10% 0,00 
8.22 1 Peça CHAVE 3SE 3 0201A 10AX380V 0,00 
8.23 1 Peça CHAVE ELET. P/LIMITE LINEAR POLARIZ. 0,00 
8.24 1 Peça CONJUNTO ELETRÔNICO ATLAS 0,00 
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8.25 1 Peça CONTATO DE CARVÃO DUPLO METALIZADO  0,00 
8.26 1 Peça CONTATO DE CARVÃO SIMPLES METALIZADO  0,00 
8.27 1 Peça CONTATO DE METAL  0,00 
8.28 1 Peça CONTATO DZ CURTO 0,00 
8.29 1 Peça CONTATO ELETRICO AC 0,00 
8.30 1 Peça CONTATO EM V  0,00 
8.31 1 Peça CONTATO FIXO  0,00 
8.32 1 Peça CONTATOR LC1D09 0,00 
8.33 1 Peça CONTATORA AUX.3RT1015-1BB42 24VCC 0,00 
8.34 1 Peça CONTATORA AUX.3RT1015-1BB42 24VCC 0,00 
8.35 1 Peça CONVERSOR DE FREQUÊNCIA ABB DCS 500 0,00 
8.36 1 Peça DISJUNTOR MONOPOLAR C60 4ª 0,00 
8.37 1 Peça DISJUNTOR TELEMECANIQUE 0,00 
8.38 1 Peça FILTRO RC 270R/5W+1UF/250V-X2 0,00 
8.39 1 Peça FUSÍVEL CARTUCHO 250V / DIVERSOS 0,00 
8.40 1 Peça FUSÍVEL DIAZED 250V / DIVERSOS 0,00 
8.41 1 Peça FUSÍVEL NH 250V / DIVERSOS 0,00 
8.42 1 Peça FUSÍVEL TIPO FACA 250V / DIVERSOS 0,00 
8.43 1 Peça INVERSOR DE FREQUENCIA P/ OUTRAS MARCAS 7,5 A 11 HP 0,00 
8.44 1 Peça INVERSOR DE FREQUENCIA P/ OUTRAS MARCAS ATÉ 18 HP 0,00 
8.45 1 Peça MICRO RUPTOR MG 2604 0,00 
8.46 1 Peça MODULO I.P.D. 2 DIGITOS 0,00 
8.47 1 Peça MODULO JVO 224 G1 08 V94 0,00 
8.48 1 Peça PLACA DE REABERTURA DA PORTA - OTIS 0,00 
8.49 1 Peça PLACA ELETRÔNICA IBNR 5910862 0,00 
8.50 1 Peça PLACA ELETRÔNICA (FONTE) ATLAS 0,00 
8.51 1 Peça PLACA ELETRÔNICA DE COMANDO ID 51902455 0,00 
8.52 1 Peça PLACA ELETRÔNICA IFL 750 0,00 
8.53 1 Peça PLACA JVO 0,00 
8.54 1 Peça PLCA AUXILIAR IROP 0,00 
8.55 1 Peça RABICHO C/ 2000 MM 0,00 
8.56 1 Peça RABICHO PARA 3 SENSORES HALL 0,00 
8.57 1 Unidade REBOBINAMENTO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 0,00 
8.58 1 Peça RELÉ DPG1 0,00 
8.59 1 Peça RELÉ TEMPORIZADOR DTD7 0,00 

Total 8: 0,00 

     

Item Qtd Unidade Descrição Unitário   R$ 

9 CABINA 
9.1 1 Peça ACRILICO PARA CABINA - COMPLETO 0,00 
9.2 1 Peça ALTA VOZ P/ CABINA - DIGIVOX 0,00 
9.3 1 Peça APARELHO DE SEGURANÇA-ARTICULAÇÕES 0,00 
9.4 1 Peça APARELHO DE SEGURANÇA-COMPLETO 0,00 
9.5 1 Peça BATERIA PARA FONTE DE EMERGÊNCIA 0,00 
9.6 1 Peça BOMBA APC 0,00 
9.7 1 Peça BORRACHA AMORTECEDORA PARA CORRENTE DO OPERADOR 0,00 
9.8 1 Peça BORRACHA PARA CORREDIÇA LATERAL 0,00 
9.9 1 Peça BOTAO DE CHAMADA ELEVADOR MONTELE 0,00 
9.10 1 Peça BOTÃO GRAVADO SETA TIPO BL 60 C/ ARRUELA 0,00 
9.11 1 Peça BOTÃO LISO TIPO BL 60 COM ARRUELA 0,00 
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9.12 1 Peça BUCHA DA POLIA DE DESVIO. 0,00 
9.13 1 Peça BUCHAS DE SIMULTÂNEA 0,00 
9.14 1 Metro CABO DE AÇO DE 1/8¨PARA PORTA 0,00 
9.15 1 Peça CAIXA DE PLUGAÇÃO 0,00 
9.16 1 Peça CALÇO PARA SAPATILHA DE PORTA DE CABINE 0,00 
9.17 1 Peça CARRETILHA DE PORTA 0,00 
9.18 1 Peça CARRO DO OPERADOR DE PORTA 0,00 
9.19 1 Peça COMANDO SOBE-DESCE 0,00 
9.20 1 Peça CONJUNTO ACIONADOR DE RAMPA 0,00 
9.21 1 Peça CONTATO JACARÉ 0,00 
9.22 1 Peça CONTATO MEIA LUA 0,00 
9.23 1 Peça CORREDIÇA DE NYLON PORTA CENTRAL 0,00 
9.24 1 Peça CORREDIÇA DE NYLON PORTA LATERAL 0,00 
9.25 1 Peça CORRENTE DO OPERADOR DE PORTA 0,00 
9.26 1 Unidade EMBUCHAMENTO DE RAMPA MÁGNETICA 0,00 
9.27 1 Peça ENGRENAGEM DO OPERADOR DE PORTA 0,00 
9.28 1 Peça ESPELHO PARA CABINA  0,00 

9.29 1 Peça GARFO PARA PORTA DE PAVIMENTO 0,00 

9.30 1 Peça INDICADOR DE POSIÇÃO - CABINA 0,00 
9.31 1 Peça INTERFONE - INTERCOMUNICADOR 0,00 
9.32 1 Peça INTERFONE DE CABINA COMPLETO ATÉ 16 PARADAS - INSTALAR 0,00 
9.33 1 Peça INVERSOR DE FREQUÊNCIA DO OPERADOR DE PORTA 0,00 
9.34 1 Peça KIT ILUMINAÇÃO DE EMERGENCIA - CABINA 0,00 
9.35 1 Peça LAMPADA FLOURESCENTE. 20W-LUZ DO DIA 0,00 
9.36 1 Peça LÂMPADAS DE PRESSÃO 8V X 2W  0,00 
9.37 1 Peça LÂMPADAS DE ROSCA 12V X 2W  0,00 
9.38 1 Peça LÂMPADAS DE ROSCA 8V X 2W  0,00 

9.39 1 Peça MODULO DE CHAMADA P/ BOTÃO MX ATLAS 0,00 

9.40 1 Peça MODULO VIVA VOZ THV P/ INTERCOM.  0,00 
9.41 1 Peça MOTOR DO OPERADOR DE PORTA  0,00 
9.42 1 Peça OPERADOR DE PORTA - COMPLETO 0,00 
9.43 1 Peça PERFIL DE BORRACHA FINO PARA PORTA 0,00 
9.44 1 Peça PLACA ELETRÔNICA – BOTOEIRA DE CABINA 0,00 
9.45 1 Peça PORTA DE CABINA AUTOMÁTICA ATÉ LU 1000- FOLHA 0,00 
9.46 1 Peça PORTA DE CABINA AUTOMÁTICA INOX ATÉ LU 1000 - FOLHA 0,00 
9.47 1 Peça QUADRO DE FORÇA - CONJUNTO COMPLETO 0,00 
9.48 1 Peça RAMPA ARTICULADA 0,00 
9.49 1 Peça REATOR ELETR AFP 2X20W 127/220V 0,00 
9.50 1 Unidade REBOBINAGEM DO MOTOR OPERADOR DE PORTA 0,00 
9.51 1 Peça REGUA ELETRÔNICA DE SEGURANÇA 0,00 
9.52 1 Peça RELOGIO DIGITAL-MODULO 1DISP/4DIG. 0,00 
9.53 1 Peça ROLAMENTO DA POLIA DE DESVIO. 0,00 
9.54 1 Peça ROLDANAS PARA SUSPENSÃO DE PORTA 0,00 
9.55 1 Peça SAPATILHA DE NYLON PARA SOLEIRA DE PORTA 0,00 
9.56 1 Peça SOLEIRA DE PORTA 0,00 
9.57 1 Peça STARTER-1.20W (0 21 X 34) 0,00 
9.58 1 Peça SUBTETO DE CABINA COM 4 LAMPADAS DE LED - INSTALAR 0,00 
9.59 1 Peça SUBTETO DE CABINA COM 6 LAMPADAS DE LED - INSTALAR 0,00 

9.60 1 Peça 
SUPORTE COM ROLDANA E EXCÊNTRICO PARA SUSPENSÃO DE 
PORTA 

0,00 
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9.61 1 Peça SUPORTE CORREDIÇA NYLON 0,00 
9.62 1 Peça SUPORTE OPERADOR DE PORTA 0,00 

9.63 1 Peça VENTILADOR DE CABINA 0,00 

Total 9: 0,00 

     

Item Qtd Unidade Descrição Unitário   R$ 

10 PASSADIÇO / CAIXA DE CORRIDA 
10.1 1 Unidade ALINHAMENTO DE GUIAS P/ PARADA 0,00 
10.2 1 Peça AMORTECEDOR HIDRÁULICO 0,00 
10.3 1 Peça BOTÃO SOCO 0,00 
10.4 1 Peça BRAQUETES 0,00 
10.5 1 Metro CABO DE AÇO ½” E ACESSÓRIOS 0,00 
10.6 1 Metro CABO DE AÇO 3/8” E ACESSÓRIOS 0,00 
10.7 1 Metro CABO DE AÇO 5/16” E ACESSÓRIOS 0,00 
10.8 1 Metro CABO DE MANOBRA 18X18 VIAS E ACESSÓRIOS 0,00 
10.9 1 Metro CABO DE MANOBRA 9X18 VIAS E ACESSÓRIOS 0,00 
10.10 1 Metro CABO DO LIMITADOR DE VELOCIDADE E ACESSÓRIOS 0,00 
10.11 1 Unidade ENCURTAMENTO CABO DO REGULADOR 0,00 
10.12 1 Unidade ENCURTAMENTO DE CABO DE TRAÇÃO - 3 LANCES 0,00 
10.13 1 Unidade ENCURTAMENTO DE CABO DE TRAÇÃO - 4 LANCES 0,00 
10.14 1 Unidade ENCURTAMENTO DE CABO DE TRAÇÃO - 5 LANCES 0,00 
10.15 1 Unidade EQUALIZAÇÃO DE CABOS DE TRAÇÃO 0,00 

10.16 1 Unidade 
ILUMINAÇÃO DA CAIXA DE CORRIDA - 1 LINHA DE PRUMADA P/ 
PARADA 

0,00 

10.17 1 Peça KIT CHUMBADOR - SUP.GUIA/REG. 0,00 
10.18 1 Peça KIT CHUMBADOR P/ CABOS DE TRAÇÃO 0,00 
10.19 1 Peça LIMITES DE FIM DE CURSO  0,00 
10.20 1 Peça MOLA PARA-CHOQUE 0,00 

10.21 1 Unidade 
PINTURA DA ESTRUTURA SUPERIOR DA CABINA, FUNDO DO 
POÇO E CONTRAPESO 

0,00 

10.22 1 Peça POLIA DE COMPENSAÇÃO 0,00 
10.23 1 Unidade POLIA DEFLETORA - RETÍFICA DE EIXO 0,00 
10.24 1 Peça POLIA DEFLETORA 0,00 
10.25 1 Peça TOMADA FUNDO DO POÇO - COM BOTÃO STOP 0,00 

Total 10: 0,00 

     

Item Qtd Unidade Descrição Unitário   R$ 

11 CONTRAPESO 
11.1 1 Peça BUCHA 0,00 
11.2 1 Peça CORREDIÇA DE CONTRAPESO - BRONZE 0,00 
11.3 1 Peça CORREDIÇA DE CONTRAPESO - NYLON 0,00 
11.4 1 Peça COXINS 0,00 
11.5 1 Peça KIT CHUMBADOR CONTRAPESO 0,00 
11.6 1 Peça NYLON P/CORREDICA DE GUIA 0,00 
11.7 1 Peça POLIA DE DESVIO 0,00 
11.8 1 Unidade RETÍFICA DE POLIA DE DESVIO 0,00 
11.9 1 Peça ROLAMENTO POLIA 0,00 
11.10 1 Peça ROLLERGUIDE 0,00 

      Total 11: 0,00 
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Item Qtd Unidade Descrição Unitário   R$ 

12 PAVIMENTOS 

12.1 1 Peça ALAVANCA P/ FECHO DE PORTA 0,00 

12.2 1 Peça BORRACHA PARA CORREDIÇA LATERAL 0,00 

12.3 1 Peça BOTÃO GRAVADO SETA TIPO BL 60 C/ ARRUELA 0,00 

12.4 1 Peça BOTÃO LISO TIPO BL 60 COM ARRUELA 0,00 

12.5 1 Peça BOTOEIRA COMPLETA 0,00 

12.6 1 Metro CABO DE AÇO DE 1/8¨PARA PORTA 0,00 

12.7 1 Peça CALÇO PARA SAPATILHA DE PORTA DE CABINE 0,00 

12.8 1 Peça CARRETILHAS DE PORTA 0,00 

12.9 1 Peça CARRO DE PORTA - PAVIMENTO 0,00 

12.10 1 Peça CHAPA TESTA 0,00 

12.11 1 Peça CONJUNTO PAVIMENTO INTEGRADO 0,00 

12.12 1 Peça CORREDIÇA DE NYLON PORTA CENTRAL 0,00 

12.13 1 Peça CORREDIÇA DE NYLON PORTA LATERAL 0,00 

12.14 1 Peça FECHO DE PORTA 0,00 

12.15 1 Peça FECHO DE PORTA TIPO DORMA 0,00 

12.16 1 Peça FECHO ELETROMECÂNICO LATERAL DIR. ATLAS 0,00 

12.17 1 Peça FECHO ELETROMECÂNICO LATERAL ESQ. ATLAS 0,00 

12.18 1 Peça INDICADOR POSICAO 0,00 

12.19 1 Peça LÂMPADA CROICA  0,00 

12.20 1 Peça LÂMPADA FLUORESCENTE 9W  0,00 

12.21 1 Peça LÂMPADA PARA GONGO 25 W 0,00 

12.22 1 Peça LÂMPADAS DE PRESSÃO 8V X 2W  0,00 

12.23 1 Peça LÂMPADAS DE ROSCA 12V X 2W  0,00 

12.24 1 Peça LÂMPADAS DE ROSCA 8V X 2W  0,00 

12.25 1 Peça MODULO DE CHAMADA P/ BOTÃO MX ATLAS 0,00 

12.26 1 Peça MODULO INDICADOR JVO 0,00 

12.27 1 Peça MOLA TRACAO D14,20X442-350 ESPIRAS 0,00 

12.28 1 Peça MOLA TRACAO PARA FECHAMENTO AUTÔNOMO 0,00 

12.29 1 Peça NYLON P/CORREDICA-GUIA  0,00 

12.30 1 Peça PERFIL DE BORRACHA FINO PARA PORTA 0,00 

12.31 1 Peça PORTA DE PAVIMENTO ATÉ LU 1000- FOLHA 0,00 

12.32 1 Peça PORTA DE PAVIMENTO INOX ATÉ LU 1000 - FOLHA 0,00 

12.33 1 Peça ROLDANAS PARA SUSPENSÃO DE PORTA 0,00 

12.34 1 Peça SAPATILHA DE NYLON PARA SOLEIRA DE PORTA 0,00 

12.35 1 Peça SOLEIRA DE PORTA 0,00 

12.36 1 Peça SOLEIRA DE PORTA INSTALADA COM OBRA CIVIL 0,00 

12.37 1 Peça 
SUPORTE COM ROLDANA E EXCÊNTRICO PARA SUSPENSÃO DE 
PORTA 

0,00 

12.38 1 Peça SUPORTE CORREDIÇA NYLON 0,00 

      Total 12: 0,00 

 

PLATAFORMAS E MONTACARGAS 
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Item Qtd Unidade Descrição Unitário   R$ 

13 MONTA CARGA 
13.1 1 Peça BOTÃO DE ACIONAMENTO 0,00 
13.2 1 Metro CABO DE AÇO - PORTA 0,00 
13.3 1 Metro CABO DE AÇO - TRAÇÃO 0,00 
13.4 1 Peça CHAVE FIM DE CURSO 0,00 
13.5 1 Peça CONTATOR AUXILIAR 0,00 
13.6 1 Peça CONTATOR DE POTÊNCIA  0,00 
13.7 1 Peça FUSIVEIS DIVERSOS 0,00 
13.8 1 Peça MICRORUTOR DE 15 A 250 VCA 0,00 
13.9 1 Peça MOTOR DE ACIONAMENTO 0,00 
13.10 1 Unidade REBOBINAGEM DE MOTOR DE ACIONAMENTO 0,00 
13.11 1 Peça RELÉ TÉRMICO DE 10 A 20 AMPERES  0,00 
13.12 1 Peça RELÉS DE SEQUÊNCIA E DE FALTA DE FASES 0,00 
13.13 1 Peça TRINCO ELETROMECÂNICO  0,00 

Total 13: 0,00 

     

Item Qtd Unidade Descrição Unitário   R$ 

14 PLATAFORMA PARA DEFICIENTES FÍSICOS – ACIONAMENTO POR FUSO 
14.1 1 Peça AMORTECEDOR DE PORTA 0,00 
14.2 1 Peça BOTÃO DE ACIONAMENTO 0,00 
14.3 1 Peça CHAVE FIM DE CURSO 0,00 
14.4 1 Peça CHAVE MANIPULADORA 0,00 
14.5 1 Peça CONTATOR AUXILIAR 0,00 
14.6 1 Peça CONTATOR DE POTÊNCIA 0,00 
14.7 1 Peça CORREIA TIPO V 0,00 
14.8 1 Peça FREIO ELETROMAGNÉTICO 0,00 
14.9 1 Peça FUSÍVEL - DIVERSOS 0,00 
14.10 1 Peça FUSO DE ESFERAS RECIRCULANTES 0,00 
14.11 1 Peça FUSO TRAPEZOIDAL 0,00 
14.12 1 Peça LIMITE DE REDUÇÃO/PARADA 0,00 
14.13 1 Peça MICRORUTOR DE 15 A 250 VCA 0,00 
14.14 1 Peça MOTOR DE ACIONAMENTO 0,00 
14.15 1 Unidade REBOBINAGEM DE MOTOR DE ACIONAMENTO 0,00 
14.16 1 Peça RELÉ TÉRMICO DE 10 A 20 AMPERES 0,00 
14.17 1 Peça RELÉS DE SEQUÊNCIA E DE FALTA DE FASES 0,00 
14.18 1 Peça ROLAMENTO DO FUSO 0,00 
14.19 1 Peça TRINCO ELETROMECÂNICO  0,00 

Total 14: 0,00 

     

Item Qtd Unidade Descrição Unitário   R$ 

15 PLATAFORMA PARA DEFICIENTES FÍSICOS – ACIONAMENTO HIDRÁULICO 
15.1 1 Peça AMORTECEDOR DO CARRO 0,00 
15.2 1 Peça ANEL DE SEGURANÇA 0,00 
15.3 1 Peça BATERIA 12V 0,00 
15.4 1 Peça BLOCO DE FREIO MECÂNICO INSTANTÂNEO 0,00 
15.5 1 Peça BOTÃO DE COMANDO DE PORTA 0,00 
15.6 1 Peça BOTÃO DE COMANDO PRESSÃO CONTÍNUA 0,00 
15.7 1 Peça BOTÃO SOCO DE EMERGÊNCIA 0,00 
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15.8 1 Peça CABEÇOTE COM POLIA DE DESVIO – 2 CABOS 0,00 
15.9 1 Metro CABO DE AÇO 9,5MM / 8X19S + AF 0,00 
15.10 1 Peça CHAVE HABILITA MIOLO YALE 0,00 
15.11 1 Peça CILINDRO HIDRAULICO DE HASTE CROMADA 0,00 
15.12 1 Peça CONJUNTO DE VÁLVULAS 0,00 
15.13 1 Peça CONTATORA 220V, 50A 0,00 
15.14 1 Peça CONTATORA AUXILIAR 0,00 
15.15 1 Peça DISJUNTOR DCA 0,00 
15.16 1 Peça DISJUNTOR DCC 0,00 
15.17 1 Peça FECHO ELETROMECÂNICO 0,00 
15.18 1 Peça FECHO HIDRAULICO 0,00 
15.19 1 Peça FUSÍVEL - DIVERSOS 0,00 
15.20 1 Peça LÂMPADA FLUORESCENTE 40W 0,00 
15.21 1 Peça LIMITES DE FIM DE CURSO SEPARAÇÃO POSITIVA 0,00 
15.22 1 Peça MANGUEIRA HIDRAULICA 186 BAR 0,00 
15.23 1 Peça MOTOR 1HP 0,00 
15.24 1 Peça PLACA ELETRÔNICA DE CARGA DA BATERIA 0,00 
15.25 1 Unidade REBOBINAGEM DE MOTOR 1HP 0,00 
15.26 1 Peça RELÉ 12V 0,00 
15.27 1 Peça RELÉ DE SEQUENCIA / FALTA DE FASE 0,00 
15.28 1 Peça RELÉ TÉRMICO 5,6A 0,00 
15.29 1 Peça RESERVATÓRIO DE ÓLEO 15L 0,00 
15.30 1 Peça SIRENE 0,00 
15.31 1 Peça SISTEMA DE FREIO ELETROMAGNÉTICO 0,00 
15.32 1 Peça TIRANTE TIPO CUNHA 0,00 
15.33 1 Peça UNIDADE HIDRAULICA COMPLETA 0,00 
15.34 1 Peça VALVULA DE RUPTURA VP 114 0,00 
15.35 1 Peça VENTILADOR 0,00 

Total 15: 0,00 

TOTAL PLANILHAS DE 1 a 15:  0,00 
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ANEXO Ic-D 

COTAÇÃO DAS MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E PREDITIVAS 
 

 

IMPORTANTE: 
- A Planilha está preenchida com valores de estimativa de preços realizada através de pesquisa de 
mercado e comparação com contratos semelhantes.  
- Serviços reajustados com base em Outubro de 2017. 
- O item 1.1 encontra-se desativado atualmente. Será reativado após a modernização.                                                                                                   

          

Item Descrição 

Quantidade  
de Meses de 

MP 

 Valor 
Mensal  

Valor Total 

(UN)  R$  R$ 

1 
Unidade: ANEXO SÃO GERALDO 

Endereço: Av. Alfredo Balena, nº 110, B. Santa Efigênia, BH - MG 

1.1 

DESATIVADO Elevador nº 10.532 
(Pantográfico), marca Villares 
(1956), capacidade 420 Kg, 
velocidade 45 m/min, 3 paradas, 
porta pantográfica, acionamento 
elétrico.  

20  R$0,00  R$0,00 

1.2 

Elevador nº 13.063 (Otorrino), 
marca Thyssenkrupp (2001), linha 
FREQUENCEDYNE, capacidade 
1.050 Kg, velocidade 60 m/min, 4 
paradas, acionamento elétrico. 

43  R$0,00  R$0,00 

1.3 

Elevador nº 79.593 (Maca), marca 
Thyssenkrupp (2008), linha 
FREQUENCEDYNE, capacidade 
1.125 Kg, velocidade 60 m/min, 3 
paradas, acionamento elétrico. 

43  R$0,00  R$0,00 

Total do item 1  R$0,00 R$0,00 

Item Descrição 

Quantidade  
de Meses de 

MP 

 Valor 
Mensal  

Valor Total 

(UN)  R$  R$ 

2 
Unidade: ANEXO BIAS FORTES 

Endereço: R. Alameda Álvaro Celso, nº 175, B. Santa Efigênia, BH - MG 

2.1 

Elevador nº 37A4401, marca OTIS 
(Modernizado), capacidade 980 Kg, 
velocidade 45 m/min, 6 paradas, 
acionamento elétrico, modernizado. 

40  R$0,00  R$0,00 
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2.2 

Elevador nº 37A4402, marca OTIS 
(Modernizado), capacidade 560 Kg, 
velocidade 45 m/min, 7 paradas, 
acionamento elétrico, modernizado. 

40  R$0,00  R$0,00 

Total do item 2 R$0,00  R$0,00 

Item Descrição 

Quantidade  
de Meses de 

MP 

 Valor 
Mensal  

Valor Total 

(UN)  R$  R$ 

3 
Unidade: ANEXO JENNY FARIA 

Endereço: R. Alameda Álvaro Celso, nº 175, B. Santa Efigênia, BH - MG 

3.1 

Elevador nº  82.050 (Maca), marca 
Thyssenkrupp (2010), linha 
FREQUENCEDYNE, capacidade 
900 Kg, velocidade 45 m/min, 6 
paradas, acionamento elétrico. 

43  R$0,00 R$0,00 

3.2 

Elevador nº  82.051 (Maca), marca 
Thyssenkrupp (2010), linha 
FREQUENCEDYNE, capacidade 
900 Kg, velocidade 45 m/min, 6 
paradas, acionamento elétrico. 

43  R$0,00  R$0,00 

Total do item 3 R$0,00 R$0,00 

Item Descrição 

Quantidade  
de Meses de 

MP 

 Valor 
Mensal  

Valor Total 

(UN)  R$  R$ 

4 
Unidade: ANEXO BORGES DA COSTA 

Endereço: Av. Alfredo Balena, nº 110, B. Santa Efigênia, BH - MG 

4.1 

Elevador, marca Atlas Schindler 
modelo SMART 002L-FA, 
capacidade 450 Kg, velocidade 60 
m/min, 2 paradas, acionamento 
elétrico. 

43 R$0,00 R$0,00 

Total do item 4  R$     R$0,00  R$0,00 

Item Descrição 

Quantidade  
de Meses de 

MP 

 Valor 
Mensal  

Valor Total 

(UN)  R$  R$ 

5 
Unidade: ANEXO SÃO VICENTE 

Endereço: R. Alameda Álvaro Celso, nº 175, B. Santa Efigênia, BH - MG 

5.1 

Plataforma nº 75.698 (1º Pav.), 
marca Thyssenkrupp (2008), 
capacidade 340 Kg, velocidade 5,8 
m/min, 2 paradas, acionamento 
elétrico, fuso trapezoidal. 

43 R$0,00 R$0,00 

Anexo Ic do Termo de Referência (6010500)         SEI 23537.000587/2018-31 / pg. 120



 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais - Rede Ebserh - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

Av. Prof. Alfredo Balena, 110 -  Belo Horizonte, MG - CEP. 30130-100 - www.hc.ufmg.br – Telefone  (31) 3409.9300 

5.2 

Plataforma nº 75.699 (2º Pav.), 
marca Thyssenkrupp (2008), 
capacidade 340 Kg, velocidade 5,8 
m/min, 2 paradas, acionamento 
elétrico, fuso trapezoidal. 

43  R$        0,00  R$    0,00 

Total do item 5  R$      0,00  R$ 0,00 

Item Descrição 

Quantidade  
de Meses de 

MP 

 Valor 
Mensal  

Valor Total 

(UN)  R$  R$ 

6 
Unidade: HOSPITAL DAS CLÍNICAS 

Endereço: Av. Alfredo Balena, nº 110, B. Santa Efigênia, BH - MG 

6.1 

Elevador nº 5.789 (Capela), marca 
Villares (1952), capacidade 1.120 
Kg, velocidade 45 m/min, 9 
paradas, acionamento elétrico. 

40 R$0,00 R$0,00 

6.2 

Elevador nº 14.547 (Carga 01), 
marca Villares (1963), capacidade 
1.190 Kg, velocidade 105 m/min, 12 
paradas, acionamento elétrico, 
modernizado (2003). 

40 R$0,00 R$0,00 

6.3 

Elevador nº 14.548 (Carga 02), 
marca Villares (1963), capacidade 
1.190 Kg, velocidade 105 m/min, 12 
paradas, acionamento elétrico, 
modernizado (2003). 

40 R$0,00 R$0,00 

6.4 

Elevador nº 35.715 (Social 01), 
marca Villares (1990), capacidade 
1.190 Kg, velocidade 105 m/min, 12 
paradas, acionamento elétrico, 
modernizado (2003). 

40 R$0,00 R$0,00 

6.5 

Elevador nº 56.991 (Social 02), 
marca Villares (1988), capacidade 
1.190 Kg, velocidade 105 m/min, 12 
paradas, acionamento elétrico, 
modernizado (2003). 

40 R$0,00 R$0,00 

6.6 

Elevador nº 56.992 (Paciente Novo), 
marca Villares (1988), capacidade 
910 Kg, velocidade 75 m/min, 12 
paradas, acionamento elétrico. 

40 R$0,00 R$0,00 

6.7 

Elevador nº 35.716 (Paciente 
Velho), marca Villares (1978), 
capacidade 910 Kg, velocidade 105 
m/min, 12 paradas, acionamento 
elétrico. 

40 R$0,00 R$0,00 
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6.8 

Elevador nº 56.993 (S.N.D.), marca 
Villares (1988), capacidade 1.330 
Kg, velocidade 75 m/min, 12 
paradas, acionamento elétrico. 

40 R$0,00 R$0,00 

6.9 

Elevador nº 59.849 (Área suja), 
marca Villares (1989), capacidade 
1.400 Kg, velocidade 75 m/min, 14 
paradas, acionamento elétrico. 

40 R$0,00 R$0,00 

6.10 

Elevador nº 59.850 (Área limpa), 
marca Villares (1989), capacidade 
980 Kg, velocidade 75 m/min, 14 
paradas, acionamento elétrico. 

40 R$0,00 R$0,00 

6.11 

Elevador nº  85.496 (Carga Novo), 
marca Thyssenkrupp (2010), linha 
FREQUENCEDYNE, capacidade 
1.200 Kg, velocidade 60 m/min, 13 
paradas, acionamento elétrico. 

43 R$0,00 R$0,00 

6.12 

Elevador (Farmácia), marca 
Montele, modelo EL – 02.280/1104, 
capacidade 280 Kg, 2 paradas, 
acionamento elétrico, porta 
pantográfica. 

43 R$0,00 R$0,00 

6.13 

Elevador (Monta Carga - 
Lavanderia), marca Schindler, 
capacidade 100 Kg, 2 paradas, 
acionamento elétrico. 

40 R$0,00 R$0,00 

6.14 

Plataforma nº 86.550 (10º Pav.) 
marca Thyssenkrupp (2010), 
capacidade 420 Kg, velocidade 9 
m/min, 2 paradas, acionamento 
hidráulico. 

43  R$0,00 R$0,00 

Total do item 6  R$0,00  R$0,00 

  
Total Manutenções Preventivas e Preditivas em 

todo o período  
(43 meses) 

R$0,00  R$0,00 

 
  

Anexo Ic do Termo de Referência (6010500)         SEI 23537.000587/2018-31 / pg. 122



 
 

ANEXO II 

PLANILHA RESUMO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 
 

MODERNIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS (ANEXO Id) Valor (R$) 

A 
SERVICOS DE MODERNIZACAO NO ELEVADOR DE CARGA 1 - 
NUMERO 72.117 

 

B 
SERVICOS DE MODERNIZACAO NO ELEVADOR DE CARGA 2 - 
NUMERO 72.118 

 

C 
SERVICOS DE MODERNIZACAO NO ELEVADOR SOCIAL 1 - 
NUMERO 72.121 

 

D 
SERVICOS DE MODERNIZACAO NO ELEVADOR SOCIAL 2 - 
NUMERO 72.119 

 

E 
SERVICOS DE MODERNIZACAO NO ELEVADOR PACIENTE 1 - 
NUMERO 72.120 

 

F 
SERVICOS DE MODERNIZACAO NO ELEVADOR PACIENTE 2 - 
NUMERO 72.122 

 

G 
SERVICOS DE MODERNIZACAO NO ELEVADOR SND - 
NUMERO 72.123 

 

H 
SERVICOS DE MODERNIZACAO NO ELEVADOR CAPELA - 
NUMERO 72.115 

 

I 
SERVICOS DE MODERNIZACAO NO ELEVADOR AREA SUJA - 
NUMERO 72.124 

 

J 
SERVICOS DE MODERNIZACAO NO ELEVADOR AREA LIMPA - 
NUMERO 72.125 

 

K 
SERVICOS DE MODERNIZACAO NO ELEVADOR MONTA 
CARGA CME/LAVANDERIA - NUMERO 72.127 

 

L 
SERVICOS DE MODERNIZACAO NO ELEVADOR DO SAO 
GERALDO DESATIVADO 

 

M 
SERVICOS DE MODERNIZACAO NO ELEVADOR BIAS FORTES 
MACA - NUMERO 72.107 

 

N 
SERVICOS DE MODERNIZACAO NO ELEVADOR BIAS FORTES 
SOCIAL - NUMERO 72.108 

 

O 
VALOR TOTAL DE MODERNIZAÇÃO 
(SOMATÓRIO DAS PARCELAS DE A ATÉ N) 

 

MÃO DE OBRA- EQUIPE TÉCNICA RESIDENTE (ANEXO Ic-E) Valor (R$) 

P 

VALOR MENSAL - EQUIPE TÉCNICA RESIDENTE 

 (Custo Mensal Total para a equipe técnica residente da 
CONTRATADA) 
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Q 
VALOR TOTAL - EQUIPE TÉCNICA RESIDENTE (P X 43 
MESES) 

 

MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E PREDITIVAS (ANEXO Ic-D) Valor (R$) 

R 
VALOR MENSAL DAS MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E 
PREDITIVAS 

 

S 

VALOR TOTAL DAS MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E 
PREDITIVAS  

(Total de Preventivas durante os 43 meses)  

FORNECIMENTO DE PEÇAS (ANEXO Ic-C) Valor (R$) 

T 
VALOR TOTAL DA TABELA DE PEÇAS E SERVIÇOS 
CORRETIVOS – ANEXO Ic-C  
 

VALOR GLOBAL TOTAL DA PROPOSTA (O + Q + S +  T) 
(Assistência Técnica + Modernização durante os 43 meses) 

 

 
1. O licitante vencedor deverá apresentar esta planilha, bem como as dos ANEXOS Id, Ic-C , Ic-D, e Ic-E com 
os valores devidamente preenchidos e ajustados ao lance vencedor; 
2. O objetivo da planilha do ANEXO Ic-C é possibilitar à Administração conhecer os preços praticados para 
cada uma das peças/serviços destinados à manutenção corretiva. Não obstante, o gasto anual com a 
manutenção corretiva ficará limitado ao valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 
3. Em função do caráter aleatório e imprevisível dos serviços de manutenção corretiva, não existe 
compromisso contratual da utilização, na sua íntegra, do valor anual máximo estabelecido para a manutenção 
corretiva, sendo utilizado somente o valor estritamente necessário e devidamente comprovado por meio da 
fiscalização da Contratante. 
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 - Bairro Santa Efigênia

Belo Horizonte-MG, CEP 30130-100
- http://hcmg.ebserh.gov.br

Minuta de Contrato - SEI - Serv. Contin. com MO nº 6010542/2020

ANEXO II
 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE
OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

Processo nº 23537.000587/2018-31

CONTRATO Nº ......./20...., CELEBRADO ENTRE
O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA
DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH E A
EMPRESA ......... ..... .....
......................................... 

 

CONTRATANTE: O Hospital das Clínicas da UFMG administrado pela Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares – EBSERH, empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao
Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0015-49, com sede na Avenida Prof.
Alfredo Balena, 110 – Bairro Santa Efigênia – CEP 30130-100, na cidade de Belo Horizonte/MG, neste ato
representada pela sua Superintendente, (Nome), (Nacionaldiade), (Estado Civil), (Profissão), portador do
RG nº .....................................e CPF nº ....................................., nomeado por (Ato de nomeação),
publicado no (Boletim/DOU), de (Data da Publicação) e por seu (Diretor/Gerente), (Nome),
(Nacionaldiade), (Estado Civil), (Profissão), portador do RG nº .....................................e CPF nº
....................................., nomeado por (Ato de nomeação), publicado no (Boletim/DOU), de (Data da
Publicação), ambos no uso das atribuições conferidas pelo (artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social / artigo
22 da Portaria-SEI Ebserh nº. 08, de 09 de janeiro 2019).

CONTRATADA:
........................................................................................................................, com sede
n a ........................................, CEP ........................................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
........................................, representada neste ato por ........................................, portador da
Carteira de Identidade nº ........................................  e CPF nº .........................................

Conforme Processo Administrativo nº 23537.000587/2018-31, e de acordo com o Pregão Eletrônico n.º
30/2020, Proposta Comercial apresentada, Termo de Referência , seus encartes e anexos, a
CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o presente Contrato, nos termos da Lei nº 13.303, de 30 de
junho de 2016, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro
de 2018, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de
Administração nº 71/2018, de 28 de junho de 2018 conforme versão revisada em 24/09/2019, dos
normativos internos da Ebserh,  da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e
mediante as Cláusulas e condições estabelecidas a seguir.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de
contratação de empresa para modernização e assistência técnica dos elevadores, com
disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
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1.2. Objeto da contratação:

GRUPO
1

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR

CONTRATADO
1 SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO NO

ELEVADOR DE CARGA 1 - NUMERO 72.117 1 unidade  

2 SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO NO
ELEVADOR DE CARGA 2 - NUMERO 72.118 1 unidade  

3 SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO NO
ELEVADOR SOCIAL 1 - NUMERO 72.121 1 unidade  

4 SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO NO
ELEVADOR SOCIAL 2 - NUMERO 72.119 1 unidade  

5 SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO NO
ELEVADOR PACIENTE 1 - NUMERO 72.120 1 unidade  

6 SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO NO
ELEVADOR PACIENTE 2 - NUMERO 72.122 1 unidade  

7 SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO NO
ELEVADOR SND - NUMERO 72.123 1 unidade  

8 SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO NO
ELEVADOR CAPELA - NUMERO 72.115 1 unidade  

9 SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO NO
ELEVADOR ÁREA SUJA - NUMERO 72.124 1 unidade  

10 SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO NO
ELEVADOR ÁREA LIMPA - NUMERO 72.125 1 unidade  

11
SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO NO

ELEVADOR MONTA CARGA
CME/LAVANDERIA - NUMERO 72.127

1 unidade  

12
SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO NO

ELEVADOR DO SÃO GERALDO
DESATIVADO

1 unidade  

13
SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO NO

ELEVADOR BIAS FORTES MACA - NUMERO
72.107

1 unidade  

14
SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO NO
ELEVADOR BIAS FORTES SOCIAL -

NUMERO 72.108
1 unidade  

15 MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E
PREDITIVAS EM 24 ELEVADORES 43 meses  

16 FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA
EXCLUSIVA - EQUIPE TÉCNICA RESIDENTE 43 meses  

17 FORNECIMENTO DE PECAS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS 43 meses  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
.........../......../........ e encerramento em .........../........./...........

2.2. O prazo de vigência do contrato é de 43 (quarenta e três) meses, podendo ser prorrogado
por interesse das partes no limite previsto no art. 90 do RLCE, com base no artigo 71, da Lei 13.303, de
2016.

2.3. A cada 12 meses de execução contratual serão formalmente avaliados os seguintes
aspectos:

2.3.1. regular prestação dos serviços, consoante relatório que discorra sobre a execução do
contrato;

2.3.2. justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
continuidade do serviço;

2.3.3. comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
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2.3.3. comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração; e

2.3.4. manutenção das condições de habilitação da contratada.

2.4. O não atendimento dos aspectos avaliados no item 2.2 poderão ensejar a rescisão
unilateral do contrato, nos moldes previstos na cláusula décima primeira.

2.5. Após os primeiros 12 (doze) meses de execução contratual, será negociada a redução e/ou
eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos, assim
como readequados os custos relativos à provisão a título de aviso prévio, se for o caso.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ .......
(....).

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

Nota Explicativa: Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda pelos
serviços é variável, cabe inserir o subitem 3.3  acima

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA
172847 6153000300 33903917

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

5.2. Eventuais atrasos no pagamento deverão ser atualizados financeiramente, na forma do
Edital e do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

5.3. O prazo de conferência e ateste da execução do objeto pela equipe de fiscalização não
caracteriza, por si só, motivo para rescisão contratual.

5.4. Eventual dilação de prazo de pagamento deverá ter anuência da Contratada e registro em
processo administrativo.

5.5. A parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 1.94%
no primeiro ano e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa parcela será de
0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do Termo Aditivo, nos termos
da Lei n. 12.506/2011.

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO

6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem
que se seguirá, o valor consignado neste Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar
e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para
análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma  estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, art.
103 e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, e no que couber, nas disposições
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103 e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, e no que couber, nas disposições
da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 5, de 2017

6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada
em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em
datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos
insumos necessários à execução do serviço.

6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

6.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a
partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;

 
6.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite
para apresentação das propostas constante do Edital.

6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que
celebrada ou apostilada.

6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão
de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do
contrato, caso não haja prorrogação.

6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

6.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos
decorrentes de mão de obra;

6.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação
legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação
aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação
para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores
reajustados, sob pena de preclusão.

6.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios
ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,
Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.  

6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

6.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a
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6.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva da categoria profissional
abrangida pelo contrato.

6.13. Quando a repactuação se referir a insumos e materiais, exceto quanto a obrigações
decorrentes de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho e de Lei, a CONTRATADA efetuará a
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de índice específico, setorial ou geral XXXX
que retrate a variação dos preços.

6.14. Quando a repactuação se referir aos demais custos,  a CONTRATADA deverá demonstrar a
variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, de forma individualizada, e comprovar o
aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, sem prejuízo das verificações abaixo
mencionadas:

6.14.1. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

6.14.2. as particularidades do contrato em vigência;

6.14.3. a nova planilha com variação dos custos apresentados;

6.14.4. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas
ou outros equivalentes;

6.14.5. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela
CONTRATADA.

6.15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

6.15.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

6.15.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

6.15.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da
anualidade em repactuações futuras.

6.16. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

6.17. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias,
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

6.18. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir
os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação
dos custos.

6.19. As repactuações ou reajutes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao
contrato.

6.20. A CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de
modo que se mantenha a proporção de X% (X por cento) em relação ao valor contratado, como condição
para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (.......................), correspondente
a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, no prazo de validade durante a execução do contrato,
observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o término da
vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os requisitos previstos no art.
88 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, e no que couber, no item 3.1 do Anexo VII-F da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.

7.2. A garantia prevista somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou
todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento
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do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento
dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme
estabelecido na Portaria MP n. 443/2018, observada a legislação que rege a matéria.

7.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a CONTRATANTE
poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao
contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

 
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência ,
anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 114 e 115 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2. Além dos motivos dispostos no rol exemplificativo constante do normativo supracitado,
também configuram motivos para a rescisão contratual:

11.2.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, respeitado ainda o disposto no art. 78 da
Lei nº 13.303/2016; a associação da CONTRATADA com outrem; a cessão ou transferência, total ou
parcial; bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no Contrato ou previamente
autorizadas pela CONTRATANTE;

11.2.2. A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

11.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, desde
que prejudique a execução do Contrato;

11.2.4. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da
avença; e

11.2.5. A caução ou utilização, por parte da CONTRATADA, deste Contrato para qualquer operação
financeira.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e registrados em processo
administrativo, assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo
das sanções previstas neste Contrato:

11.4.1. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das
multas e indenizações a ela devidos;

11.4.2. Na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do
Contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

11.5. Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito investimentos consideráveis
para a sua execução, a rescisão unilateral só poderá produzir efeitos depois de transcorrido prazo
compatível com a natureza e o vulto dos investimentos, ou desde que assegurada indenização dos
prejuízos decorrentes.

11.6. Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de
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11.6. Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de
3 (três) meses da data em que se pretende cessar a execução do objeto.

11.6.1. O abandono da execução contratual configura motivo para imediata rescisão unilateral.

 
11.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.7.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 113 e seguintes do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

12.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no
mínimo:

12.2.1. descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução;

12.2.2. descrição detalhada da proposta de alteração;

12.2.3. justificativa para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;

12.2.4. detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites
legais e que mantém a equação econômico-financeira do contrato;

12.2.5. concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO

13.1. A CONTRATADA somente poderá subcontratar outra empresa para atendimento parcial
deste contrato, nos limites e condições estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

13.2. No caso de subcontratação de outra empresa, a CONTRATADA não transferirá suas
obrigações e responsabilidades, permanecendo, perante a CONTRATANTE, com total responsabilidade
contratual.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTINEPOSTISMO

14.1. É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para
prestação de serviços de pessoas que apresentem relação de parentesco com agente público exercente
de cargo em comissão ou função de confiança ligado a EBSERH, nos termos do que estabelece o art.7º,
do Decreto nº 7.203/10.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO

15.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que
seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal
ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este Contrato, devendo garantir, ainda, que seus
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições contidas na Lei
nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Em atenção ao princípio da publicidade, incumbirá à CONTRATANTE providenciar a
publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor,
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ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor,
ainda que sem ônus.

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

18.1.1. é facultada a alocação de empregados portadores de deficiência nos locais de prestação
dos serviços, cabendo à CONTRATADA avaliar a compatibilidade entre a deficiência apresentada e a
atividade a ser desempenhada.

18.1.2. a CONTRATANTE, para atender às necessidades do serviço, poderá, a seu exclusivo critério,
alterar, definitiva ou provisoriamente, o horário de início da prestação dos serviços, mediante prévia
comunicação à CONTRATADA;

18.1.3. em razão de eventuais alterações estruturais da CONTRATANTE, poderá haver modificações
nos locais de prestação dos serviços, caso em que a CONTRATADA será notificada para promover as
mudanças necessárias;

18.1.4. é vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato, para
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

18.1.5. a CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou
prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos,
manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento, o mais completo e
absoluto sigilo, em razão dos serviços a serem confiados, ficando, portanto, por força da lei, civil e penal,
responsável por sua indevida divulgação e descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da
responsabilidade por perdas e danos a que der causa.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

19.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no foro da Justiça Federal, Seção Judiciária da cidade
de Belo Horizonte/MG, com exclusão de qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por 2 (duas) testemunhas.

Belo Horizonte, ______ de ___________________de 2020.

 

 
 
 

_________________________________
NOME

Superintendente - HC-UFMG/Ebserh
 
 
 
 
 

_________________________________
NOME

Colegiado Gestor - HC-UFMG/Ebserh

 

TESTEMUNHAS:

_________________________________
CONTRATADA

Cargo / Representante Legal

1ª_________________________________

CPF: 

2ª__________________________________

CPF: 
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O presente documento segue assinado pelo servidor agente de licitação (validador), com fulcro no
Regimento Interno do HC-UFMG, cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão por força do
art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Documento assinado eletronicamente por Victoria Helena Moreira dos
Santos, Assistente Administrativo, em 08/04/2020, às 14:52, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6010542 e o código CRC 7A437E4A.

Referência: Processo nº 23537.000587/2018-31 SEI nº 6010542

Minuta de Contrato - SEI - Serv. Contin. com MO UL/SEAD/DAF/GA/HC-UFMG 6010542         SEI 23537.000587/2018-31 / pg. 133

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - HC/UFMG 
Avenida Professor Alfredo Balena, 110 - Santa Efigênia, Belo Horizonte/Minas Gerais - 30.130-100 

  

_________________________________________________________________________________________________  
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais - Rede Ebserh - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares Av. 

Prof. Alfredo Balena, 110 -  Belo Horizonte, MG - CEP. 30130-100 - www.hc.ufmg.br – Telefone  (31) 3307.9300  

ANEXO IV  

TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL ENTRE A UNIÃO E O MINISTÉRIO 

PÚBLICO  

  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador-Geral do 

Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, pela Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. 

Guiomar Rechia Gomes, pelo Procurador-Chefe da PRT da 10ª Região, Dr. Brasilino Santos 

Ramos e pelo Procurador do Trabalho Dr. Fábio Leal Cardoso, e a UNIÃO, neste ato 

representada pelo Procurador-Geral da União, Dr. Moacir Antonio da Silva Machado, pela Sub 

Procuradora Regional da União - 1ª Região, Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero e pelo 

Advogado da União, Dr. Mário Luiz Guerreiro;   

  

CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral não eventual seja 

ofertada pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e mediante contraprestação 

pecuniária, será regida obrigatoriamente pela Consolidação das Leis do Trabalho ou por estatuto 

próprio, quando se tratar de relação de trabalho de natureza estatutária, com a Administração 

Pública;   

  

CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu art. 9º, comina de nulidade absoluta 

todos os atos praticados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da lei 

trabalhista;   

  

CONSIDERANDO que as sociedades cooperativas, segundo a Lei n. 5.764, de 16.12.1971, art. 

4º, “(...) são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, 

não sujeitas à falência, constituídas para prestar serviços aos associados”.   

  

CONSIDERANDO que as cooperativas podem prestar serviços a não associados somente em 

caráter excepcional e desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais previstos na sua 

norma estatutária, (art. 86, da Lei n. 5.764, de 16.12.1971), aspecto legal que revela a patente 

impossibilidade jurídica das cooperativas funcionarem como agências de locação de mão-de-

obra terceirizada;   

  

CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida ao princípio da 

legalidade, e que a prática do merchandage é vedada pelo art. 3º, da CLT e repelida pela 

jurisprudência sumulada do C. TST (En. 331);   

  

CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por cooperativas de mão-de-obra, que 

prestam serviços de natureza subordinada à UNIÃO embora laborem em situação fática idêntica 

a dos empregados das empresas prestadoras de serviços terceirizáveis, encontram-se à 

margem de qualquer proteção jurídicolaboral, sendo-lhes sonegada a incidência de normas 

protetivas do trabalho, especialmente àquelas destinadas a tutelar a segurança e higidez do 

trabalho subordinado, o que afronta o princípio da isonomia, a dignidade da pessoa humana e 

os valores sociais do trabalho (arts. 5º, caput e 1º, III e IV da Constituição Federal);  

  

CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços (no caso a 

administração pública) tem responsabilidade sucessiva por eventuais débitos trabalhistas do 

fornecedor de mão-de-obra, nos termos do Enunciado 331, do TST, o que poderia gerar graves 

prejuízos financeiros ao erário, na hipótese de se apurar a presença dos requisitos do art. 3º, da 

CLT na atividade de intermediação de mãode-obra patrocinada por falsas cooperativas;   
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CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Cooperativas aprovada na 

90ª sessão, da OIT – Organização Internacional do Trabalho, em junho de 2002, dispondo que 

os Estados devem implementar políticas nos sentido de:   

“8.1.b Garantir que as cooperativas não sejam criadas para, ou direcionadas a, o não 

cumprimento das lei do trabalho ou usadas para estabelecer relações de emprego disfarçados, 

e combater pseudocooperativas que violam os direitos dos trabalhadores velando para que a lei 

trabalhista seja aplicada em todas as empresas.”   

  

RESOLVEM   

  

Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em tramitação 

perante a MM. Vigésima Vara do Trabalho de Brasília-DF, mediante os seguintes termos:   

  

Cláusula Primeira - A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio de cooperativas 

de mãode-obra, para a prestação de serviços ligados às suas atividades-fim ou meio, quando o 

labor, por sua própria natureza, demandar execução em estado de subordinação, quer em 

relação ao tomador, ou em relação ao fornecedor dos serviços, constituindo elemento essencial 

ao desenvolvimento e à prestação dos serviços terceirizados, sendo eles:   

  

a) – Serviços de limpeza;  

b) – Serviços de conservação;   

c) – Serviços de segurança, de vigilância e de portaria;   

d) – Serviços de recepção;   

e) – Serviços de copeiragem;   

f) – Serviços de reprografia;   

g) – Serviços de telefonia;   

h) – Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações;  

i) – Serviços de secretariado e secretariado executivo;   

j) – Serviços de auxiliar de escritório;   

k) – Serviços de auxiliar administrativo;  

l) – Serviços de office boy (contínuo);   

m) – Serviços de digitação;  

n) – Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas;   

o) – Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo próprio órgão licitante;  

p) – Serviços de ascensorista;   

q) – Serviços de enfermagem; e   

r) – Serviços de agentes comunitários de saúde.   

  

Parágrafo Primeiro – O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de terceirização sem 

previsão legal.   

  

Parágrafo Segundo – As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicação e acordos 

prévios, ampliar o rol de serviços elencados no caput.   

Cláusula Segunda - Considera-se cooperativa de mão-de-obra, aquela associação cuja 

atividade precípua seja a mera intermediação individual de trabalhadores de uma ou várias 

profissões (inexistindo assim vínculo de solidariedade entre seus associados), que não 

detenham qualquer meio de produção, e cujos serviços sejam prestados a terceiros, de forma 

individual (e não coletiva), pelos seus associados.   

  

Cláusula Terceira - A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de licitação, a fim 

de esclarecer a natureza dos serviços licitados, determinando, por conseguinte, se os mesmos 
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podem ser prestados por empresas prestadoras de serviços (trabalhadores subordinados), 

cooperativas de trabalho, trabalhadores autônomos, avulsos ou eventuais;   

  

Parágrafo Primeiro - É lícita a contratação de genuínas sociedades cooperativas desde que os 

serviços licitados não estejam incluídos no rol inserido nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira 

e sejam prestados em caráter coletivo e com absoluta autonomia dos cooperados, seja em 

relação às cooperativas, seja em relação ao tomador dos serviços, devendo ser juntada, na fase 

de habilitação, listagem contendo o nome de todos os associados. Esclarecem as partes que 

somente os serviços podem ser terceirizados, restando absolutamente vedado o fornecimento 

(intermediação de mão-de-obra) de trabalhadores a órgãos públicos por cooperativas de 

qualquer natureza.   

  

Parágrafo Segundo – Os editais de licitação que se destinem a contratar os serviços 

disciplinados pela Cláusula Primeira deverão fazer expressa menção ao presente termo de 

conciliação e sua homologação, se possível transcrevendo-os na íntegra ou fazendo parte 

integrante desses editais, como anexo.   

  

Parágrafo Terceiro - Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a licitante 

vencedora do certame deverá comprovar a condição de empregadora dos prestadores de 

serviços para as quais se objetiva a contratação, constituindo-se esse requisito, condição 

obrigatória à assinatura do respectivo contrato.   

  

DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO   

  

Cláusula Quarta – A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) correspondente a R$ 

1.000,00 (um mil reais) por trabalhador que esteja em desacordo com as condições 

estabelecidas no presente Termo de Conciliação, sendo a mesma reversível ao Fundo de 

Amparo ao Trabalhador (FAT).   

  

Parágrafo Primeiro – O servidor público que, em nome da Administração, firmar o contrato de 

prestação de serviços nas atividades relacionadas nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira, 

será responsável solidário por qualquer contratação irregular, respondendo pela multa prevista 

no caput, sem prejuízo das demais cominações legais.  

  

Parágrafo Segundo – Em caso de notícia de descumprimento dos termos firmados neste ajuste, 

a UNIÃO, depois de intimada, terá prazo de 20 (vinte) dias para apresentar sua justificativa 

perante o Ministério Público do Trabalho.  

  

DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA  

  

Cláusula Quinta – A UNIÃO se compromete a recomendar o estabelecimento das mesmas 

diretrizes ora pactuadas em relação às autarquias, fundações públicas, empresas públicas e 

sociedades de economia mista, a fim de vincular todos os órgãos integrantes da administração 

pública indireta ao cumprimento do presente termo de conciliação, sendo que em relação às 

empresas públicas e sociedades de economia mista deverá ser dado conhecimento ao 

Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais – DEST, do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, ou órgão equivalente, para que discipline a matéria no 

âmbito de sua competência.  

  

DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE  
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Cláusula Sexta – - As partes submetem os termos da presente conciliação à homologação do 

Juízo da MM. Vigésima Vara do Trabalho, para que o ajuste gere os seus efeitos jurídicos.  

  

Cláusula Sétima - Os termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a partir da data 

de sua homologação judicial.  

  

Parágrafo único – Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Cooperativas, que contrariem o 

presente acordo, não serão renovados ou prorrogados.  

  

Cláusula Oitava -A presente conciliação extingue o processo com exame do mérito apenas em 

relação à UNIÃO, prosseguindo o feito quanto aos demais réus.  

  

Dito isto, por estarem as partes ajustadas e compromissadas, firmam a presente conciliação em 

cinco vias, a qual terá eficácia de título judicial, nos termos dos artigos 831, parágrafo único, e 

876, caput, da CLT.  

  

Brasília, 05 de junho de 2003.  

GUILHERME MASTRICHI BASSO GUIOMAR RECHIA GOMES   

Procurador-Geral do Trabalho Vice-Procuradora-Geral do Trabalho  

  

BRASILINO SANTOS RAMOS FÁBIO LEAL CARDOSO   

Procurador-Chefe/PRT 10ª Região Procurador do Trabalho  

  

MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADO   

Procurador-Geral da União  

  

HELIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO MÁRIOLUIZ GUERREIRO  Sub-
Procuradora-Regional da União –1ª Região Advogado da União  
Testemunhas:   
  

GRIJALBO FERNANDES COUTINHO   

Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA   

  

  

PAULO SÉRGIO DOMINGUES   

Presidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil – AJUFE  

  

REGINA BUTRUS   

Presidente da Associação Nacional dos Procuradores  
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ANEXO V  

MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO DA GARANTIA E DE PAGAMENTO 
DIRETO 

  

AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° XXXX   

______________________________________________ (identificação do licitante),  

inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

___________________________ (nome do representante), portador da Cédula de Identidade 

RG nº _______________ e do CPF nº _______________, AUTORIZA o(a) Hospital das Clínicas 

da UFMG administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, CNPJ nº 

15.126.437/0015-49, para os fins do Anexo VII-B da Instrução Normativa n° 05, de 2017, da 

Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e dos 

dispositivos correspondentes do Edital de Licitação n. 30/2020:  

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a  

qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e 

demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no 

cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, 

sem prejuízo das sanções cabíveis.   

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na  

execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para 

movimentação, e aberta em nome da empresa (indicar o nome da empresa) junto a instituição 

bancária oficial, cuja movimentação dependerá de autorização prévia da(o) Hospital das Clínicas 

da UFMG administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, que também terá 

permanente autorização para acessar e conhecer os respectivos saldos e extratos, 

independentemente de qualquer intervenção da titular da conta.  

3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento  

direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a 

CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da 

vigência contratual.   

  
...........................................,  .......... de.........................................de 20.....   

 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
(assinatura do representante legal do contratante) 
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ANEXO VI  

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA  

  

  

PREGÃO Nº 30/2020  

Processo Administrativo n.° 23537.000587/2018-31  

  

  

  

Atestamos, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 30/2020, processo nº. 

23537.000587/201831, que a empresa de razão Social – ........................, endereço – 

.................  – cidade: .......... – estado: ..  

– cep: ......-...  - CNPJ – ........../....-.., inscrição estadual ..........-.., visitou o Hospital das 

Clínicas da UFMG/Ebserh, tomando conhecimento dos serviços e condições descritos 

neste edital e seus anexos.  

  

  

  

  

Belo Horizonte, ....... de ........................................ de .....  

  

  

  

____________________________________________________ 

Representante do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh  

  

  

  

_______________________________ 

Representante da Licitante  
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ANEXO VII  

MINUTA DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  

  

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 

___/____   

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE, 

ENTRE SI, CELEBRAM A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO HOSPITAL  DAS 

 CLÍNICAS  DA 

 UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

MINAS GERAIS ADMINISTRADO PELA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES (EBSERH) E A 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

_________________, VISANDO A 

OPERACIONALIZAÇÃO DA RETENÇÃO DE 

PROVISÕES DE ENCARGOS 

TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 

OUTROS A SEREM PAGOS, NOS TERMOS 

DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 5, DE 25 DE 

MAIO DE 2017,   E 

 ALTERAÇÕES  

POSTERIORES.   

   

A UNIÃO, por intermédio do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 

administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), (informar o órgão) 

estabelecido(a) ____________, (endereço completo), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

____/___-__, por meio da Coordenação ___________, consoante delegação de competência 

conferida pela Portaria nº _______, de __/__/____, (data) publicada no D.O.U. de __/__/____, 

(data) neste ato, representado(a) pelo(a) __________(cargo), Senhor(a) ___________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________, expedida pela _________, e inscrito 

no CPF sob nº ___________, nomeado(a) pela Portaria nº __________, de __/__/____ (data), 

publicada no D.O.U. de __/__/____ (data), doravante denominado(a)   

ADMINISTRAÇÃO,   e,   de   outro   lado,   a   INSTITUIÇÃO   

FINANCEIRA,__________________, estabelecido(a) _______________, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ____________________, daqui por diante denominado(a) INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA, neste ato, representado(a) pelo seu _______________ (cargo), Senhor(a) 

_____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________, expedida pela 

__________, e inscrito no CPF sob nº ___________, têm justo e acordado o presente TERMO 

DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, para o estabelecimento de critérios e procedimentos para 

abertura automatizada de contas bancárias específicas destinadas a abrigar os recursos 
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retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços de contratos 

firmados pelo órgão ou entidade ora mencionado, mediante as condições previstas nas 

seguintes cláusulas:   

   

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIÇÕES   

Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por:   

1. CLT - Consolidação das Leis do Trabalho.   

2. Prestador de Serviços - pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com a  

ADMINISTRAÇÃO.   

3. Rubricas - itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos 

firmados pela ADMINISTRAÇÃO.   

4. Conta-Depósito vinculada ― bloqueada para movimentação - cadastro em nome do 

Prestador dos Serviços de cada contrato firmado pela ADMINISTRAÇÃO, a ser utilizada 

exclusivamente para crédito das rubricas retidas.   

5. Usuário(s) - servidor(es) da ADMINISTRAÇÃO e por ela formalmente indicado(s), com 

conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos sistemas de 

autoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.   

6. Partícipes - referência ao órgão da Administração Pública Federal e à Instituição Financeira.   

2.  CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO   

O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pela INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA, dos critérios para abertura de contas-depósitos específicas destinadas a abrigar 

os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços dos 

contratos firmados pela ADMINISTRAÇÃO, bem como viabilizar o acesso da ADMINISTRAÇÃO 

aos saldos e extratos das contas abertas.   

1.1. Para cada Contrato será aberta uma Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para 

movimentação em nome do Prestador de Serviços do Contrato.   

1.2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos 

retidos de rubricas constantes da planilha de custos e de formação de preços dos contratos 

firmados pela ADMINISTRAÇÃO, pagos ao Prestador de Serviços dos Contratos e será 

denominada ContaDepósito Vinculada ― bloqueada para movimentação.   

1.3. A movimentação dos recursos na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para 

movimentação será providenciada exclusivamente à ordem da ADMINISTRAÇÃO.   

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO FLUXO OPERACIONAL   

O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo 

operacional a seguir:   
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1. A ADMINISTRAÇÃO firma o Contrato com o Prestador dos Serviços.   

2. A ADMINISTRAÇÃO envia à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA arquivo em meio magnético, 

em modelo específico previamente acordado entre a ADMINISTRAÇÃO e a INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA, para abertura de Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para 

movimentação - em nome do Prestador de Serviços que tiver contrato firmado ou envia 

Ofício à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, solicitando a abertura de Conta-Depósito Vinculada 

― bloqueada para movimentação em nome do Prestador de Serviços.   

3. A  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  recebe  arquivo transmitido pela ADMINISTRAÇÃO e 

abre Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, em nome do Prestador 

dos Serviços para todos os registros dos arquivos válidos, nas agências da INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA no território nacional ou a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe Ofício da 

ADMINISTRAÇÃO e, após a entrega, pelo Prestador de Serviços, dos documentos 

necessários, procede à abertura da ContaDepósito Vinculada ― bloqueada para 

movimentação em nome do Prestador de Serviços.   

4. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA envia à ADMINISTRAÇÃO arquivo retorno em modelo 

específico previamente acordado entre os Partícipes, contendo o cadastramento da Conta-

Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação aberta em nome do Prestador dos 

Serviços, bem como as eventuais rejeições, indicando seus motivos ou envia Ofício à 

ADMINISTRAÇÃO, contendo o número da conta-depósito vinculada – bloqueada para 

movimentação em nome do Prestador de Serviços.   

5. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe o ofício da ADMINISTRAÇÃO e efetua cadastro no 

seu sistema eletrônico.   

6. A ADMINISTRAÇÃO credita mensalmente recursos retidos da planilha de custos e de 

formação de preços do contrato firmado pela ADMINISTRAÇÃO na Conta-Depósito 

Vinculada ― bloqueada para movimentação, mantida exclusivamente nas agências da 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, mediante emissão de Ordem Bancária, na forma 

estabelecida pela ADMINISTRAÇÃO e pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.    

7. A ADMINISTRAÇÃO solicita à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA a movimentação dos 

recursos, na forma do Anexo IV do presente Instrumento.    

8. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA acata solicitação de movimentação financeira na Conta-

Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação efetuada pela ADMINISTRAÇÃO, 

confirmando, por meio de Ofício, nos moldes indicados no Anexo V deste Instrumento, 

caso a movimentação não tenha sido efetuada pela Administração via meio eletrônico.   

9. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibiliza à ADMINISTRAÇÃO aplicativo, via internet, 

para consulta de saldos e extratos e para movimentação, se for o caso, da Conta-Depósito 

Vinculada ― bloqueada para movimentação, após autorização expressa da 

ADMINISTRAÇÃO, para recebimento de chave e senhas de acesso a sistema eletrônico.   
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9.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos:   

   

9.1.1. O acesso da ADMINISTRAÇÃO às contas-depósitos vinculadas – 

bloqueadas para movimentação fica condicionado à expressa autorização, 

formalizada em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI deste 

Instrumento, pelos Proponentes, titulares das contas, quando do processo de 

entrega da documentação junto à agência da   

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA;   

   

9.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósitos vinculadas - bloqueadas 

para movimentação serão remunerados conforme índice de correção da 

poupança pro rata die; e   

   

9.1.3. Eventual alteração da forma de correção da poupança prevista no 

subitem 9.1.2 deste Instrumento implicará a revisão deste Termo de 

Cooperação Técnica.   

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES   

À ADMINISTRAÇÃO compete:   

   

1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, onde está 

estabelecido o vínculo jurídico com a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para amparar a utilização 

de qualquer aplicativo;   

2. Designar, por meio de Ofício, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até, no máximo, 

4 (quatro) servidores para os quais a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibilizará chaves e 

senhas de acesso ao autoatendimento à Administração, com poderes somente para 

consultas aos saldos e aos extratos das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para 

movimentação;   
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3. Remeter à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA arquivos em modelo específico, acordado entre os 

Partícipes, solicitando o cadastramento das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas 

para movimentação ou remeter à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA Ofício, solicitando a abertura 

das contasdepósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação;   

4. Remeter Ofícios à Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, solicitando a movimentação de 

recursos das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação ou 

movimentá-los por meio eletrônico;   

5. Comunicar ao Prestador de Serviços, na forma do Anexo VIII do presente Instrumento, o 

cadastramento das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação, 

orientandoos a comparecer à Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para providenciar a 

regularização, entrega de documentos e assinatura da autorização, em caráter irrevogável e 

irretratável, nos termos do Anexo VI deste instrumento, para que a ADMINISTRAÇÃO possa 

ter acesso aos saldos e aos extratos da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para 

movimentação, bem como solicitar movimentações financeiras;   

6. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos 

sistemas de autoatendimento, por intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e 

aos extratos das contas-depósitos vinculadas-bloqueadas para movimentação;   

7. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pela INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA;   

8. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de autoatendimento 

da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA;   

9. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de autoatendimento 

da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA;   

10. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou 

da quebra de sigilo das senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de 

autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de substituí-las, imediatamente, 

caso suspeite de que tenham se tornado de conhecimento de terceiros não autorizados;   

11. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de 

falha de seu equipamento e/ou erros de processamento devido da inexistência de informação 

ou de fornecimento incompleto de informações;   

12. Comunicar tempestivamente à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA qualquer anormalidade 

detectada que possa comprometer o perfeito funcionamento da conexão aos sistemas de 

autoatendimento, em especial, no que concerne à segurança das informações;   
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13. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA possam vistoriar o 

hardware e software utilizados para conexão aos sistemas de autoatendimento; e   

14. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos sistemas de 

autoatendimento colocados à sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a 

privacidade em face de servidores, e outras pessoas integrantes da ADMINISTRAÇÃO que 

não sejam usuários, e as normas de segurança da informação da INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA.   

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA   

À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA compete:   

   

1. Disponibilizar os sistemas de autoatendimento à ADMINISTRAÇÃO;   

   

2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira 

conexão aos sistemas de autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão 

obrigatoriamente substituídas pelos respectivos detentores das chaves, por outra de 

conhecimento exclusivo do usuário;   

3. Informar à ADMINISTRAÇÃO quaisquer alterações nos serviços oferecidos pela 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por intermédio dos sistemas de autoatendimento ou via Ofício;   

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste 

Instrumento, e ao cadastramento de contas-depósitos vinculadas ― bloqueadas para 

movimentação;   

5. Gerar e encaminhar, via sistema de autoatendimento, os arquivos retorno do resultado do 

cadastramento das contas-depósitos vinculadas-bloqueadas para movimentação ou 

encaminhar Ofício, contendo o número da conta aberta em nome do Prestador dos Serviços;   

6. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto 

deste Instrumento; e   

7. Informar à ADMINISTRAÇÃO os procedimentos adotados, em atenção aos Ofícios 

recebidos.   

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS   

Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, presente ou 

futuro, sendo vedada a transferência de recursos financeiros entre os Partícipes.   
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA   

O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ter sua vigência limitada a até 60 (sessenta) 

meses, a contar da data de sua assinatura.   

8. CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO   

A publicação de extrato do presente Instrumento no Diário Oficial da União será providenciada 

pela ADMINISTRAÇÃO até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura, 

para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data.   

9. CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES   

Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que 

trata do objeto, poderão ser aditadas, modificadas ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, 

celebrado entre os Partícipes, passando esses termos a fazer parte integrante deste 

Instrumento como um todo, único e indivisível.   

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO   

Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em 

razão do descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem 

assim pela superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne formal ou 

materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte 

que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os 

Partícipes responsáveis pelas obrigações anteriormente assumidas.   

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO   

Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão 
ser resolvidos mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia comunicação por escrito 
da ocorrência, consignando prazo para resposta, e todos aqueles que não puderem ser 
resolvidos dessa forma serão dirimidos pela Justiça Federal, na Seção Judiciária 
de_________.   
   

E por estarem justos e de acordo, os Partícipes firmam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que 
produza os legítimos efeitos de direito.   
   

____________________________   

(Local e data)   

   

Assinatura do representante da   

ADMINISTRAÇÃO   

  

Assinatura do representante da    

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA   
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Testemunhas:    

Nome:                                                                     Nome:   

CPF:                                                                       CPF    

      

Anexo I do Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____  

Ofício nº _____/_____ - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL   

 __________ de _______________de 20__.  

   

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)   

(nome)   

(cargo/Gerente)   

(Endereço com CEP)   

   

Senhor(a) Gerente,   

Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____, firmado com essa Instituição, 
para solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de contadepósito vinculada – 
bloqueada para movimentação –, em nome do Prestador de Serviços a seguir indicado, 
destinada a receber recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação 
de preços do Contrato nº ___/____, firmado por esta  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL:   

CNPJ: ______________   

Razão Social:________________________   

Nome Personalizado: _________________________   

Endereço: __________________________________   

Representante Legal: __________________________   

CPF do Representante Legal: ______________________    

   

Atenciosamente,   

__________________________________________  

Assinatura do   

Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou do 
servidor previamente designado pelo ordenador   
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Anexo II do Termo de Cooperação Técnica nº _______/_________  

INSTITUIÇÃO   

FINANCEIRA   

(LOGOTIPO)   

    

__________, ___ de ___________ de 20__.  

Senhor (a) _________,   

    

Em atenção ao Ofício ________ informamos que o representante legal da 

empresa_______________________, CNPJ _________________, deverá comparecer à 
agência_____________________ para assinar o contrato da abertura de ContaDepósito 

Vinculada ― bloqueada para movimentação, destinada a receber créditos ao amparo na IN 

nº ___de ___ de ___ de ____, a título de provisão para encargos trabalhistas do Contrato 

nº________.   

 Ratifico que, conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica nº ____/_____firmado 
com a Instituição Financeira, qualquer tipo de movimentação financeira somente ocorrerá 
mediante solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.   

_________________________________,   

Gerente   

Ao (A) Senhor (a)   

Nome e cargo do representante da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL Endereço   
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Anexo III do Termo de Cooperação Técnica nº _____/______  

INSTITUIÇÃO   

FINANCEIRA   

(LOGOTIPO)   

Ofício nº ________/______   

________ de ______ de 20__.  

Senhor (a),   

   

Informamos abaixo os dados para abertura de Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para 
movimentação à empresa____________________, CNPJ _________________, na Agência 
_____________, da Instituição Financeira ______________, prefixo _______, destinada a 
receber os créditos ao amparo da IN nº ___de ___ de ___ de ____, da Secretaria de Gestão 
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão:   
   

Agência: ___________________   

Convenente Subordinante: Administração Pública Federal   

Cidade/Município: ____________________   

   

Comunico que essa Administração Pública poderá realizar os créditos após 
précadastramento no portal da Instituição Financeira, sítio __________________.   
   

Ratifico que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, 
conforme Termo de Cooperação Técnica nº _____/_________, qualquer tipo de 
movimentação  financeira   ocorrerá   mediante   solicitação   da 
ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA FEDERAL.   
   

Atenciosamente,   

   

_______________________________________   

Gerente   
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Anexo IV do Termo de Cooperação Técnica nº ____/____ Ofício nº     

/20__ - _____  

Local, ____ de __________ de 20__.  

   

A(o) Senhor(a) Gerente   

(nome do gerente)   

(endereço da agência com CEP)   

    

Senhor (a) Gerente,   

Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ______ da conta 
nº_______________ da agência nº _______de titularidade de____________________,  
(nome do proponente)   
    

Inscrito no CNPJ sob o nº __________________________, aberta para receber recursos 
retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato  
nº___/____, firmado por esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, e   

CREDITAR na seguinte Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação:   

   

Instituição Financeira   Agência   Conta   CPF /CNPJ   

            

 Atenciosamente,   

__________________________________________   

Assinatura do   

Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal/ou servidor 

previamente designado pelo ordenador   
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Anexo V do Termo de Cooperação Técnica nº ____/____  

INSTITUIÇÃO   

FINANCEIRA   

(LOGOTIPO)   

Ofício/Carta nº ______ (número sequencial)   

___________, ___ de ___________ de 20__.  

   

   

Senhor (a) __________________________________________, (nome do 
representante da Administração Pública Federal)   

   

Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___ - _____, de _____/_____/20___, informo a 

efetivação de DÉBITO na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação - de nº 

___________________, da agência nº ________, da Instituição Financeira, e CRÉDITO na 

seguinte Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação:   

CREDITAR         

Instituição Financeira   Agência   Conta   CPF /CNPJ   

            

 Atenciosamente,   

_________________________   

(nome do Gerente)   

Nº da Agência da Instituição Financeira   

      

Anexo VI do Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____  

   

A U T O R I Z A Ç Ã O   

   

À Agência ______________________ da Instituição Financeira ___________ (endereço da agência)   

   

Senhor (a) Gerente,   
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Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL solicite a 

essa agência bancária, na forma indicada por essa agência, qualquer tipo de movimentação financeira 

na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação nº ________________ - bloqueada 

para movimentação, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes 

da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado com a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA FEDERAL, bem como tenha acesso irrestrito aos saldos da referida Conta-Depósito 

Vinculada ― bloqueada para movimentação, extratos e movimentações financeiras, inclusive de 

aplicações financeiras.   

 Atenciosamente,   

____________________________   

(local e data)   

________________________________   

Assinatura do titular da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação    

      

Anexo VII do Termo de Cooperação Técnica nº _____/______  

   

Oficio nº ______/20___ - _____   

___________, ____ de ______________ de 20___  

Ao (A) Senhor(a) Gerente   

(nome do gerente)   

(endereço da agência com CEP)   

   

Senhor (a) Gerente,   

   

Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos 
sistemas de autoatendimento dessa Instituição Financeira para os servidores a seguir 
indicados:   
   

CPF   Nome   Documento/Poderes   

         

         

         

         

   

Atenciosamente,   

   

__________________________________________   

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou do 

servidor previamente designado pelo ordenador   
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Anexo VIII do Termo de Cooperação Técnica nº ____/_____ Oficio nº  

______/20___ - _____  

Local, ____ de ________ de 20___  

Ao (A) Senhor(a)   

(nome do Proprietário da empresa contratada pela Administração Pública Federal) (endereço 
da empresa com CEP)   

    

Senhor (a) Sócio-Proprietário,   

1. Informo que solicitei a abertura da conta-depósito vinculada-bloqueada para 
movimentação, pertencente ao CNPJ sob nº ______________, na Agência nº___________, da 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA _______________, em seu nome, aberta para receber recursos 
retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº 
___/____, firmado entre essa empresa e esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.   

2. Na oportunidade, solicito comparecer, em no máximo 20 (vinte) dias corridos, a contar 

do recebimento deste Ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada no ato 

convocatório de licitação, de acordo com as normas do Banco Central, bem como assinar os 

documentos indicados pela Instituição Financeira e autorizar, em caráter irrevogável e 

irretratável, o acesso irrestrito desta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL aos saldos da 

referida conta-depósito, aos extratos e a movimentações financeiras, inclusive de aplicações 

financeiras e solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida Conta-Depósito 

Vinculada ― bloqueada para movimentação.   

3. Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar 

aplicação das sanções previstas na Cláusula_______ do mencionado contrato.  

Atenciosamente,   

   

__________________________________________   

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou do servidor 

previamente designado pelo ordenador   
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E 

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

  
Declaramos que a empresa <nome da licitante>, inscrita no CNPJ (MF) nº <nº do CNPJ da 
licitante>, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e administração 
pública:  
  

Órgão/Empresa 
Nº Contrato/ 
Aditivo 

 Vigência Valor Total Anual do 
Contrato atualizado Início  Término 

      

      

Valor Total dos Contratos (Atualizados)          

  
<Local> e <data>  
______________________________________________  
<assinatura identificada do emissor>  

  

 
COMPROVAÇÃO DA SUBCONDIÇÃO 8.2.3.4.3.  
Cálculo visando comprovar que o patrimônio líquido é superior a 1/12 (um doze avos) do valor 
dos contratos firmados com a administração pública e com a iniciativa privada. O resultado da 
expressão deverá ser superior a 1.  
  

Valor do Patrimônio Líquido 
                _________________________________     x 12 

Valor total dos Contratos 
 

 
COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO 8.2.3.4.5.  
Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de 
contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à receita 
bruta informada na DRE. Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou 
negativo), a licitante deverá apresentar as devidas justificativas.  
  

(Valor da receita bruta − Valor total dos contratos) 

                      × 100 
Valor da receita bruta 

 
  
JUSTIFICATIVA PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL MAIOR QUE 10%  
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 
  
Observações:  

1. Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa;  
2. A licitante deverá informar todos os contratos vigentes. 
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ANEXO IX 
IMR - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS 

                

1. PERCENTUAL DE INDISPONIBILIDADE DE ELEVADORES CRÍTICOS (somatório dos números de dias úteis de indisponibilidade de um elevador crítico) * 

CÁLCULO DO INDICADOR ELEVADORES CRÍTICOS 
CARGA  

1 
CARGA  

2 
SOCIAL 

 1 
SOCIAL 

 2 
PACIENTE 

 1 
PACIENTE  

2 
SND 

CARGA  
NOVO 

ÁREA  
LIMPA 

ÁREA  
SUJA 

BIAS 
FORTES  
MACA 

0,00% 
Nº de dias úteis Parados  

acima de 3 dias úteis 
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Resultado do Indicador GLOSA - % de desconto calculado sobre as parcelas de mão de obra exclusiva e das manutenções preventivas e preditivas 

Valor do indicador ≤ 2% 0,00% 

2% < Valor do indicador ≤ 10% 1,00% 

10% < Valor do indicador ≤ 20% 2,00% 

Valor do indicador > 20% 3,00% 

* Somente serão contabilizadas as indisponibilidades que forem maior do que três dias úteis        

                

2. EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA (número de preventivas mensais executadas conforme Plano de Manutenção Preventiva) 

Resultado do Indicador Glosa - Valor de Desconto 

Todas manutenções realizadas em conformidade com o Plano de 
Manutenção Preventiva 

Nenhum Desconto 

Manutenções não realizadas 
Desconto do valor integral de manutenção preventiva (planilha do ANEXO III-D) referente ao equipamento em 

que não foi realizada a manutenção 

                

3. NÚMERO DE ATENDIMENTO A OCORRÊNCIAS DE PASSAGEIRO PRESO FORA DO PRAZO 

Resultado do Indicador GLOSA - % de desconto calculado sobre as parcelas de mão de obra exclusiva e das manutenções preventivas e preditivas 

0 0,00% 

1 1,00% 

2 2,00% 

Maior que 3 3,00% 

                

4. CUMPRIMENTO DE PRAZO PARA ENTREGA DOS SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO 

DIAS DE ATRASOS SEM JUSTIFICATIVA GLOSA - % de desconto calculado em cima do valor de modernização do equipamento em referência 

De 0 a 10 0,00% 

De 11 a 20 1,00% 

De 21 a 30 3,00% 

Mais que 30 5,00% 
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ANEXO X  

 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

  

  

Para fins de participação na licitação Pregão Eletrônico nº 30/2020, a empresa (nome 

completo da proponente) _______________________________________________, 

CNPJ nº_________________, sediada ____________________________________ 

(endereço completo), declara sob as penas da Lei que:  

  

a) atende a todos os requisitos da legislação existente sobre sustentabilidade 

ambiental na comercialização do (s) objeto (s) da licitação, armazenamento e 

transporte (se for o caso) em conformidade com a IN 01/2010-SLTI.  

  

b) atende também as exigências da Lei nº 12.187 que institui a Política Nacional 

sobre Mudança do Clima - PNMC.  

  

  

  

  

Local e Data: ________________________________________________  

  

  

  

  

  

 
________________________________________________ 
Assinatura devidamente identificada do representante legal 

N°. do CPF e nº da Identidade 
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ANEXO XI  

  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO À POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES 

RELACIONADAS DA EBSERH 

  

  

Em atenção ao art. 15, parágrafo único da POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES 

RELACIONADAS DA EBSERH, a fim de afastar interesses secundários, declaro que essa 

empresa não possui em seu quadro de administração, pessoa com influência relevante ou 

envolvida em decisão de interesse exclusivo da Ebserh. Segue abaixo quadro com relação de 

administradores da empresa:  

  

  

Nome do Administrador  CPF  

    

    

    

  

  

  

  

  

DADOS DA EMPRESA:  
Nome:_____________________________________________________________  
Endereço:_______________________________________CEP:_______________  
Telefone:___________________________E-mail:__________________________  
CNPJ:_____________________________________________________________   

  

  

  

  

  

___________________________________  

(local e data)  
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ANEXO XII  

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA/INSTALAÇÃO E COMPROMISSO DE 

MANUTENÇÃO DE ESCRITÓRIO EM LOCAL PREVIAMENTE DEFINIDO PELA 

ADMINISTRAÇÃO 

  

  

  

  

Atendendo ao disposto no item 8.11.10 do Edital do Pregão Eletrônico n.º 30/2020 – Processo 

n.º 23537.000587/2018-31, cujo objeto do certame é a Contratação de empresa para 
modernização e assistência técnica dos elevadores, conforme especificado no Termo de 

Referência e nos termos e condições constantes neste edital e seus anexos.   
  
A empresa_______________________________________________________________, 
inscrita no CNPJ nº ___________________, Inscrição Estadual nº ___________________, 
estabelecida no endereço: ______________________________________________________   
  
Declara que:  
 
POSSUI na presente data escritório na cidade de _____________________________, na 
condição de:  
 
( ) Matriz   
Localizada no seguinte endereço: (preencher com o logradouro, número, complemento, bairro 
e CEP).   
  
( ) Filial  
Localizada no seguinte endereço: (preencher com o logradouro, número, complemento, bairro 
e CEP).   
  
Ou que:  
 
( ) COMPROMETE SE, caso ainda não tenha, a abrir escritório na cidade de 
______________________________em 60 (sessenta) dias a contar da assinatura do contrato.  
 
Declara ainda manter a referida unidade em atividade durante toda a vigência do contrato, em 
caso de adjudicação de nossa proposta.  
   
 
Local e Data: _______________________  
  
  
  

________________________________________________ 
Assinatura devidamente identificada do Representante Legal 

N°. do CPF e nº da Identidade 
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